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1 INTRODUÇÃO 

 

O Estado Democrático de Direito é um sistema que se fundamenta no 

respeito às leis e à Constituição, estabelecendo um equilíbrio entre os poderes 

públicos e garantindo os direitos fundamentais dos cidadãos. Esse modelo de Estado 

coloca a soberania nas mãos do povo, refletida na participação ativa dos indivíduos 

no processo político. 

Nesse sentido, a participação popular assume variadas formas, sendo as 

eleições, plebiscitos, referendos, audiências públicas e manifestações algumas das 

maneiras pelas quais os cidadãos exercem sua influência na tomada de decisões 

políticas. Esses mecanismos não apenas permitem que a voz do povo seja ouvida, 

mas também fortalecem os alicerces da democracia ao garantir que as decisões 

sejam tomadas de acordo com a vontade coletiva. 

No entanto, é essencial ressaltar no que se refere as manifestações 

populares, que estas devem estar enraizadas no respeito às instituições 

democráticas. O desrespeito a esses pilares, como os poderes constituídos, o sistema 

eleitoral, a Constituição e as leis, pode minar a confiança na estrutura democrática, 

gerando um clima de descrença na política. 

Esse cenário de desconfiança pode levar a situações de polarização e 

radicalização na sociedade. Quando o debate de ideias é substituído pela imposição 

de opiniões e a sociedade se afasta do diálogo construtivo, há um risco maior de 

instabilidade. O surgimento de regimes de exceção se torna uma ameaça quando as 

bases democráticas são enfraquecidas. 

Os eventos ocorridos no Brasil após as eleições presidenciais de 2022, 

marcaram um período de tensão e perturbação à estabilidade institucional. Um grupo 

de indivíduos, partidários do Ex-presidente Jair Messias Bolsonaro, descontentes com 

o resultado eleitoral, alegando convicção de fraude, empreendeu uma série de ações 

que envolviam desordem e violência. 
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Inicialmente, houve o ataque à sede da Polícia Federal, com incêndio a 

veículos e coletivos na área central de Brasília, criando um clima de agitação e 

insegurança. Em um episódio posterior, uma bomba foi instalada nas proximidades 

do Aeroporto Internacional de Brasília, agravando ainda mais a situação e gerando 

um clima de temor na capital. No ápice dessa sequência de ações violentas, ocorreu 

a invasão e a depredação dos prédios que abrigam os Três Poderes da República, 

ato que foi amplamente repudiado pela sociedade e que abalou as bases das 

instituições democráticas do país. 

Diante dos graves acontecimentos, a Câmara Legislativa do Distrito Federal, 

cumprindo seu papel constitucional, instaurou, em 09 de janeiro de 2023, a 

Comissão Parlamentar de Inquérito, denominada CPI dos Atos Antidemocráticos, 

a qual foi concebida para investigar todas as circunstâncias relacionadas aos atos do 

dia 12 de dezembro de 2022 e 08 de janeiro de 2023, eventos que causaram 

significativo impacto social e ganharam enorme destaque na mídia, tanto nacional 

quanto internacional. 

Com essa iniciativa esta Casa de Leis buscou, orientada pelos preceitos de 

legalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade e eficiência, esclarecer para toda 

sociedade as responsabilidades quanto a esses acontecimentos, os quais, conforme 

dito, representaram verdadeira ameaça aos princípios fundamentais da democracia. 

Feita essa predicação, é com grande responsabilidade que se apresenta o 

Relatório Final da CPI dos Atos Antidemocráticos, cujo propósito foi relatar 

detalhadamente as atividades e procedimentos adotados, investigar os eventos 

destacados, expor suas conclusões, assim como, também, informar sobre a função 

parlamentar fiscalizadora. 

Registra-se, por fim, que todas as ações foram conduzidas estritamente 

dentro dos limites constitucionais de atuação, garantindo o respeito às leis e aos 

princípios democráticos vigentes no país. 
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2 DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

 

O poder de investigar, ao lado da função precípua de legislar, constitui-se 

numa das mais importantes atribuições do Poder Legislativo, e se projeta dentro das 

suas múltiplas competências constitucionais, traduzindo-se como relevante 

mecanismo de fiscalização, controle e correição para sociedade. 

É a Comissão Parlamentar de Inquérito o instrumento jurídico do Poder 

Legislativo para esse desiderato, possuindo poderes investigativos próprios das 

autoridades judiciais, criadas sempre por prazo certo e para apuração de fatos 

determinados, dotados de relevância para ordem pública, constitucional, econômica 

e social. Ressalte-se, nesse particular, que os trabalhos da CPI estão sujeitos às 

limitações constitucionais e ao controle judicial. 

Regulamentada pela Lei nº 1.579/521, as Comissões Parlamentares de 

Inquérito adquirem maior relevância no cenário político nacional a partir da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. Assim dispõe o artigo 58, § 3º, da 

Carta Magna: 

 

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e 

temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no 

respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. 

[...] 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de 

investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos 

regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados 
e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante 

requerimento de um terço de seus membros, para apuração de fato 
determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, 

encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade 

civil ou criminal dos infratores. 

 

 
1 Disponível em: https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1950-1959/lei-1579-18-marco-1952-322207-

normaatualizada-pl.html 
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 No âmbito distrital, a Comissão Parlamentar de Inquérito é regulamentada 

pelo artigo 68, § 3º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, assim como pelo artigo 72 

do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal. Vejamos: 

 

Art. 68. A Câmara Legislativa terá comissões permanentes e temporárias, 

constituídas na forma e com as atribuições previstas no seu regimento 
interno ou no ato legislativo de que resultar sua criação. 

[...] 

§ 3º As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de 

investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos no 

regimento interno, serão criadas mediantes requerimento de um terço dos 
membros da Câmara Legislativa, para apuração de fato determinado e por 

prazo certo; sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao 
Ministério Público e a Procuradoria-Geral do Distrito Federal, para que 

promovam a responsabilidade civil, criminal, administrativa ou tributária do 

infrator. 

Art. 72. As comissões parlamentares de inquérito serão criadas pela Câmara 

Legislativa, mediante requerimento de um terço de seus membros, para 
apuração de fato determinado e por prazo certo, e terão poderes de 

investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos 

neste Regimento Interno e na legislação. 

 

É válido dizer que a concessão constitucional de poderes próprios das 

autoridades judiciais às Comissões Parlamentares de Inquérito, não raramente, 

acaba por confundir a sociedade e a imprensa que avaliam o resultado do seu 

trabalho com base na quantidade de autoridades, agentes políticos e cidadãos que, 

por meio dela, venham a ser efetivamente punidos. Tal não é o critério correto a ser 

adotado na avaliação dos trabalhos de uma CPI. Com efeito, os poderes das 

comissões parlamentares de inquérito são meramente investigatórios. Por 

conseguinte, o verdadeiro propósito das comissões é colher informações, identificar 

irregularidades, apontar soluções e proceder ao encaminhamento aos órgãos 

competentes para fins de responsabilização, se for o caso, criminal, civil e 

administrativa. 
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3 DA CPI DOS ATOS ANTIDEMOCRÁTICOS 

 

3.1  Da instauração, do fato determinado e do prazo certo 

 

Em 09 de janeiro de 2023, na efetiva e concreta expressão do seu poder de 

investigação, com fundamento no artigo 68, § 3º, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal, bem como nos artigos 72 e 74 do Regimento Interno desta Casa de Leis, os 

24 Deputados Distritais desta Câmara Legislativa, por meio do Requerimento nº 

1/2023, requereram ao seu presidente a instauração de Comissão Parlamentar de 

Inquérito objetivando investigar os atos preparatórios e executórios ocorridos no 

Distrito Federal nos dias 12 de dezembro de 2022 e 08 de janeiro de 2023, 

especialmente contra os Poderes da República Federativa do Brasil. 

Para tanto, apresentaram a seguinte justificação: 

 

Nos dias 12 de dezembro de 2022 e 08 de janeiro de 2023, a sociedade 
brasileira – e o mundo – acompanharam atônitos o ataque promovido contra 

os Poderes instituídos democraticamente em nosso País e contra órgãos e 
entidade públicos. Cada um dos Poderes, cada qual a atuar nos pilares 

constitucionais da independência e harmonia, sofreram brutais ataques 

jamais vistos na história brasileira. A violência desproporcional às 
instituições, e, consequentemente, a seus representantes democraticamente 

eleitos, representam verdadeiro retrocesso de nossa sociedade, 
ultrapassando os limites dos direitos e garantias individuais previstos em 

nossa Carta Magna. 

A violência retratada especialmente na tarde do último domingo na Capital 

Federal teve como efeito a decretação de intervenção federal na segurança 

pública de nosso estado, o que representa o mais grave instrumento de 
cerceamento da autonomia política deste Ente subnacional, fato concreto 

que deve ser investigado na forma da lei, imputando os atos comissivos e 

omissivos aqueles que incorreram em tais crimes. 

 

Em obediência ao regramento constitucional, restou consignado no 

Requerimento nº 1/2023 que a CPI dos Atos Antidemocráticos teria duração de 180 

dias, prorrogáveis pela metade, nos termos regimentais, sendo composta por 07 

membros, respeitada a proporcionalidade partidária da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal. 
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Em face à complexidade dos fatos investigados e conforme Requerimento nº 

795/2023, publicado no Diário da Câmara Legislativa de 23/08/2023 e republicado 

em 01/09/2023, a duração da Comissão Parlamentar de Inquérito foi prorrogada por 

mais 90 dias, sendo encerrada em 05/12/2023, data limite para a apresentação do 

presente relatório. 

 

3.2  Da composição 

 

Por meio do Ato do Presidente nº 116/2023, em conformidade com as 

indicações dos Blocos Parlamentares e Partidos, determinou-se a publicação, no 

Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, da composição nominal da CPI dos 

Atos Antidemocráticos. Na ocasião, houve convocação de seus membros para 

Reunião Extraordinária para fins de eleição do Presidente e Vice-Presidente. 

Assim, em 07 de fevereiro de 2023, por meio do Ato do Presidente nº 

138/2023, foram escolhidos o Presidente e a Vice-Presidente da Comissão 

Parlamentar de Inquérito, bem como designado seu Relator. 

 

• Presidente:  Deputado Chico Vigilante (PT); 

• Vice-Presidente: Deputada Jaqueline Silva (AGIR); 

• Relator:  Deputado Hermeto (MDB); 

• Membros:  Deputado Robério Negreiros (PSD); 

Deputado Joaquim Roriz Neto (PL); 

Deputado Pastor Daniel de Castro (PP); 

Deputado Fábio Felix (PSOL); 

 

• Suplentes:  Deputado Gabriel Magno (PT); 

Deputada Paula Belmonte (CIDADANIA); 
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Deputado Iolando (MDB); 

Deputado Martins Machado (REPUBLICANOS); 

Deputado Roosevelt Vilela (PL); 

Deputado Pepa (PP); 

Deputado Dayse Amarilio (PSB). 

 

Os Deputados Suplentes Dayse Amarilio e Roosevelt Vilela foram 

substituídos, respectivamente, pelos Deputados Max Maciel (PSOL) e Thiago 

Manzoni (PL), conforme publicações no DCL dos dias 23 e 24/03/2023. 

 

3.3  Dos trabalhos 

 

Os trabalhos da CPI se iniciaram em 14/02/2023, data de realização da 1ª 

Reunião Ordinária, onde foram aprovados 18 Requerimentos, sendo 11 de 

convocação de depoentes, 02 de quebra de sigilos bancário, fiscal, telefônico e 

telemático e 05 de solicitação de informações ou dados.   

Ao todo foram apresentados 212 requerimentos, dos quais 151 foram 

apreciados e aprovados, 02 rejeitados e 57 não apreciados. Ademais, foram 

expedidos 200 ofícios, sendo a grande maioria solicitando informações às 

Instituições, Órgãos e Agências envolvidas, direta ou indiretamente nos atos dos 

dias 12 de dezembro de 2022 e 08 de janeiro de 2023, gerando uma grande 

quantidade de documentos que passaram pela análise da CPI. 

Concomitante a isso, foram formalizadas diversas convocações e convites 

para que Autoridades Públicas, Oficiais do Exército, Oficiais da PMDF, servidores 

públicos e pessoas diversas, comparecessem à comissão, seja na qualidade de 

investigados, seja na qualidade de testemunhas, para prestarem esclarecimentos a 

respeito do objeto da CPI. Foram entrevistadas as seguintes pessoas: 
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2ª RO 02/03/2023 - Oitiva de Fernando de Souza Oliveira, Ex-

secretário Executivo da Secretaria de Estado de 

Segurança Pública do DF; 

3ª RO 09/03/2023 - Oitiva de Marília Ferreira Alencar, Ex-

subsecretária de Inteligência da SSP/DF; 

4ª RO 16/03/2023 - Oitiva de Jorge Eduardo Naime Barreto, Ex-chefe 

do Departamento Operacional da PMDF; 

5ª RO 23/03/2023 - Oitiva de Júlio Danilo Souza Ferreira, Ex-

secretário de Segurança Pública do Distrito 

Federal; 

6ª RO 30/03/2023 - Oitiva de Jorge Henrique da Silva Pinto, Ex-

coordenador da Subsecretaria de Inteligência; 

7ª RO 13/04/2023 - Oitiva de Joveci Xavier de Andrade, empresário do 

ramo atacadista; 

9ª RO 27/04/2023 - Oitiva de Cíntia Queiroz de Castro, Subsecretária 

de Operações Integradas da SSP/DF; 

10ª RO 04/05/2023 - Oitiva de Adauto Lúcio de Mesquita, empresário 

do ramo atacadista; 

11ª RO  11/05/2023 - Oitiva de Fábio Augusto Vieira, Ex-comandante da 

Polícia Militar do Distrito Federal; 

12ª RO 18/05/2023 - Oitiva de Gustavo Henrique Dutra de Menezes, 

Ex-comandante do Comando Militar do Planalto 

do Exército Brasileiro; 

14ª RO 01/06/2023 - Oitiva de Augusto Heleno Ribeiro Pereira, Ex-

chefe do Gabinete de Segurança Institucional do 

Palácio do Planalto; 

15ª RO 05/06/2023 - Oitiva de Marcelo Casimiro Vasconcelos 
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Rodrigues, Ex-comandante do 1º CPR/PMDF; 

16ª RO 15/06/2023 - Oitiva de Klepter Rosa Gonçalves, Ex-comandante 

da Polícia Militar do Distrito Federal; 

17ª RO 22/06/2023 - Oitiva de Marco Edson Gonçalves Dias, Ex-chefe 

do Gabinete de Segurança Institucional; 

18ª RO 29/06/2023 - Oitiva de Alan Diego dos Santos Rodrigues e 

George Washington de Oliveira Sousa, autores da 

tentativa de explosão do caminhão tanque no 

Aeroporto Internacional de Brasília; 

19ª RO 03/08/2023 - Oitiva de Flávio Silvestre de Alencar, Ex-

subcomandante do 6ª BPM/1º CPR/PMDF; 

20ª RO 10/08/2023 - Oitiva de Anderson Gustavo Torres, Ex-secretário 

de Segurança Pública do Distrito Federal; 

21ª RO 17/08/2023 - Oitiva de Leonardo de Castro Cardoso, Diretor do 

Departamento de Combate à Corrupção e ao 

Crime Organizado; 

23ª RO 31/08/2023 - Oitiva de José Acácio Serere Xavante, líder 

indígena Xavante da Terra Indígena Parabubure; 

e Armando Valentin Settin Lopes de Andrade, 

pessoa presa em 08/01/2023; 

24ª RO 04/09/2023 - Oitiva de Carlos José Russo Assumpção Penteado, 

Ex-secretário Executivo do Gabinete de Segurança 

Institucional do Palácio do Planalto; 

25ª RO 14/09/2023 - Oitiva de Walter Delgatti Neto, “hacker de 

Araraquara”; 

26ª RO 21/09/2023 - Oitiva de Paulo José Ferreira de Sousa Bezerra, 

Ex-subchefe do Departamento de Operação da 
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PMDF; 

27ª RO 28/09/2023 - Oitiva de Ana Priscila Silva de Azevedo, 

participante dos atos do dia 08 de janeiro de 

2023; 

28ª RO 05/10/2023 - Oitiva de Wellington Macedo de Souza, autor da 

tentativa de explosão do caminhão tanque no 

Aeroporto Internacional de Brasília; 

29ª RO 09/10/2023 - Oitiva de José Eduardo Natale de Paula Pereira, 

Major do Exército Brasileiro, Ex-supervisor de 

segurança presidencial do GSI. 

31ª RO 26/10/2023 - Oitiva de Saulo Moura da Cunha, Ex-diretor Geral 

Adjunto da ABIN; 

32ª RO 09/11/2023 - Oitiva de Cláudio Mendes dos Santos, participante 

do acampamento em frente ao QGEx; e 

33ª RO 16/11/2023 - Oitiva de Reginaldo de Souza Leitão, Chefe do 

Centro de Inteligência da PMDF. 

 

Para além dessas medidas, foi realizado o cotejamento de dados sigilosos 

decorrentes das quebras autorizadas pela CPI, com os demais elementos de 

informações produzidos no curso das apurações, de maneira a se tentar identificar 

interações, vínculos ou atividades atípicas de interesse para comissão. 

Registre-se, por fim, os pedidos de compartilhamento de provas perante o 

Supremo Tribunal Federal. 
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4 DAS MANIFESTAÇÕES POPULARES NA CAPITAL FEDERAL 

 

Brasília, Capital Federal do país, sede do governo do Distrito Federal, palco 

central do poder brasileiro, possui histórico de manifestações populares desde seu 

surgimento, em geral na Esplanada dos Ministérios, notadamente em frente ao 

Congresso Nacional.  

Projetada para ter grandes espaços abertos, a capital federal nasce 

vocacionada a receber os movimentos populares. Sua principal avenida, Eixo 

Monumental, corta a cidade de leste a oeste e reúne às suas margens e adjacências 

boa parte dos principais prédios governamentais distritais e federais, incluindo o 

Palácio do Buriti, a Câmara Legislativa do Distrito Federal, o Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios, os edifícios dos ministérios (Esplanada dos Ministérios), 

a sede dos Três Poderes da República (Praça dos Três Poderes), um Terminal 

Rodoviário, setores comerciais, hoteleiros e culturais, além de um enorme canteiro 

central. 

Com essa disposição espacial, Brasília hospeda não apenas os diversos 

órgãos de poder e seu conjunto arquitetônico, mas também a diversidade do povo 

brasileiro e seus anseios políticos, sociais, culturais e econômicos, o que, por 

consequência, exige das forças de segurança do Distrito Federal uma efetiva atuação 

no sentido de proteger, resguardar e defender os direitos e garantias fundamentais, 

porém, sem perder de vista o exercício da lei e da ordem. 

Essa conjuntura de múltiplos atores organizacionais e, por conseguinte, 

variadas responsabilidades, gera um modelo próprio de proteção e segurança para 

Brasília, no qual as diversas Instituições, Órgãos e Agências - IOAs, tanto do âmbito 

distrital quanto do âmbito federal, atuam de maneira integrada no desafio de 

receber, acompanhar e controlar as manifestações populares na capital federal. 

 Por conta disso, para necessária compreensão desse modelo de atuação 

integrada, torna-se imperioso conhecer o arcabouço normativo que envolve o 

Sistema de Segurança Pública do DF, assim como as competências e atribuições dos 
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principais órgãos envolvidos nos eventos em Brasília, de maneira a se entender os 

atos de planejamento e execução, ou ausência deles, nos atos do dia 08 de janeiro 

de 2023. 

 

4.1 Da legislação pertinente às manifestações no Distrito Federal 

 

As manifestações populares são uma das mais importantes formas de 

participação popular no processo político de um país. São por meio desses 

movimentos que as pessoas conseguem exprimir suas opiniões, criticar os poderes, 

fazer exigências e se insurgir contra eventuais injustiças e opressões. 

Justamente por isso, e na exata medida de sua importância, o direito de 

reunião foi apresentado na Constituição Federal de 1988 como um direito 

fundamental de todos, devendo ser realizado sem armas, em lugares abertos ao 

público, não precisando de autorização do Estado, não podendo, entretanto, frustrar 

outra reunião anteriormente convocada, e sendo exigida tão somente comunicação 

anterior à autoridade competente.  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

[...] 

XVI – todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos 

ao público, independente de autorização, desde que não frustrem outra 
reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 

exigido prévio aviso à autoridade competente. 

 

No que se refere ao prévio aviso à autoridade competente, não quis o 

legislador constituinte condicionar ou estabelecer limites ao exercício fundamental do 

direito de reunir-se. A necessidade de notificação, que não se confunde com pedido 

e por consequência autorização, é a maneira pela qual o Estado obtém as 

informações mínimas necessárias para garantir a incolumidade dos participantes e 
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não participantes do evento, para salvaguardar o patrimônio público e privado, para 

garantir o direito de ir e vir de todos e para assegurar o não impedimento de outra 

reunião. 

No âmbito do Distrito Federal são afetas a essa matéria os seguintes 

normativos: Lei nº 5.281/20132, que dispõem sobre o licenciamento para realização 

de eventos; Decreto nº 35.816/20143, que regulamente a lei distrital anterior; e 

Decreto nº 26.903/20064, que aprova o regulamento das medidas operacionais e 

administrativas para assegurar o exercício do direito de manifestação e de reunião.  

Dispõe o artigo 4º do Decreto nº 26.903 de 12 de junho de 2006: 

 

Art. 4º. O responsável pelo evento deverá formalizar a comunicação no 

prazo mínimo de três dias úteis antes de sua realização e prestar as 

informações que se fizerem necessárias ao planejamento das ações a cargos 

dos órgãos governamentais.  

 

No entanto, no julgamento do Recurso Extraordinário 806.3395 o Supremo 

Tribunal Federal – STF, decidiu, por maioria de votos, que são permitidas reuniões 

ou manifestações em locais públicos, independentemente de comunicação oficial 

prévia às autoridades competentes, afastando, desse modo, a aplicabilidade do 

dispositivo acima indicado nos eventos que ocorram na Capital Federal. 

 

5 DA SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 144, normatizou o Sistema de 

Segurança Pública Brasileiro, disciplinando, em linhas gerais, sua estrutura, com seus 

órgãos integrantes - em rol taxativo - e suas respectivas atribuições - que devem ser 

 
2 Disponível em: https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/76019/Lei_5281_24_12_2013.html 
3 Disponível em: https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/77787/Decreto_35816_16_09_2014.html 
4 Disponível em: https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53071/Decreto_26903_12_06_2006.html 
5 Disponível em: https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755376303 
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respeitadas por eventual legislação infraconstitucional que disponha sobre a matéria 

-, nos seguintes termos: 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade 

de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade 
das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I – polícia federal; 

II – polícia rodoviária federal; 

III – polícia ferroviária federal; 

IV – polícias civis; 

V – polícias militares e corpos de bombeiros militares 

VI – polícias penais federal, estaduais e distrital. 

[...] 

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da 

ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições 
definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

[...] 

§ 7 º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos 

responsáveis pela segurança, de maneira a garantir a eficiência de suas 
atividades. 

 

Embora o texto constitucional tenha previsto a organização geral do sistema, 

somente no ano de 2018, por meio da Lei nº 13.675/20186, foi regulamentado no 

Brasil o Sistema Único de Segurança Pública – SUSP, marco divisório no país. O SUSP 

deu arquitetura uniforme ao setor em âmbito nacional e previu o compartilhamento 

de dados, operações e colaborações nas estruturas federal, estadual e municipal. 

Com as novas regras, os órgãos de segurança pública passam a ser integrados para 

atuar de forma cooperativa, sistêmica e harmônica. 

Orientada pelos preceitos do SUSP, instituiu-se no DF, por meio da Lei nº 

6.456/20197, a Política Distrital de Segurança Pública e Defesa Social, cuja finalidade 

é preservar a ordem pública e a incolumidade das pessoas e do patrimônio, por meio 

da atuação conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de segurança 

 
6 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13675.htm 
7 Disponível em: 

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b80a8a4d8aa44de381fc5ab6ea24e95b/Lei_6456_26_12_2019.html 
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pública e defesa social do DF, em articulação com a sociedade. Assim estabelece o 

artigo 2º da Lei nº 6.456/2019: 

 

Art. 2º São órgãos integrantes da segurança pública do Distrito Federal: 

I – Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal – SSP/DF, 
como órgão central e integrador da política de segurança pública;  

II – Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF; 

III – Departamento de Trânsito do Distrito Federal – Detran/DF; 

IV – Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF; 

V – Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF. 

 

Uma das principais inovações da lei distrital foi a legitimação normativa de 

atuação integrada do sistema, permitindo que os princípios, as diretrizes e os 

objetivos da Política Distrital de Segurança Pública e Defesa Social, alinhados à 

Política Nacional, sejam alcançados. 

É com essa perspectiva de atuação integrada que a Secretaria de Estado de 

Segurança Pública, órgão central e integrador, atua no cotidiano, com sua estrutura 

administrativa, para prover, através da interlocução e da articulação institucional, 

ações integradas, respeitando, sempre, as atribuições e competências institucionais 

de cada força, até mesmo pelo efeito cogente das normas constitucionais e federais 

que impõe essa limitação. 

 

5.1  Da relação entre os órgãos de segurança pública do DF 

 

A estrutura da Administração Pública do Distrito Federal é organizada por 

meio do Decreto nº 39.610 de 1º janeiro de 20198, o qual definiu os órgãos e 

entidades da Administração Direta e Indireta, assim como as respectivas estruturas e 

atribuições. 

 
8 Disponível em: 

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/d7b71f8fb3864fc0aec117bb1e0ea2ca/Decreto_39610_01_01_2019.html 



 
 

21 

 

Consoante mencionado Decreto, a Secretaria de Estado de Segurança 

Pública e as forças de segurança do DF posicionam-se da seguinte forma: 

 

Art. 8º São órgãos da Administração Direta: 

[...] 

XIV – Secretária de Estado de Segurança Pública do Distrito 

Federal. 

[...] 

§ 1º São órgãos especializados da Administração Direta: 

I – Procuradoria-Geral do Distrito Federal; 

II – Controladoria-Geral do Distrito Federal; 

III – Polícia Militar do Distrito Federal; 

IV – Polícia Civil do Distrito Federal; 

V – Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. 

 

Art. 31 A Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal tem 

atuação e competência nas seguintes áreas: 

I – integração e coordenação das políticas, programas, projetos, ações 

de segurança pública e gestão das forças de segurança do Distrito 
Federal; 

[...] 

§1º Vinculam-se à Secretaria de Estado de que trata este artigo: 

I – Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF; 

II – Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF; 

III – Casa Militar; 

IV – Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF; 

V – Departamento de Trânsito do Distrito Federal – DETRAN; 

VI – Conselho Penitenciário do Distrito Federal; 

VII – Conselho Superior de Informações e Operações de Segurança Pública 
– CONSIOP; 

VIII – Conselho de Trânsito do Distrito Federal; 

IX – Conselho de Corregedorias; 

X – Conselho do Programa de Proteção às Vítimas, Testemunhas e 

Familiares do Distrito Federal – PROVITA/DF. 
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Constata-se, então, que a Secretaria de Estado de Segurança Pública e as 

forças de segurança, órgãos da Administração Direta, encontram-se, dentro da 

estrutura do Governo do Distrito Federal, no mesmo patamar hierárquico, não 

havendo, portanto, relação de subordinação entre elas, mas, nos termos da lei, 

vinculação operacional das últimas para com a primeira. 

Registra-se, por oportuno, que a forças de segurança do DF subordinam-se, 

conforme texto constitucional, ao Governador do Distrito Federal: 

 

Art. 144 [...] 

§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças 

auxiliares e reserva do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias 
civis e as polícias penais estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Territórios. 

 

Importante ressaltar que o Decreto nº 39.610/2019, para além da função de 

integração, atribui à Secretaria de Estado de Segurança Pública a coordenação frente 

às ações de segurança pública e à gestão das forças de segurança pública. 

 

5.2 Da Secretaria de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal 

 

Órgão da Administração Direta do Distrito Federal, a Secretaria de Estado de 

Segurança Pública – SSP, tem suas competências e estrutura organizacional 

normatizadas no Decreto nº 40.079 de 04 de setembro de 20199, o qual instituiu seu 

Regimento Interno. 

A SSP, de maneira geral, possui a atribuição de propor e implementar a 

política de segurança pública fixada pelo Governador do DF. Para tanto, planeja, 

coordena e supervisiona o emprego operacional dos órgãos que compõem o Sistema 

de Segurança Pública do DF, integrando as ações da Polícia Militar, da Polícia Civil, 

do Corpo de Bombeiros e do Departamento de Trânsito, sem interferir na autonomia 

 
9 Disponível em: 

https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/d8161a0b9d4c448db5a8236efc8e6718/Decreto_40079_04_09_2019.html 
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funcional e administrativa dessas instituições, objetivando a racionalização dos meios 

e maior eficácia operacional. 

Possui em sua estrutura duas Secretarias Executivas, uma de Segurança 

Pública – SESP, que tem função finalística no âmbito da segurança pública, e outra 

de Gestão Integrada – SEGI, que tem função administrativa de gestão de licitações, 

contratos e pessoal. 

No que diz respeito à SESP, seis subsecretarias estão subordinadas a 

mesma, dentre as quais a Subsecretária de Inteligência – SI, e a Subsecretária de 

Operações Integradas – SOPI, que possuem atribuições diretamente relacionadas à 

realização de eventos e manifestações populares na Capital Federal. 

 

5.2.1 Da Subsecretaria de Inteligência – SI 

 

Unidade orgânica de direção, planejamento, coordenação e supervisão, a 

Subsecretaria de Inteligência é uma das nove subsecretarias que compõe a estrutura 

da Secretária de Estado de Segurança Pública do DF. 

Composta por integrantes das forças de segurança pública do Distrito 

Federal, a Subsecretaria de Inteligência conta para o desempenho de suas funções 

com uma Coordenação de Inteligência e suas gerências, com uma Coordenação de 

Contrainteligência e suas gerências, e com uma Coordenação de Assuntos 

Institucionais e suas gerências. 

Sendo essa a sua estrutura, estabelece o artigo 93 do Decreto nº 40.079 de 

04 de setembro de 2019, as atribuições da SI, in verbis: 

 

Art. 93. À Subsecretaria de Inteligência, unidade orgânica de direção, 
planejamento, coordenação e supervisão, diretamente subordinada ao 

Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito Federal, compete: 

I - dirigir, planejar, coordenar, orientar e supervisionar a execução das 

atividades que lhes são subordinadas, em especial para a produção e 
difusão de conhecimentos em nível institucional sobre ameaças reais 
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ou potenciais na esfera de segurança pública, nas ações de prevenção e 

repressão, nos níveis estratégico, tático e operacional; 

II - assessorar o processo decisório do Secretário de Estado de Segurança 

Pública, por meio de diagnósticos, prognósticos e apreciações de 

inteligência, na gestão de temas e atividades afetas à SSP e na elaboração e 
proposição de políticas e estratégias para a Segurança Pública do Distrito 

Federal; 

III - assessorar as demais subsecretarias da SSP, por meio de informações, 

análises técnicas e apoios especializados de inteligência, conforme diretrizes 

definidas pelo Secretário de Estado de Segurança Pública do Distrito 
Federal; 

IV - assessorar o Secretário de Estado de Segurança Pública no 
planejamento, na elaboração e na execução de ações relacionadas ao Plano 

de Segurança Orgânica da SSP, sem prejuízo das atribuições das demais 
áreas envolvidas; 

V - assessorar o Secretário de Estado de Segurança Pública nas questões 

relacionadas a segurança, gestão e tratamento de informações classificadas 
e de acesso restrito, sem prejuízo das atribuições das demais unidades da 

SSP; 

VI - dirigir, coordenar e orientar a proposição, a elaboração e a atualização 

da doutrina de inteligência, bem como de normas, diretrizes, planos, 

planejamentos, protocolos, manuais e canal técnico de interesse da 
atividade de inteligência desenvolvida no âmbito desta Secretaria, respeitada 

a autonomia das demais agências; 

VII - representar a SSP no Sistema Brasileiro de Inteligência (SISBIN) e no 

órgão central do Subsistema de Inteligência de Segurança Pública (SISP), 

com vistas à integração e ao fortalecimento da atividade de inteligência; 

VIII - dirigir, planejar, coordenar, promover, orientar e supervisionar a 

coleta, a integração e o tratamento de dados e informações para fins de 
produção de análises, diagnósticos e prognósticos e apreciações criminais de 

inteligência; 

IX - fomentar a integração da atividade de inteligência, na forma da 

legislação vigente, buscando, no que couber, a integração de dados e 

informações de interesse da segurança pública, respeitada a autonomia 
das demais agências; 

X - dirigir, planejar, coordenar, orientar e apoiar, com a utilização de 
recursos, meios, técnicas e procedimentos aplicáveis à atividade de 

inteligência, ações e atividades integradas sob coordenação ou de interesse 

desta Secretaria; 

XI - assessorar o Secretário de Estado de Segurança Pública na pesquisa; 

na avaliação; análise; no desenvolvimento; na prospecção; na aquisição; na 
contratação e na utilização de equipamentos, sistemas, ferramentas e 

soluções tecnológicas voltadas à atividade de inteligência; 

XII - coordenar e definir diretrizes da administração de sistemas, soluções e 

tecnologias de inteligência, desta Secretaria ou de terceiros, gerenciando o 

credenciamento, as permissões e os níveis de acessos de usuários; 

XIII - dirigir, planejar, coordenar, orientar e supervisionar eventos e ações 

de capacitação de interesse da atividade de inteligência, em articulação com 
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a Subsecretaria de Ensino e Valorização de Profissional (SEVAP) desta 

Secretaria; 

XIV - propor e avaliar, sob o ponto de vista finalístico, a formalização e a 

execução de instrumentos de cooperação e ajustes em temas de interesse 

da atividade de inteligência; e 

XV - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 

atuação. 

 

Analisando as competências regimentais da SI, observa-se que a essência de 

suas atribuições é a produção de conhecimento, por meio de atividades de 

inteligência, que tem a finalidade, por sua vez, de assessorar o processo decisório do 

Secretário de Estado de Segurança Pública, assim como o das demais subsecretarias. 

Em adição a isso, também é missão da Subsecretaria de Inteligência 

fomentar a integração da atividade de inteligência com as demais agências, na forma 

da legislação vigente, buscando, no que couber, a integração de dados e 

informações de interesse da segurança pública, respeitadas as respectivas 

autonomias. 

No que concerne ao assessoramento das subsecretarias da SSP, compete 

destacar que é função da SI subsidiar a elaboração de diretrizes e de planos 

operacionais da Subsecretaria de Operações Integradas. 

Tanto na tarefa de assessoramento, quanto na tarefa de integração, no que 

tange à atividade de inteligência, utiliza-se a Subsecretaria de Inteligência de 

“Relatórios de Inteligência” ou “Frações de Inteligência” para dialogar com as 

unidades, órgãos governamentais e autoridades. 

O que distingue os Relatórios de Inteligência das Frações de Inteligência, é 

que o primeiro é o documento que, por excelência, traduz a atividade de inteligência 

na produção de conhecimento, possuindo, portanto, sistemática própria e 

padronização de regras da Doutrina Nacional de Inteligência e Segurança Pública – 

DNISP. Por conseguinte, é a peça informativa mais completa difundida por meio de 

canal técnico adequado aos tomadores de decisão que, sob juízo discricionário, 

determinam as providências pertinentes decorrentes da análise das informações. 
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Já as Frações de Inteligência, que não são consagradas na DNISP, mas de 

todo modo constituem-se em produção de conhecimento, são informações que visam 

reportar e atualizar os tomadores de decisão sobre cenários ou situações que, 

frequentemente, precisam de conhecimento imediato. Nesse sentido, são difundidas 

mediante aplicativos de mensagens, de modo que se conheça o emitente e o 

receptor da informação, o canal em que está sendo difundida, a data e o horário dos 

dados, constituindo-se por um conteúdo curto, objetivo e que evidencie a informação 

a ser passada.   

 

5.2.2 Da Subsecretaria de Operações Integradas – SOPI 

 

Unidade orgânica de comando e supervisão, a Subsecretaria de Operações 

Integradas é uma das nove subsecretarias que compõe a estrutura da Secretária de 

Estado de Segurança Pública do DF. Com características operacionais, compete à 

SOPI, de maneira geral, o apoio e complemento ao trabalho das forças de 

segurança, assim como o suporte direto ao desenvolvimento das políticas públicas de 

segurança no Distrito Federal. 

Composta por integrantes das forças de segurança pública do Distrito 

Federal, a Subsecretaria de Operação Integradas conta, para o desempenho de suas 

funções, com uma Coordenação de Suporte e Apoio e suas gerências, com uma 

Coordenação de Eventos e Atividades Especiais e suas gerências, com uma 

Coordenação de Planejamento e suas gerências, além do Centro Integrado de 

Operações de Brasília – CIOB, unidade que reúne ações de 22 instituições, órgãos e 

agências do Distrito Federal, voltadas à segurança pública, mobilidade, fiscalização, 

serviço e saúde. 

Sendo essa a sua estrutura, estabelece o artigo 114 do Decreto nº 40.079 de 

04 de setembro de 2019, as atribuições da SOPI, in verbis: 
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Art. 114. À Subsecretaria de Operações Integradas, unidade orgânica de 

comando e supervisão, diretamente subordinada ao Secretário de Estado de 
Segurança Pública, compete: 

I - no âmbito do sistema de segurança pública e segurança viária do Distrito 

Federal: 

a) implementar a política de segurança pública com ações integradas 

entre as Instituições, Organizações e Agências (IOAs), nos eixos de 
segurança pública, mobilidade, fiscalização e prestação de serviços públicos; 

b) elaborar normas e diretrizes específicas que orientem a atuação 

integrada dos órgãos de segurança pública com as IOAs; 

c) coordenar, supervisionar e avaliar a atuação integrada; 

d) desencadear e coordenar operações específicas; e 

e) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 

atuação. 

II - no âmbito da Segurança Pública no Distrito Federal e na Região 

Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE), 

compete: 

a) implementar a política de Segurança Pública em conjunto com as 

Secretarias de Estado de Segurança dos Estados de Goiás e Minas Gerais; 

b) planejar, em conjunto com os órgãos que compõem o sistema de 

segurança pública sediados na RIDE, ações integradas de segurança 

pública; 

c) operacionalizar a integração e a articulação dos órgãos que compõem 

o sistema de segurança pública e de segurança viária com as IOAs do 
Distrito Federal, assim como com seus similares sediados nas cidades que 

compõem a RIDE; e 

d) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 
atuação. 

III - no âmbito desta Secretaria: 

a) elaborar o planejamento das ações integradas das IOAs; 

b) avaliar a viabilidade legal e técnica de atendimento das solicitações de 
cadastramento de eventos; 

c) cadastrar, fiscalizar e controlar órgãos, entidades, estabelecimentos 

comerciais, pessoas físicas e jurídicas de direito privado, cujas atividades 
estejam sujeitas ao controle ou fiscalização desta Secretaria; 

d) atender a comunidade nos assuntos relativos à segurança pública, 
promovendo a gestão integrada das operações de segurança pública, 

mobilidade, fiscalização e prestação de serviços públicos do Distrito Federal, 

por intermédio do Centro Integrado de Operações de Brasília (CIOB); 

e) promover a integração com os organismos de segurança pública de 

outras unidades da Federação e da União; e 

f) exercer outras atividades que lhe forem atribuídas na sua área de 

atuação. 
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Analisando as competências regimentais, observa-se de maneira muito clara 

que a SOPI, seja no âmbito do Sistema de Segurança Pública do DF, seja no âmbito 

da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal – RIDE, seja no âmbito 

da Secretaria de Segurança Pública, atua sobre um eixo operacional de integração 

entre as diversas Instituições, Órgãos e Agências – IOAs, orientando, dentro dessa 

dinâmica, o melhor emprego operacional das ações. 

Por consequência, no que diz respeito a eventos e manifestações populares 

no Distrito Federal, derivam das atribuições legais da SOPI as atividades de 

planejamento das operações integradas, sendo que, para tanto, utiliza-se de 

metodologia voltada à resolução de problemas e atendimento de demandas, razão 

pela qual elabora protocolos decorrentes de acordos previamente firmados em 

reuniões de trabalho entre as IOAs, nos quais são pactuadas as respectivas 

responsabilidades. 

Quanto aos protocolos formalizados pela SOPI, estes podem ser “Protocolos 

de Ações Integradas” – PAI, “Protocolos de Operações Integradas” – POI, e 

“Informações de Eventos” (este último usado nos casos de atos de baixa 

complexidade, pouco público e urgência de demanda), os quais, de maneira geral, 

visam integrar as ações entre as IOAs, respeitando as respectivas autonomias, 

competências e atribuições legais. 

Semelhantes quanto à forma, o PAI e o POI diferenciam-se quanto ao 

contexto de utilização. O primeiro instrumentaliza o planejamento de ações 

integradas entre as IOAs interessadas para eventos não constantes do calendário 

oficial.  O segundo instrumentaliza o planejamento operacional integrado entre as 

IOAs interessadas para eventos constantes do calendário oficial (Carnaval, Dia do 

Trabalhador, 7 de Setembro, Posse Presidencial e outros). 

Insta esclarecer que antecede a elaboração dos protocolos o cadastramento 

do evento ou o conhecimento prévio, por qualquer forma, por parte da Secretaria de 

Segurança Pública do DF de sua realização. Assim, de posse das informações 

recebidas, monitoradas ou levantadas, a SOPI, através da sua Coordenação de 
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Eventos e Atividades Especiais, convida as IOAs para discussão dos aspectos 

relacionados ao movimento, construção da matriz de responsabilidades e demais 

questões pertinentes. 

Alinhadas todas as situações, produz a SOPI o Protocolo de Ações Integradas 

ou Protocolo de Operações Integradas, os quais, assinados, ratificados e aprovados, 

passam a ser difundidos às IOAs para que estas, com base nesse documento, assim 

como em outros insumos disponíveis, tais como levantamento de inteligência, 

histórico de operações, análises de risco, passem a planejar suas ações, missões e 

recursos operacionais de modo mais pormenorizado possível. 

É com essa sistemática de acordos e divisão de responsabilidades que a 

Subsecretaria de Operações Integradas executa o planejamento diário dos eventos 

que chegam ao conhecimento da Secretaria de Estado de Segurança Pública DF, 

respeitando sempre as atribuições das diversas IOAs. 

 

5.3  Da Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF 

 

A Polícia Militar do Distrito Federal, instituição permanente e organizada com 

base na hierarquia e disciplina, compete, consoante previsão constitucional, 

desenvolver atividades de policiamento ostensivo e preservação da ordem pública, 

de forma a resguardar os direitos e liberdades, assim como assegurar a incolumidade 

das pessoas e do patrimônio. 

O Decreto Federal nº 10.443/202010, que organiza a Polícia Militar do Distrito 

Federal, estabelece, em seu artigo 3º, que a entidade possui a seguinte estrutura: “I 

– Comando-Geral”; “II – órgãos de apoio”; e “III – órgãos de execução”; cujas 

competências e particularidades são descritas no próprio regramento. 

Com relação ao Comando-Geral, estabelece o artigo 7º do referido decreto 

ser ele composto da seguinte maneira: 

 
10 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10443.htm 
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Art. 7º O Comando-Geral compreende: 

I - o Comandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal; 

II - o Subcomandante-Geral da Polícia Militar do Distrito Federal; 

III - o Estado-Maior; 

IV - os Departamentos, órgãos de direção-geral; 

V - as Diretorias, órgãos de direção setorial; 

VI - as Comissões; e 

VII - as Assessorias. 

 

No que diz respeito aos órgãos de apoio, estabelece a Portaria PMDF nº 

1.152/202111, ato administrativo que dispõe sobre o Regimento Interno Geral da 

Polícia Militar do Distrito Federal – RIG PMDF, o seguinte: 

 

Art. 84. Os Órgãos de Apoio descritos neste artigo prestam assistência direta 
e imediata ao Comandante-Geral e ao Subcomandante-Geral, 

compreendendo: 

I - Gabinete do Comandante-Geral; 

II - Secretaria de Relações Institucionais; 

III - Centro de Inteligência;  

IV - Centro de Comunicação Social. 

 

No que tange aos órgãos de execução, são separados em nível intermediário 

e nível operacional. Os primeiros são os Comandos de Policiamento Regional – CPRs; 

o Comando de Policiamento de Missões Especiais – CPME; o Comando de 

Policiamento Especializado – CPE; e o Comando de Policiamento de Trânsito – 

CPTRAN; enquanto os últimos são os diversos batalhões de polícia e regimento 

subordinados aos comandos de policiamento. 

Em vista disso, fundamentado no Decreto Federal, destacam-se três 

informações importantes: 

 

 
11 Disponível em: https://intranet.pm.df.gov.br/portaria/portaria-no-1152-2020/ 
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• Compete ao Comando-Geral administrar a PMDF, mas também coordenar, 

controlar e fiscalizar os órgãos de apoio e execução; 

• Compete aos órgãos de apoio, em cumprimento às diretrizes e ordens do 

Comando-Geral, atender às necessidades de pessoal e material da PMDF; 

e 

• Compete aos órgãos de execução, em cumprimento às diretrizes e ordens 

do Comando-Geral, o policiamento ostensivo e a preservação da ordem 

pública. 

 

5.3.1 Do Departamento de Operações – DOP 

 

O Departamento de Operações é a unidade da Polícia Militar do Distrito 

Federal responsável pelo policiamento ostensivo e preservação da ordem pública no 

DF. Compete-lhe, para além disso, a missão de planejar, coordenar, controlar, 

exercer e supervisionar os escalões diretamente subordinados, com vistas à 

manutenção da unidade de instrução, da disciplina e do emprego operacional da 

polícia (artigo 39 do Decreto Federal nº 10.443/2020 e artigo 74 do RIG PMDF). 

Com esse desiderato, emprega a estrutura de 9 comandos de policiamento, 

35 batalhões e 1 regimento (órgãos de execução intermediária e operacional), cujo 

efetivo, se somado, totaliza 7.643 Policiais Militares12. Dispõe o artigo 125 do RIG 

PMDF. 

 

Art. 125. Ao Departamento de Operações subordinam-se as seguintes 
Organizações Policiais Militares: 

I - 1° Comando de Policiamento Regional; 

II - 2° Comando de Policiamento Regional; 

III - 3° Comando de Policiamento Regional; 

IV - 4° Comando de Policiamento Regional; 

V - 5° Comando de Policiamento Regional; 

 
12 Ofício nº 967/2023 – PMDF/GCG/SAD/CH 
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VI - 6° Comando de Policiamento Regional; 

VII - Comando de Policiamento de Missões Especiais; 

VIII - Comando de Policiamento Especializado; 

IX - Comando de Policiamento de Trânsito. 

 

Dentre os comandos de policiamento subordinados ao DOP, destaca-se o 

maior deles que é o 1º Comando de Policiamento Regional – 1º CPR, composto por 6 

batalhões, cuja tropa alcança os 1.364 militares, responsável pelo policiamento 

ostensivo da região central do Distrito Federal. Artigo 129 do RIG PMDF. 

 

Art. 129. Subordinam-se ao 1° Comando de Policiamento Regional os 
seguintes batalhões de Polícia Militar: 

I - 1° Batalhão de Polícia Militar (Batalhão Pioneiro); 

II - 3° Batalhão de Polícia Militar (Batalhão Juscelino Kubitschek); 

III - 5° Batalhão de Polícia Militar (Batalhão Rio Branco); 

IV - 6° Batalhão de Polícia Militar (Batalhão Esplanada); 

V - 7° Batalhão de Polícia Militar; 

VI - 24° Batalhão de Polícia Militar. 

 

 

Área do 1º CPR.13 

 

Subordinado ao 1º Comando de Policiamento Regional, destaca-se o 6º 

Batalhão de Polícia Militar – 6º BPM, Batalhão Esplanada, maior entre todos os 

 
13 Ofício nº 967/2023 – PMDF/GCG/SAD/CH 
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demais batalhões da PMDF, responsável pelo policiamento ostensivo da Esplanada 

dos Ministérios, Vila Planalto e Setor de Clubes Esportivos Norte, cujo efetivo é de 

481 policiais.  

 

 

Área do 6º BPM.14 

 

No que se refere a sua estrutura, integram o Departamento de Operações: o 

Chefe do Departamento de Operações; o Subchefe do Departamento de Operações; 

a Chefia de Gabinete; e a Assessoria Técnico-Jurídica (artigo 75 do RIG PMDF). 

Segundo o artigo 77 do RIG PMDF, a respeito das competências da 

Subchefia de Operações do DOP, previsão também constante do artigo 41 do 

Decreto Federal nº 10.443/2020, temos o seguinte: 

 

Art. 77. À Subchefia de Operações, órgão de direção setorial do 

Departamento de Operações, compete: 

I - planejar as grandes operações; 

II - supervisionar o emprego do policiamento; 

III - coordenar a análise criminal, em nível tático. 

 

 

 
14Ofício nº 967/2023 – PMDF/GCG/SAD/CH  
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5.3.2 Plano de Operação nº 02/2020 – DOP/PMDF “Manifestações no DF” 

 

Brasília tradicionalmente sempre recebeu grandes manifestações populares. 

Com efeito, é da natureza da Capital Federal, palco do poder central brasileiro, 

acomodar movimentos de cunho político, econômico, cultural e social. Constam da 

história da cidade eventos como os “Caras Pintadas” de 1992, o “Vem pra Rua” de 

2013, bem como as manifestações de 2015 e 2016 que resultaram no impedimento 

da Ex-presidente Dilma Rousseff. 

O desafio de receber, acompanhar e controlar as inúmeras manifestações 

populares em Brasília, face aos possíveis cenários adversos e aos múltiplos atores 

organizacionais, impuseram aos Governos Federal e Distrital a preocupação com um 

planejamento necessário à estruturação de um modelo próprio de segurança que 

propiciasse a integração entre as diversas instituições, órgãos e agências de 

segurança, defesa, inteligência e outros, respeitando as múltiplas competências e 

responsabilidades, e que pudesse garantir a segurança das pessoas e do patrimônio 

antes, durante e após a ocorrência de eventos na capital federal. 

À vista disso, no ano de 2017, foi elaborado o Protocolo Tático Integrado de 

Segurança, de Defesa, de Inteligência e de Instituições/Órgãos/Agências Parceiras 

para Manifestações – PrTI MANIFESTAÇÕES (documento reservado), o qual 

estabeleceu um modelo de operação com coordenação integrada, respeitando as 

atribuições legais e as cadeias de comando de cada Instituição, Órgão e Agência – 

IOA, identificando as principais áreas da cidade que serão impactadas em razão das 

manifestações e as atividades que serão desenvolvidas por cada IOA, permitindo que 

os planejamentos operacionais sejam feitos a partir de uma visão integrada de 

operação, otimizando os meios e recursos e aumentando a capacidade de respostas 

das forças de segurança, de defesa, de inteligência e das IOAs Parceiras frente o 

desafio de promover um ambiente pacífico e seguro para realização de 

manifestações na capital federal. 
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Em apertada síntese, o PrTI MANIFESTAÇÕES traz definições básicas de 

operação integrada, indicando quais atividades, subatividades e responsabilidades 

serão desenvolvidas por cada IOA, assim como estabelece critérios para classificação 

das manifestações na capital federal. 

No âmbito da Polícia Militar do Distrito Federal encontra-se previsto o Plano 

de Operação nº 02/2020 – DOP/PMDF “Manifestações no DF”, norma interna que 

replica e complementa o PrTI MANIFESTAÇÕES, onde, de maneira geral, descreve o 

referencial metodológico do planejamento das operações policiais militares na área 

central de Brasília. 

 O Plano de Operação nº 02/2020 estabelece uma classificação quanto às 

manifestações com base numa Avaliação de Risco de Manifestação – ARM, 

utilizando-se para tanto de uma correlação entre “Nível de Risco” e “Estimativa de 

Público”. Assim, na proporção em que o risco aumenta e/ou público envolvido, 

medidas de prevenção e repressão devem ser adotadas para manter ou restaurar a 

ordem pública. 

Salienta-se que cinco são os “Níveis de Risco”, de “A” a “E”, e cinco são as 

“Estimativa de Público”, de “1” a “5”, previstas no Plano de Operação nº 02/2020, de 

modo que, ao final, dentre as várias combinações desse binômio, cria-se uma 

classificação alfanumérica com 25 hipóteses de cenários possíveis (A1-E5). 

Nesse sentido: 

 

I. Quanto aos Níveis de Risco: 

A – Baixa probabilidade de ameaças de baixo impacto ou inexistência de 
ameaças de impacto superior; 

B – Alta probabilidade de ameaças de baixo impacto; 

C – Probabilidade mediana de ameaças de impacto mediano; 

D – Baixa probabilidade de ameaças de alto impacto e alta probabilidade de 

ameaças de impacto mediano; 

E – Alta probabilidade de ameaças de alto impacto; 

 

II. Quanto a Estimativa de Público: 
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1 – Até 1.000 (mil) pessoas; 

2 – Entre 1.000 (mil) e 8.000 (oito mil) pessoas; 

3 – Entre 8.000 (oito mil) e 15.000 (quinze mil) pessoas; 

4 – Entre 15.000 (quinze mil) e 30.000 (trinta mil) pessoas; 

5 – Mais de 30.000 (trinta mil) pessoas; 

 

Nessa esteira, cumpre destacar outras informações constantes do Protocolo 

de Operação nº 02/2020 – DOP/PMDF “Manifestações no DF”, as quais revelam-se 

importantes para compreender as ações da Polícia Militar do Distrito Federal nos atos 

do dia 08/01/2023: 

 

c) Prescrições diversas 

[...] 

2. Em todas as hipóteses apresentadas, via de regra, caberá ao Comando 

da área o planejamento do emprego e distribuição do efetivo no 

terreno, devendo-se observar quanto à necessidade de reforço do 
policiamento ostensivo nos prédios públicos existentes na área (conforme o 

caso), bem como em outros pontos considerados sensíveis (por exemplo: 
sede dos ministérios e seus anexos, sede do Congresso Nacional, sede do 

Supremo Tribunal Federal, sedo do Palácio do Planalto, Estação Rodoviária 
de Brasília, entre outros); 

3. Em todas as hipóteses apresentadas se faz necessário o 

acompanhamento das agências de inteligência, em nível de Comandos 
Regionais e Centro de Inteligência, para a oportuna e tempestiva 

produção de conhecimento que possa subsidiar a tomada de decisão, por 
partes das respectivas autoridades envolvidas na gestão do evento; 

[...] 

 

d) Atribuições do DOP, dos Comandos e UPM’s subordinadas 

1. Departamento Operacional: 

I – Determinar aos Comandos de Policiamento Regionais e Especializados, 

por intermédio de Ordens de Serviços, o emprego dos efetivos necessários e 
suficientes, conforme solicitação do Comando de Policiamento 

responsável pela área onde estiver ocorrendo a manifestação (será 

pautado no planejamento operacional específico realizado pelo Comando da 
área, referente a cada manifestação, considerando-se as várias hipóteses já 

mencionadas neste documento); 

[...] 

2. Comandos de Policiamento Regionais e Especializados: 

I – O CPR deverá determinar as suas Unidades subordinadas para que 
permaneçam atentas aos movimentos e manifestações em suas áreas de 
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responsabilidade, obtendo e analisando informações a fim de produzir 

planejamento específicos para cada evento, considerando-se as várias 
hipóteses descritas anteriormente; 

[...] 

 

Registra-se, por fim, que o Plano de Operação nº 02/2020 estabelece os 

parâmetros necessários para uso gradativo da tropa frente às manifestações 

populares em Brasília. A ausência de um método de planejamento no emprego 

operacional para as manifestações, face o baixo efetivo da corporação, inviabilizaria 

o policiamento ostensivo nas demais áreas do Distrito Federal. 

 

5.3.3 Da expertise da PMDF nos Atos Públicos no Distrito Federal 

 

A Polícia Militar do Distrito Federal, em razão das suas competências 

constitucionais, exerce papel central nos eventos que ocorram na Capital Federal. 

Sendo a força responsável pelo policiamento ostensivo e pela garantia da ordem 

pública, é inerente à PMDF o protagonismo e maior responsabilidade nas ações que 

envolvam a realização de manifestações populares no Distrito Federal. 

Posto isso, estabelece o Decreto Distrital nº 26.903/200615, o qual aprova o 

regulamento das medidas operacionais e administrativas para assegurar o exercício 

do direito de manifestação e reunião na Capital Federal, as competências da PMDF, 

da seguinte forma:  

 

Art. 10. Compete à PMDF, além das disposições anteriores: 

I – acompanhar a passeata ou carreata durante todo o itinerário e 

nas reuniões nos locais de manifestação pública com o objetivo de manter a 
ordem e a segurança pública, tanto dos participantes da marcha e reunião 

como das pessoas da comunidade em geral, mantendo a incolumidade das 

pessoas e do patrimônio e evitando acidentes; 

II – efetuar contato com a coordenação da manifestação ou reunião para o 

acerto do dispositivo da marcha e posicionamento nos locais de reunião, 
para a indicação dos locais de estacionamento dos veículos usados no 

transporte dos manifestantes e outros pormenores necessários para a 

 
15 Disponível em: https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/53071/Decreto_26903_12_06_2006.html 
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organização do evento com o mínimo de transtorno para o trânsito das 

pessoas da comunidade; 

III – avaliar, com a antecedência possível, o caráter e os números da 

manifestação para o emprego compatível dos meios; 

IV – empregar policiamento ostensivo diante de monumentos e prédios 
públicos e privados sujeitos a ações de dano ou invasão, ao longo do 

percurso da carreata ou passeata e nos locais de reunião; 

V – impedir que os manifestantes utilizem objetos, materiais ou substâncias 

capazes de produzir lesão ou causar dano; 

VI – executar o policiamento ostensivo de trânsito de acordo com missão 
específica da SSPDS; 

VII – efetuar interdições parciais ou totais das vias públicas, quando 
necessárias para a preservação da segurança dos participantes da passeata 

ou carreata e dos demais usuários; 

VIII – ficar em condições de empregar tropa especializada em controle de 

distúrbio, no caso de perturbação da ordem. 

 

Continuando, imperioso ressaltar que nos anos de 2021 e 2022, segundo 

informações prestadas pela Subsecretária de Operações Integradas, foram realizados 

em Brasília 1000 atos públicos, alguns com público superior ao do dia 08/01/2023, 

sem que houvesse qualquer anotação de violência ou vandalismo. 

A título de ilustração, lista-se abaixo alguns eventos ocorridos no Distrito 

Federal no ano de 202216, extraídos de tabela informativa da SOPI: 

 

EVENTO PROTOCOLO LOCAL DATA PÚBLICO  

- Ato Show: Ato pela Terra PAI 21/22 
Esplanada dos 

Ministérios 
09/03/22 50.000 

- Sociedade Civil Organizada 

- Acampamento Liberta Brasil 

- M. Dia do Trab.: Conservador 

- Dia D – Pela Liberdade 

- Liberta Brasil/S.O. 

PAI 65/22 
Esplanada dos 

Ministérios 

30/04/22 

e  

01/05/22 

25.000 

- 23ª P. do orgulho LGBTS de Brasília PAI 109/22 
Esplanada dos 

Ministérios 
03/07/22 

15.000 a 

30.000 

- Caminhada pela Liberdade PAI 114/22 
Esplanada dos 

Ministérios 
09/07/22 20.000 

- M. em def. da verdadeira democracia PAI 179/22 Esplanada dos 01/10/22 170.000 

 
16 Memorando nº 84/2023 – SSP/SESP/SOPI/CEATE 
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- Moto carreata 

-  Conc. de motociclista p/ motociata 

- Motociata Brasília nas ruas 

Ministérios, 

imediações 

Palácio da 
Alvorada, Eixo 

Monumental, Via 

L4 

- Manifestações contra o resultado das 

eleições 2022 
PAI 186/22 Todo DF 01/11/22 

Não 

informado 

- Manifestações na Avenida do Exército 
em decorrência do resultado do 2º 

turno das Eleições Presidenciais de 

2022 

PAI 188/22 

Eixo Monumental, 

Avenida do 

Exército e 
adjacências da 

Praça dos Cristais 

04/11/22 
Não 

informado 

- Manifestação Pública: Marcha da 

Liberdade, Supremo é o Povo 
PAI 202/22 

Eixo Monumental, 
Avenida José 

Sarney 
30/11/22 10.000 

- Manifestação Pública: Marcha pela 

Liberdade 
PAI 208/22 

Esplanada do 

Ministérios 

10/12/22 

e 

11/12/22 

Não 

informado 

- Diplomação dos candidatos eleitos 

pelo TSE 
POI 43/22 TSE 12/12/22 

15.000 a 

20.000 

- Diplomação dos candidatos eleitos 

pelo TRE 
POI 44/22 

Centro de 
Convenções 

Ulisses Guimarães 
19/12/22 

20.000 a 

25.000 

- Ações de enfrentamento ao comércio 

irregular na Avenida do Exército e 

adjacências da Praça dos Cristais 

PAI 215/22 

Eixo Monumental, 
Avenida do 

Exército e Praça 

dos Cristais 

29/12/22 
Não 

informado 

- Treinamento 

- Marcha dos Acampados 

- Inauguração de exposição de arte no 

Museu da República 

- Solenidade de Posse Presidencial 

2023 

POI 41/22 

Esplanada dos 

Ministérios, 
Congresso 

Nacional e Praça 

dos Três Poderes 

27/12/22 

28/12/22 
30/12/22 

01/02/23 

02/01/23 

Não 

informado 

Não 

Informado 

300.000 

 

Esses registros revelam que os lastimáveis atos do dia 08 de janeiro de 2023 

não servem para deslegitimar a atuação da Polícia Militar do Distrito Federal na 

missão honrosa de proteger e guardar a Capital Federal, pois, o histórico de ações 

exitosas por parte da corporação, inclusive em eventos de maior complexidade, 

demonstra sua capacidade técnica-operacional em face dos mais variados cenários. 
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Prova disso foram os inúmeros eventos ocorridos no Distrito Federal durante 

e após intervenção federal, que demonstraram o restabelecimento da normalidade e 

a propriedade da PMDF em estar à frente das mais variadas situações, a seguir 

enumerados: 

 

• Solenidade de posse dos novos Congressistas e início das atividades do 

Poder Judiciário em 1º de fevereiro de 2023, conforme POI 06/2023; 

• Realização de diversas partidas de futebol na ARENA BRB, que trouxe à 

Brasília várias agremiações de todo o Brasil, conforme POI 16/2023; 

• Planejamento e execução dos eventos de carnaval em todas as Regiões 

Administrativas do DF, que resultou na elaboração de cinco protocolos 

regionalizados; 

• Continuidade da desobstrução de espaços urbanos públicos ou de uso 

coletivo com acúmulo de resíduos no DF, conforme PAI 87/2021 e PAI 

95/2022; 

• Acompanhamento de autoridades estrangeiras que vieram à Brasília em 

visitas oficiais, como o Senhor Ministro de Negócios Estrangeiros de 

Portugal, o Ministro das Relações Exteriores da Grécia e o Chanceler da 

República Federativa da Alemanha, todos a pedido do Ministério das 

Relações Exteriores; e 

• Realização de eventos que contaram com a participação do Senhor 

Presidente da República, conforme PAI 18/2023, e do Senhor Vice-

Presidente da República, conforme PAI 19/2023. 

 

Ademais, o fim da Intervenção Federal na segurança pública do Distrito 

Federal, que durou apenas 23 dias, sepulta qualquer dúvida quanto ao 

restabelecimento da ordem pública e da estabilidade institucional das forças de 

segurança distritais, em especial da Polícia Militar do DF. Podendo-se concluir que a 
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situação ocorrida no dia 08/01/2023 foi excepcional e não representativa da usual 

efetividade destas forças. 

 

6 DO ACAMPAMENTO EM FRENTE AO QUARTEL-GENERAL DO EXÉRCITO 
EM BRASÍLIA 

 

Por ocasião das eleições presidenciais em 30 de outubro de 2022, as quais 

proclamaram como vencedor, com 50,9% dos votos válidos, o então candidato Luiz 

Inácio Lula da Silva, milhares de pessoas, contrárias ao novo governo, passaram a 

protestar pelo país contra o resultado das urnas. As manifestações tornaram-se mais 

evidentes a partir do dia 31 quando grupos radicais, apoiadores do Ex-presidente Jair 

Messias Bolsonaro, começaram a bloquear estradas e rodovias federais e também a 

acampar em frente às unidades militares do Exército Brasileiro. 

Em Brasília, a partir do dia 1º de novembro de 2022, iniciou-se uma 

concentração de pessoas no Setor Militar Urbano – SMU, mais precisamente em 

frente ao Quartel-General do Exército – QGEx, que, em poucos dias, transformou-se 

num enorme acampamento montado na Praça dos Cristais, o qual passou a ser 

denominado como “QG Bolsonarista”. 

 

 

Imagem 1. Início do acampamento no SMU em 01/11/2022.17 

 

 
17 Relint nº 027/2023 
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Imagem 2. Acampamento no SMU em 15/11/2022.18 

 

Os participantes do acampamento argumentavam que o movimento a que 

pertenciam era democrático e pacífico, porém, defendiam ideias como cassação dos 

Ministros do Supremo Tribunal Federal, com o fechamento da própria corte, e 

intervenção militar, com Bolsonaro no poder, o que, em outras palavras, significaria 

o retorno de uma Ditadura Militar. 

 

 

Imagem 3 (frame). Faixa pedindo ao Ex-presidente Bolsonaro para usar as forças armadas com o 
fim de remover os Ministros do STF da corte.19 

 
18 Relint nº 027/2023 
19 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=itqI7JY0vao 
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Imagem 4 (frame). Faixas pedindo intervenção militar.20 

 

Organizados em torno de pautas ideológicas, os integrantes do 

acampamento justificavam sua existência com base em discursos de defesa da 

pátria, defesa da família, defesa da religião e da liberdade de expressão, de maneira 

que se autointitulavam como “verdadeiros patriotas”. 

Com um complexo e engenhoso arranjo, o acampamento persistiu em frente 

ao Quartel-General do Exército no Setor Militar Urbano de Brasília, por mais de dois 

meses, comportando, nesse período, milhares de manifestantes que, de maneira 

itinerante ou não, frequentavam o local. A título de exemplo, em 15 de novembro de 

2022, data da Proclamação da República, ápice do movimento instalado na Praça dos 

Cristais, cerca de 100 mil pessoas estiveram no Setor Militar Urbano de Brasília. 

 

 
20 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=TanVRMnSdVI 
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Imagem 5 (frame). Acampamento no SMU em 15/11/2022.21 

 

As inúmeras tendas espalhadas pela Praça dos Cristais eram alocadas por 

setores, de forma a se identificar áreas de cozinha, alimentação, culto, reunião e 

descanso. Também havia banheiros químicos, geradores de energia, pontos de 

recarga de celular, caminhão palco montado em frente ao QG do Exército, além de 

um comércio informal variado, de comida à roupa, que supria boa parte das 

necessidades dos participantes do movimento.  

 

 

Imagem 6 (frame). Uma das cozinhas do acampamento do SMU.22 

 

 
21 Vídeo cedido pelo Comando Militar do Planalto – CMP, à CPI dos Atos Antidemocráticos. 
22 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=khwJ6tagX1g 
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Imagem 7 (frame). Um dos locais de refeição acampamento no SMU.23 

 

 

Imagem 8 (frame). Local de culto no acampamento do SMU.24 

 

 

 
23 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=khwJ6tagX1g 
24 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=khwJ6tagX1g 
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Imagem 9. Banheiros químicos no acampamento do SMU.25 

 

 

Imagem 10 (frame). Ponto de recarga de celular no acampamento do SMU. 26 

 

 

 
25 Relint nº 027/2023 
26 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=MxciQQRUMNk 
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Imagem 11 (frame). Caminhão palco estacionado em frente ao QG do Exército.27 

 

 

Imagem 12 (frame). Ambulantes no acampamento do SMU.28 

 

 

 
27 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=oC0Hw490iUI 
28 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=khwJ6tagX1g 
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A manutenção dessa estrutura era feita basicamente por meio de doações, 

especialmente financeiras, sendo comum encontrar no acampamento em frente ao 

Quartel-General do Exército faixas e cartazes solicitando contribuições via Pix. 

 

 

Imagem 15 (frame). Cartaz com pedido de Pix no acampamento do SMU.29 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
29 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=oC0Hw490iUI 
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Imagem 16. Cartaz com pedido de Pix no acampamento do SMU.30 

 

Após diplomação do Presidente Luiz Inácio Lula da Silva em 12 de dezembro 

de 2022, ocorre uma mudança de perfil quanto ao movimento instalado no 

acampamento em frente ao Quartel-General do Exército, de forma a haver um 

recrudescimento das manifestações por parte dos seus participantes, materializadas 

com os atos do dia 12/12/2022, quando centenas de pessoas criaram caos na área 

central de Brasília, inclusive com a tentativa de invasão à sede da Polícia Federal e 

com a instalação de um dispositivo explosivo num caminhão tanque nas imediações 

do aeroporto de Brasília no dia 24/12/2022. 

Concomitante a isso, aqueles que persistiram em ficar no acampamento após 

a diplomação do Presidente Lula, passaram a se articular e a se organizar de maneira 

a mostrar que o movimento permanecia vivo. Pregavam que, mesmo depois de 

muitas pessoas terem deixado o local, a intervenção militar viria, porquanto ainda 

acreditavam no apoio do Exército Brasileiro, face à inação da força no desmonte do 

acampamento. 

 
30 Relint nº 027/2023 
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 Contudo, em 1º de janeiro de 2023, após a posse do Presidente Luiz Inácio 

Lula da Silva, o acampamento passa a esvaziar de modo que na data de 06 de 

janeiro de 2023, restassem no local cerca de 200 pessoas, muitas em condições de 

vulnerabilidade.  

 

 

Imagem 17 (frame). Acampamento em frente ao Quartel-General do Exército em 04/01/2023.31 

 

O acampamento finalmente é desfeito em 09 de janeiro de 2023, em 

cumprimento à decisão judicial do Ministro Alexandre de Moraes exarada nos autos 

Inquérito 4.879/DF. Segundo Relatório de Inteligência da Subsecretaria de 

Inteligência da SSP, desde a instalação até o dia da desmobilização, foram 

registradas 73 ocorrências criminais vinculadas ao acampamento, sendo 20 crimes 

contra a honra, 19 furtos, 13 lesões corporais e vias de fato, 6 danos, 3 acidentes de 

trânsito com vítima, 1 ato obsceno e 11 outros delitos. 

 

 

 

 
31 Vídeo cedido pelo Comando Militar do Planalto – CMP, à CPI dos Atos Antidemocráticos. 
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6.1 Das ações para desmobilização do acampamento em frente ao 
Quartel-General do Exército 

 

Preliminarmente, cumpre contextualizar, ainda que em apertadas linhas, que 

o acampamento montado em frente ao Quartel-General do Exército no Setor Militar 

Urbano de Brasília, mais precisamente na Praça dos Cristais, ocupou área de 

responsabilidade do Exército Brasileiro. 

Nesse sentido, estabelece o Decreto-Lei nº 3.437 de 17 de julho de 194132, 

considerando o mister de precaver os interesses da defesa nacional, duas áreas de 

restrições em torno das fortificações castrenses, quais sejam, uma de 33 metros e 

outra de 1.320 metros. Trata-se, portanto, de modalidade de servidão que decorre 

diretamente da lei, nos seguintes termos:  

 

Art. 1º Na 1ª zona de 15 braças (33 metros) em torno das fortificações. 
nenhum aforamento de terreno será concedido e nenhuma construção civil 

ou pública autorizada, considerando-se nulas as propriedades porventura 
existentes, sem onus para o Estado. 

 

Art. 2º Na 2ª zona de 600 braças (1.320 metros) observar-se-á o seguinte:  

a) Nenhum novo aforamento de terreno será concedido; 

b) nenhuma construção ou reconstrução será permitida fora dos gabaritos 
determinados pelo Ministério da Guerra que poderá também promover a 

desapropriação do imóvel, se necessitar do terreno as obras da Organização 
da Defesa da Costa; 

c) qualquer construção ou reconstrução em andamento, ou já autorizada, 

será sustada, para cumprimento do disposto na letra anterior. 

 

Para além dos elementos comuns a todos os tipos de servidões, pública ou 

privada, destaca-se na servidão militar a especificidade da relação de utilidade da 

coisa serviente para com a coisa dominante, que, no caso, é a necessidade crucial e 

constante de proteção, guarda e vigilância sobre os espaços extramuros dos 

quartéis, o que, em última instância, objetiva manter o regular funcionamento das 

instituições militares e o pronto emprego de suas tropas. 

 
32 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/del3437.htm 
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Com esse desiderato surge para as administrações militares um poder-dever 

que, no espaço dos 1.320 metros após o término de suas edificações, lhes permite, 

dentre outras situações, conceder autorizações, controlar o tráfego de veículos e 

restringir o fluxo de pessoas. 

Assim procedeu o Comando Militar do Planalto – CMP, desde o início do 

acampamento instalado em frente ao Quartel-General do Exército no Setor Militar 

Urbano de Brasília, organizando, autorizando e solicitando as providências 

entendidas pertinentes aos órgãos competentes. 

Dessa maneira, em 04 de novembro de 2022, por meio do Ofício nº 86 – 

COp/CMP, o Comando Militar do Planalto estabelece contato com o Governo do 

Distrito Federal, via Secretaria de Estado de Segurança Pública, para apresentar as 

seguintes solicitações: 

 

• Gestão junto à Secretaria de Estado de Proteção da Ordem Urbanística do 

Distrito Federal – DF Legal, para controle de ambulantes e barracas de 

ocupantes; 

• Gestão junto ao Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal – SLU, 

para manutenção, limpeza e recolhimento de lixo; 

• Gestão junto ao Departamento de Trânsito – DETRAN, e Batalhão de 

Policiamento de Trânsito – BPTran, para aplicação de multas e reboque de 

veículos; 

• Gestão junto à Polícia Militar do Distrito Federal – PMDF, para 

policiamento ostensivo e coibição de crimes; 

• Gestão junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal – CBMDF, 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, para atendimento de 

manifestantes; 

• Informar que está autorizada a entrada do carro de som; e 
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• Informar sobre o local que será disponibilizado para estacionamento de 

caminhões. 

 

Ao que consta, em atendimento a essa demanda, a Subsecretaria de 

Operações Integradas elaborou o Protocolo de Ações Integradas nº 188/2022, sendo 

que, na data de 12 de novembro de 2022, como desdobramento dos planejamentos, 

realizou-se operação no acampamento em frente ao QGEx objetivando inviabilizar o 

comércio irregular que havia no local, porém, por conta de hostilidades, as 

diligências tiveram que ser interrompidas. 

Nesse ponto, vale destacar o que diz o despacho do DF-LEGAL/SUFAE/COFIS 

(100016378), assinado por Mireille Carvalho Medeiros Carvalho Branco, 

Coordenadora-Substituta SUFAE, sobre o assunto: 

 

(...) no período vespertino alguns ambulantes e manifestantes hostilizaram a 

Equipe de Fiscalização desta especializada. Porém, o fato mais relevante 
consistiu em não ter havido por parte da Polícia do Exército, a qual 

tinha sido destacada para guarnecer a integridade física dos nossos 
auditores em lugar da PMDF, mediante acordo firmado junto com a 

SSP, a devida intervenção no sentido de garantir a segurança dos 

auditores. 

Diante da iminência de risco à integridade física dos nossos agentes fiscais 

determinamos a imediata retirada deles do local, conforme revelam, 
inclusive, vídeos veiculados nas mídias sociais. 

 

Em 06 de dezembro de 2022, através dos Ofícios nº 109 e 113, ambos do 

COp/CMP, o Comando Militar do Planalto, novamente via Secretaria de Estado de 

Segurança Pública e DF Legal, estabelece contato com o Governo do Distrito Federal 

para solicitar apoio de segurança e ordem pública no contexto das manifestações 

que ocorriam em frente ao Quartel-General do Exército. Na ocasião, solicita as 

seguintes providências: 

 

• Apoio à Secretaria de Estado de Proteção e Ordem Urbanística e à Polícia 

Militar do Distrito Federal para retirada, no dia 07/12/2022, às 06h30, das 
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estruturas utilizadas pelos vendedores ambulantes instalados na região da 

Praça dos Cristais no Setor Militar Urbano; e 

• Apoio para retirada de ligações irregulares de energia, água e internet 

existentes na Praça dos Cristais no Setor Militar Urbano.  

 

Consoante Relatório de Assessoramento Técnico da SOPI, no dia 06/12/2022 

houve reunião de trabalho no Comando Militar do Planalto a fim de tratar da 

operação agendada para o dia 07/12/2022, com o objetivo primeiro de coibir todo e 

qualquer comércio irregular no local, bem como retirada de barracas que estivessem 

desocupadas ou apenas ocupadas por materiais em seu interior, para, num segundo 

momento, ser retirada toda infraestrutura do acampamento. Contudo, ainda no dia 

06, no período noturno, a Secretaria de Estado de Segurança Pública é informada 

pelo CMP do cancelamento da operação, não tendo havido, portanto, produção de 

protocolo. 

O CMP também informou a Subsecretaria de Operações Integradas que no 

dia 29 de dezembro de 2022 estava programada ação de enfrentamento ao comércio 

irregular na Avenida do Exército e adjacências da Praça dos Cristais, cuja 

coordenação situacional, conforme definido em reunião preparatória, seria exercida 

pelo Comando Militar do Planalto, preferencialmente por Oficiais do Exército 

Brasileiro, tudo conforme Protocolo de Ações Integradas nº 215/2022, mas que o 

CMP, com as equipes em campo, cancelara a operação alegando falta de segurança. 

Com relação a esse episódio, face à justificativa apresentada pelo Exército 

Brasileiro de falta de segurança para realização da operação, é oportuno trazer à luz 

os esclarecimentos prestados pela Polícia Militar do Distrito Federal no Relatório 

Técnico-Jurídico Preliminar nº 1/2023, a qual, para essa missão, destacou cerca de 

500 policiais militares, in verbis: 

 

No dia 29 de dezembro de 2022, seriam realizadas ações de enfrentamento 
ao comércio irregular na avenida do Exército e adjacências da Praça dos 

Cristais, conforme Protocolo de Ações Integradas nº 215/2022 (SEI 
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103804433) e solicitação formalizada pelo próprio Exército Brasileiro, 

mediante Ofício nº 113-COp/CMP, datado de 06DEZ2022, e endereçado ao 
Secretário de Estado do DF Legal. Segundo o referido documento (PAI nº 

215), o objetivo geral do protocolo era de que todos os órgãos envolvidos, 

observadas as respectivas competências legais e áreas de atuação, 
planejassem e executassem ações de segurança pública e de fiscalização, a 

fim de assegurar a proteção da ordem urbanística do DF, combatendo o 
comércio irregular no local descrito (Av. do Exército e adjacências da Praça 

dos Cristais no Setor Militar Urbano). 

O supracitado documento definia, como coordenador situacional da 
operação, o Comando Militar do Planalto do Exército Brasileiro - CMP 

(demandante do apoio operacional), pontuando que a referida coordenação 
deveria ser exercida, preferencialmente, por Oficiais do Exército Brasileiro. 

Dentre outras, previa ainda que o referido órgão disponibilizasse recursos 
humanos e logísticos para apoio à execução da operação, veículos para 

transporte de materiais e prestasse informações de inteligência e 

apontamentos de questões de interesse operacional. 

Face às ações atribuídas à PMDF, o Departamento de Operações, por meio 

de sua Subchefia de Operações, realizou reunião preparatória interna, para 
acertar os detalhes do planejamento, o qual culminou na confecção da 

ordem de serviço Gênesis nº 2022.10060.0000235, que previu o emprego 

dos seguintes recursos operacionais: 

- Efetivo de Choque; 

- Efetivo de PATAMO (Patrulhamento Tático Móvel); 

- Efetivo de Choque Montado; 

- Efetivo da ROTAM (Rondas Ostensivas Táticas Motorizadas); 

- Efetivo do BPCães (Batalhão de Policiamento com Cães); 

- Efetivo do BOPE (Batalhão de Operações Policiais Especiais); 

- 03 (três) CIAs operacionais, sendo 01 (uma) do 1º CPR, 01 (uma) do 4º 
CPR e 01 (uma) do 5º CPR; 

- Efetivo de 150 (cento e cinquenta) alunos do CFP IX, distribuídos na sede 
do Complexo da PCDF, na sede do Palácio do Buriti e nos setores hoteleiros 

norte e sul. 

Esses recursos foram apresentados às 06h30 do dia 29DEZ2022, no local 
definido como ponto de reunião das tropas (estacionamento da Catedral 

Rainha da Paz). Cabe salientar, no entanto, que a despeito de todo o 
esforço e do aparato mobilizado pela Polícia Militar do Distrito Federal, face 

à demanda apresentada e ao apoio operacional solicitado pelo Exército 

Brasileiro, a referida Força, na ocasião, decidiu pela não realização da 
operação, possibilitando a permanência, continuidade e funcionamento do 

acampamento. 

 

O acampamento no Setor Militar Urbano é finalmente desfeito no dia 09 de 

janeiro de 2023, em cumprimento à decisão judicial do Ministro Alexandre de 

Moraes, exarada nos autos do Inquérito 4.879/DF, a qual determinou, dentre outras 
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medidas, a desocupação e dissolução total do movimento no prazo de 24 horas, com 

a prisão em flagrante dos seus participantes pelos crimes tipificados nos artigos 2ª, 

3º, 5º e 6º (atos terroristas, inclusive preparatórios) da Lei nº 13.260/2016, e nos 

artigos 288 (associação criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado Democrático 

de Direito) e 359-M (golpe de Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 1º, III (perseguição), 

286 (incitação ao crime), todos do Código Penal Brasileiro. 

 

6.2 Dos atos e eventos vinculados ao acampamento em frente ao Quartel-
General do Exército 

 

Durante o período de tempo que o acampamento persistiu, diversos atos e 

eventos foram realizados por seus integrantes, tanto no espaço do Setor Militar 

Urbano, especificamente em frente ao Quartel-General do Exército, quanto em 

outras localidades do Distrito Federal como o Aeroporto Internacional de Brasília. 

Destacam-se dentre esses as manifestações dos dias 02 e 15 de novembro 

de 2022, ocorridas na Praça dos Cristais, as quais concentraram milhares de pessoas 

no Setor Militar Urbano; as manifestações dos dias 02 e 05 de dezembro de 2022, 

ocasião em que grupos indígenas, respectivamente, invadiram área restrita do 

aeroporto de Brasília e protestaram em frente ao Hotel Meliá Brasil 21, local onde 

estava hospedado o Presidente eleito Luiz Inácio Lula da Silva; as manifestações do 

dia 08 de dezembro de 2022, ocasião em que integrantes do acampamento 

bloquearam as vias de acesso ao aeroporto de Brasília; os atos de vandalismo e 

tentativa de invasão ao prédio da Polícia Federal no dia 12 de dezembro de 2022; a 

instalação de uma bomba num caminhão tanque nas imediações do aeroporto de 

Brasília no dia 24 de dezembro de 2022; e, por fim, a invasão e depredação do 

Congresso Nacional, do Palácio do Planalto e do Supremo Tribunal Federal no dia 08 

de janeiro de 2023. 

A ordem cronológica dos movimentos colocados, revelam de maneira clara 

um gradativo agravamento das ações dos participantes do acampamento no que se 

refere à ordem pública no Distrito Federal, destacando-se as situações dos dias 12 e 
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24 de dezembro 2022, as quais passaram a ser indicativas da real periculosidade e 

potencial lesivo daqueles que estavam e/ou frequentavam o acampamento montado 

em frente ao Quartel-General do Exército. 

 

7 DOS ATOS DO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Na escalada de violência dos atos e eventos associados aos participantes do 

acampamento em frente ao Quartel-General do Exército, o primeiro, em ordem 

cronológica, de maior gravidade e reflexos na Segurança Pública do Distrito Federal, 

foram os disturbios, desordens e incivilidades praticados por centenas de vândalos 

na área central de Brasilia na noite do dia 12 de dezembro de 2022, quando 

ocorreram incêndios a diversos ônibus e veículos, depredação de prédios públicos, 

assim como tentativa de invasão à sede da Polícia Federal. 

O fato gerador dos atos de vandalismo foi a prisão, pela Polícia Federal, nas 

imediações da Torre de TV, do Cacique José Acácio Serere Xavante, pessoa que 

exercia protagonismo no movimento instalado em frente ao QGEx. O Cacique Serere 

foi preso em decorrência de um mandado de prisão temporária expedido pelo 

Ministro Alexandre de Moraes, o qual, em linhas gerais, considerou que as condutas 

do indigena estavam revestidas de agudo grau de gravidade e que sua liberdade 

gerava riscos. 

Instada a se manifestar sobre os atos do dia 12 de dezembro de 2022, a 

Subsecretaria de Operações Integradas, por meio da sua Coordenação de Eventos e 

Atividades Especiais, informou que “não havia previsão de atos públicos e/ou 

manifestações para as proximidades do Setor Comercial Norte – SCN, Setor Hoteleiro 

Norte – SHN, ou sede da Polícia Federal (PF) e imediações (...)”. Ainda sobre os atos 

de subserveção da ordem pública no dia 12/12/2022, disse a SOPI “entendendo ter-

se tratado de fato isolado e sem relação ou motivação ligada a diplomação da chapa 
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eleita, mas devido a cumprimento de mandado de prisão de líder indígena por parte 

da PF(...)”.33  

Já a Polícia Militar do Distrito Federal, por meio do Ofício nº 113/2023 – 

PMDF/GCG/SAD/CH, prestou os seguintes esclarecimentos: 

 

• No dia 12 de dezembro de 2022, havia um grande efetivo escalado para 

cerimônia de diplomação do candidato eleito Luiz Inácio Lula da Silva, 

evento considerado crítico (POI 43/2023); 

• Que de forma súbita e inesperada tomaram conhecimento de que 

manifestantes estavam tentando invadir o prédio da Polícia Federal na Asa 

Norte em Brasília; 

• Tão logo foi acionada, um efetivo da PMDF foi para o local onde 

encontrou uma situação completamente caótica, com individuos tentando 

adentrar a sede da PF e hostilizando os policiais federais com pedaços de 

madeira e pedras. Registaram que esses elementos incendiaram sete 

veículos, dos quais cinco eram ônibus. Acrescentaram que alguns carros 

nas imediações da Polícia Federal também foram danificados pelos 

vandalos; 

• Ressaltaram que somente foi acionada quanto a crise já estava instalada, 

e que o fato gerador daquela situação teria sido a prisão do indígena José 

Acácio Serere Xavante por parte da Polícia Federal, situação da qual não 

tiveram conhecimento pretérito; 

• Que a atuação da PMDF consistiu no acionamento imediato do serviço 

ordinário de policiais militares do Batalhões de diversas Regiões 

Administrativas do DF, assim como do Complexo Administrativo, além de 

tropas especializadas como BOPE, CHOQUE, CAVALARIA e ROTAM; 

 
33 Memorando nº 67/2023 – SSP/SESP/SOPI/CEATE 
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• Explicaram que o objetivo inicial da PMDF, face o cenário encontrado, foi 

proteger e resguardar a vida e integridade física das pessoas que 

transitavam pelo local, assim como dos próprios policiais federais. 

Registraram inclusive que fizeram a escolta de 150 crianças que estavam 

no Brasília Shopping até um ponto seguro; 

• Que num segundo momento, garantida a vida e a integridade fisica das 

pessoas, o efetivo destacado no terreno passou a promover controle dos 

vândalos de forma a afastá-los da área central de Brasilia. Consignaram 

que a prisão e a captura desses indivíduos foi procedimento que se 

tentou, mas que, os autores das depredações se evadiram; e 

• Que a PMDF tomou conhecimento dos atos de vandalismo por volta das 

19h30 do dia 12/12/2022, fazendo pronto emprego de 687 Policiais 

Militares, mas que, até o desfecho da situação foram utilizados 1.481 

militares. 

 

Muitos questionamentos surgiram quanto à atuação da Polícia Militar do 

Distrito Federal no dia 12 de dezembro de 2022, visto que a corporação não realizou 

qualquer prisão. Acerca disso, a PMDF prestou o seguinte esclarecimento: 

 

• O efetivo que respondeu ao incidente foi a tropa de choque que por sua 

natureza é equipada com equipamentos pesados, capacete, escudo, 

munições químicas, armas de lançamento, e outras, e que a tropa que 

veio em reforço foi de policiais do serviço ordinário, os quais não tiveram 

condições de realizar buscas e capturas sem que houvesse risco de dano à 

integridade física e à vida dos perpetradores, da população em geral e dos 

próprios policiais militares. 

 

Inobstante as explicações prestadas, ainda quanto à atuação da PMDF nos 

atos do dia 12 de dezembro de 2022, cumpre destacar algumas informações 
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constantes da denúncia GCAA/PGR nº 3475/2023 PET nº 11.008/DF, relacionadas à 

extração de dados de aparelhos celulares, tornada pública por meio de despacho do 

Ministro Alexandre de Moraes: 
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O que se constata dessas informações é que, de fato, grande parte dos 

vândalos, se não todos, saíram do acampamento em frente ao QGEx, e que a Polícia 

Militar do DF teve, ao menos em tese, oportunidades para prender em flagrante os 

perpetradores das desordens e incivilidades ocorridas no centro de Brasília na data 

de 12 de dezembro de 2022. 
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No que tange à Polícia Civil do Distrito Federal, esta informou, por meio do 

Ofício nº 31/2023 – PCDF/DGPC/AAI, que em decorrência dos graves eventos 

ocorridos no dia 12 de dezembro de 2022, o Departamento de Combate à 

Corrupação e ao Crime Organizado – DECOR/PCDF, instaurou Inquérito Policial nº 

148/2022 – DECOR, com o fito de apurar, in totum, a autoria, a materialidade 

delitiva e as demais circunstâncias relacionadas ao ocorrido, ficando a cargo da 

Delegacia de Repressão ao Crime Organizado – DRACO/DECOR, a responsabilidade 

da investigação. 

A PCDF consignou que, já no início das investigações, identificaram 11 

indivíduos envolvidos nos atos de vandalismo, de depredação e de tentativa de 

invasão ao prédio da Polícia Federal no dia 12, incluindo os responsáveis pela compra 

de combustível. Consignou, ainda, que na data de 15 de dezembro de 2022, a 

Autoridade Policial responsável pelas investigações protocolou representação policial 

junto ao Poder Judiciário solicitando a expedição de mandados de busca e apreensão 

e prisão. Informou também que, na sequência, identificaram outros 18 envolvidos 

nos atos do dia 12 de dezembro de 2022. 

A PCDF infomou, ainda, que no dia 28 de dezembro de 2022, como resultado 

das diligências levada a cabo pela Polícia Civil do Distrito Federal, deu cumprimento 

ao mandado de prisão de Klio Damião Hirano, e que, na data de 29 de dezembro de 

2022, em conjunto com a Polícia Federal, deflagrou a “Operação Nero”, a qual 

consistiu no cumprimento de 32 mandados judiciais nos Estados do Pará, Mato 

Grosso, Tocantins, São Paulo e Rio de Janeiro.  

A despeito das informações prestadas pela PCDF, cabe esclarecer alguns 

pontos. 

As investigações policiais relacionadas aos atos do dia 12 iniciaram-se na 

Polícia Civil do DF, a qual, de maneira muito rápida, identificou diversos envolvidos 

nos atos de vandalismo e depredação no centro de Brasília. Contudo, tão logo houve 

representação policial por parte do Delegado de Polícia da DRACO/DECOR, a qual 

solicitava buscas e prisões, o judiciário local declinou da compentência ao Supremo 
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Tribunal Federal, que, de pronto, transferiu a continuidade do apuratório para a 

Polícia Federal (Pet 10.776/DF). 

À vista disso, tramitando em sigilo referido expediente, não chegou ao 

conhecimento desta Comissão Parlamentar de Inquérito maiores informações sobre o 

atual estágio das investigação, razão pela qual deixa-se de anotar a relação das 

pessoas identificadas. 

Por fim, como reforço argumentativo no sentido de que as pessoas 

envolvidas nos atos do dia 12/12/2022 eram oriundas do acampamento montado no 

Setor Militar Urbano de Brasília, destacam-se as informações prestadas quanto da 

prisão de Klio Damião Hirano. Conforme consignado abaixo, Klio Damião e seu 

companheiro Rodrigo Yassuo Faria Ikezili eram integrantes do acampamento e 

tinham participação ativa na dinâmica do movimento.  

Reproduz-se, a seguir, lista de presença de Reunião de Trabalho da SOPI, 

realizada na data de 07 de setembro de 2022, na qual Klio Damião e seu 

campanheiro participam, a qual deu origem ao PAI nº 208/2022, “MARCHA PELA 

LIBERDADE”: 
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8 DOS ATOS DO DIA 24 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

Na escalada de violência dos atos e eventos ligados aos participantes do 

acampamento em frente ao Quartel-General do Exército, o segundo, em ordem 

cronológica, de maior gravidade e reflexos na Segurança Pública do Distrito Federal, 

foi a tentativa de explosão de um caminhão tanque abastecido com 60.000l de 

querosene de aviação nas imediações do Aeroporto Internacional de Brasilia, por 

meio da instalação de um artefato explosivo em um de seus eixos. 

Com relação a esse evento, insta fazer constar que no dia 24 de dezembro 

de 2022, por volta das 12h, equipe policial da 10ª Delegacia de Polícia foi acionada 

para checar a informação de localização de uma bomba na região do aeroporto de 

Brasilia, oportunidade na qual, in loco, confirmaram a veracidade da alegação. Na 

oportunidade, equipes do esquadrão antibombas da Polícia Militar do Distrito Federal 

e a Polícia Federal adotavam as medidas de segurança pertinentes. 

Os policiais civis descobriram que o artefato explosivo havia sido encontrado 

pelo motorista de um caminhão tanque, que não mais estava no Distrito Federal, 

instalado sobre um dos eixos do veículo. Esse condutor foi identificado e, tão logo 

entrevistado, explicou que por volta das 04h30 do dia 24/12/2022, durante checklist 

do caminhão, localizou uma caixa de papelão apoiada sobre o último eixo traseiro 

esquerdo do veículo, de forma que, ao abri-la, observou tratar-se de uma bomba. 

Por conta disso, colocou a caixa no chão e afastou o caminhão cerca de 500m, 

realizando nova vistoria no veículo. 

Ainda no dia 24/12/2022, os investigadores receberam informações de 

inteligência dando conta que um dos envolvidos na tentativa de explosão do 

caminhão tanque seria pessoa de cor branca, estatura mediana, 50 anos de idade, 

condutor de uma caminhonete, oriundo do Estado do Pará, o qual estaria hospedado 

em um condomínio no Sudoeste. Ao que consta, durante conversa no condomínio, 

esse indivíduo teria revelado sua intenção de explodir uma bomba no 

estacionamento do aeroporto de Brasilia. 
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Com base nessas informações e também levantamentos de campo, a equipe 

policial da 10ª Delegacia de Polícia encontrou o condomínio, qual seja, Saint Tropez 

no Sudoeste, onde o suspeito, qualificado como George Washington de Oliveira 

Sousa, proprietário de uma caminhonete vinculada a um Posto de Gasolina no Estado 

do Pará, possivelmente estaria hospedado. 

Assim, por volta das 20h30 do dia 24/12/2022, os policiais civis conseguiram 

abordar George Washington, que, de pronto, avisou possuir armas de fogo, 

munições e explosivos. No carro e no apartamento em que George Washinton estava 

instalado foram localizados um fuzil, duas espingardas calibre 12, três pistolas 9mm, 

dois revólveres 357 Magnum, milhares de munições e emulsões explosivas.  

Diante dos elementos de informação que apontavam para seu envolvimento 

na tentativa de explosão do caminhão tanque no aeroporto de Brasília na madrugada 

do dia 24 de dezembro de 2022, bem como por conta do arsenal bélico encontrado 

em seu poder, George Washington foi preso, na ocasião, em flagrante delito (APF 

243/2022 – 10ª DP). 

Interrogado sobre os fatos que lhes eram imputados, George Washington 

assim respondeu: 

  

(...) Moro na cidade de Xinguá no estado do Pará e trabalho como gerente 
de posto de gasolina. Desde a eleição do Bolsonaro eu passeu a apoiá-lo por 

acreditar que ele é um patriota e um homem honesto. E em outubro de 

2021 eu tirei minhas licenças para adquirir armas (CR e CAC) e desde então 
gastei cerca de 160 mil reais na compra de pistolas, revólveres, fuzis, 

carabinas e munições. O que me motivou a adquirir as armas foram as 
palavras do presidente Bolsonaro que sempre enfatizava a 

importância do armamento civil dizendo o seguinte: “Um povo 

armado jamais será escravizado” e também a minha paixão por armas 
que tenho desde a juventude. Após o segundo turno das eleições eu passei 

a participar de protestos no Pará e no dia 12/11/2022 eu vim à Brasília com 
a minha caminhonete Mitsubishi Triton levando comigo duas escopetas 

calibres 12; dois revólveres calibre .357; três pistolas, sendo duas Glocks e 

uma CZ Shadow 2; um fuzil Springfield calibre .308; mais de mil munições 
de diversos calibres e cinco bananas de dinamite (emulsão). Desses itens, o 

único que eu não tinha licença para possuir eram as dinamites que eu 
comprei por R$ 600,00 de um home do Pará que me trouxe os explosivos 

quando eu já estava em Brasília. Eu também não possuía a guia de 
transporte das armas e caso fosse parado pela polícia na estrada a minha 

ideia era acionar o Pró Armas para justificar a minha participação em 
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alguma competição de tiro. A minha ida a até Brasília tinha como 

propósito participar dos protestos que ocorriam em frente ao QG 
do Exército e aguardar o acionamento das forças armadas para 

pegar em armas e derrubar o comunismo. A minha ideia era repassar 

parte das minhas armas e munições a outros CACs que estavam acampados 
no QG do exército assim que fosse autorizado pelas forças armadas. Assim 

que cheguei em Brasília eu fiquei hospedado no Econotel e depois aluguei 
dois apartamentos no Sudoeste pelo Airbnb. Durante o período em que 

frequentei o acampamento montado em frente ao QG do Exército eu percebi 

que havia vários petistas infiltrados entre os ambulantes que passaram a 
envenenar os alimentos vendidos aos bolsonaristas com a intenção de 

desmobilizar os manifestantes, além de provocar tumultos e desordem entre 
as pessoas. Em posse dessas informações, há três semenas eu entrei em 

contato com um importante general do exército e reportei a ele tudo sobre 
os infiltrados petistas no acampamento e disse que em breve poderia haver 

um grande derramamento de sangue se nada fosse feito. No dia seguinte os 

militares do exército expulsaram todos os ambulantes do acampamento. No 
dia 12/12/2022 houve o protesto contra a prisão do índio onde eu 

conversei com os PMs e o Bombeiros responsáveis por conter os 
manifestantes que me disseram que não iriram coibir a destruição 

e o vandalismo desde que os envolvidos não agredissem os 

policiais. Ali ficou claro para mim que a PM e o Bombeiro estavam 
ao lado do presidente e que em breve seria decretada a 

intervenção as forças armadas. Porém, ultrapassados quase um mês 
nada aconteceu e então eu resolvi elaborar um plano com os 

manifestantes do QG do Exército para provocar a intervenção das 

forças armadas e a decretação de estado de sítio para impedir 
instauração do comunismo Brasil. No dia 22/12/2022 vários 

manifestantes do acampamento conversaram comigo e sugeriram 
que explodíssemos uma bomba no estacionamento do Aeroporto 

de Brasília durante a madrugada e em seguida fizessemos denúncia 
anônima sobre a presença de outras duas bombas no interior da 

área de embarque. E no dia seguinte, (23/12/2022) uma mulher 

desconhecida sugeriu aos manifestantes do QG que fosse instalada 
uma bomba na subestação de energia em Taguatinga para 

provocar a falta de eletricidade e dar início ao caos que levaria a 
decretação do estado de sítio. Eu fui ao local apontado pela mulher em 

Taguatinga em um Ford Ranger branca de uma dos manifestantes do 

acampamento, mas o plano não evoluiu porque ela não apresentou o carro 
para levar a bomba até a transmissora de energia. Ao contrário da mulher, 

um homem chamado Alan que eu já tinha visto algumas vezes no 
acampamento se mostrou mais disposto e se voluntariou para 

instalar a bomba nos postes que transmissão de energia que ficam 
próximos à subestação como foi pensado originalmente. Eu disse aos 

manifestantes que tinha a dinamite, mas que precisava da espoleta e do 

detonador para fabricar a bomba. No dia 12/12/2022, por volta das 11h:30, 
um manifestante desconhecido que estava acampado no QG me entregou 

um controle remoto e quatro acionadores. Em posse dos dispositivos, eu 
fabriquei a bomba colocando uma banana de dinamite conectada a um 

acionador dentro de uma caixa de papelão que poderia ser disparada pelo 

controle remoto a 50 a 60 metros de distância. Eu entreguei o artefato 
ao Alan e insisti que ele instalasse em um posto de energia para 

interromper o fornecimento de eletricidade, porque eu não 
concordei com a ideías de explodi-la no estacionamento do 
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aeroporto. Porém, no dia 23/12/2022 eu soube pela TV que a polícia tinha 

apreendido a bomba no aeroporto e que o Alan hão tinha seguido o plano 
original. Ontem, dia 24/12/2022 eu observei durante a tarde uma 

movimentação de pessoas estranhas nas redondezas do prédio onde eu 

estava hospedado e desconfiei que fosse policiais. Então eu arrumei as 
malas e coloquei as armas na caminhonete para ir embora na manhão do 

dia 12/12/2022. No dia 24/12/2022, por volta das 19h:00, policiais civis me 
abordaram embaixo do prédio e confessei a posse das armas e dos 

explosivos.(...) 

  

Em razão da gravidade da situação, após prisão em flagrante de George 

Washington por policiais civis da 10ª Delegacia de Polícia, as investigações policiais 

foram transferidas para equipe especializada do Departamento de Combate à 

Corrupção e ao Crime Organizado - DECOR, cuja missão era identificar os demais 

envolvidos no crime. 

Em diligencias complementares, os investigadores do DECOR identificaram as 

pessoas de Alan Diego dos Santos Rodrigues e Wellington Macedo de Souza como 

sendo os comparsas na tentativa de explosão da bomba no Aeroporto Internacional 

de Brasília, os quais, na empreitada criminosa, ficaram responsáveis por transportar 

e instalar o artefato explosivo no caminhão tanque. 

Para além das informações prestadas por George Washington em seu 

interrogatório, ocasião na qual declinou o nome da pessoa para quem havia 

entregado a bomba, foi encontrado em seu aparelho celular, após perícia de 

extração de dados no Instituto de Criminalística da PCDF, informações que 

comprovavam a participação de Alan Diego no ocorrido34. Nessa mesma linha 

investigativa, localizou-se também fragmento de impressão papiloscópica de Alan 

Diego na maçaneta interna da caminhonete de George Washington35, o que 

estabeleceu por vez o vínculo entre eles. 

 

 
34 Laudo de Perícia Criminal 51.525 
35 Laudo de Perícia Papiloscópica 37.798 
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Imagem enviada por Alan Diego para George Washington. 

 

 

Reportagem e imagem enviadas por Alan Diego para George Washington. 

 

Quanto à Wellington, em apertada síntese, conseguiu a equipe policial do 

DECOR, por meio da análise de imagens recolhidas nas imediações do aeroporto de 
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Brasília, do acompanhamento do Sistema de Monitoramento de Trânsito do DF, e de 

informações recebidas da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do 

Distrito Federal – SEAPE, relacionadas à sua tornozeleira eletrônica, colocá-lo na 

data, hora e local do crime. 

 

 

Câmara de monitoramento V12 PRIME – 03h15 do dia 24/12/2022 

 

 

Câmara frontal do caminhão tanque, veículo em que o artefato explosivo foi instalado 
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Sistema OCR DER registra movimentação do carro de Wellington 

 

 

Tornezeila eletrônica de Wellington às 03h15m05 em 24/12/2023 

 

Preso e interrogado sobre os fatos que lhes eram imputados, Alan Diego dos 

Santos Rodrigues assim respondeu: 

 

(...) veio para Brasília em novembro de 2022, junto com outros colegas de 

sua cidade, Comodoro/MT, para manifestar contra as eleições de 2022 
e tentar receber o código fonte das urnas; Que chegando ao Distrito 
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Federal, ficou no acampamento do QG do Exército junto com os 

demais. Que quando seu pessoal foi embora, passou a se hospeder na 
pousada “Casa Claus”, na Vila Planalto, e frequentemente passava o dia 

no QG do Exército, junto com outros manifestantes; Que dentre outras 

pessoas, conheceu George Washinton, pessoa que figura como réu na 
mesma ação penal responde no Distrito Federal; Que não tinha muito 

contato com Washington porque ele aparecia, depois sumia do QG, por uma 
semana, e aparecia novamente; Que desde que chegou ao 

acampamento, sempre ouvia conversas de explosões pelos 

manifestantes, sobre explodir algumas coisas como se fosse a 
solução para a intervenção; Questionado, que respondeu que os 

explosivos que de fato chegaram ao DF vieram do estado do Pará, 
encomendados por George Washington; Que sabe que quem 

fabricou o artefato explosivo do dia 24/12/2022, foi George, que lhe 
disse ter feito cursos em Brasília para aprender a fabricar artefatos 

explosivos; Que sobre os fatos, no início da noite do dia 24/12/2022, 

por volta de meia noite e meia, recebeu de George Washinton o 
artefato explosivo montado dentro de uma caixe de papelão. Ele 

teria lhe entregado essa caixa dentro do carro dele, uma caminhonete L-200 
Triton que estava estacionada dentro do QG. Que olhou dentro da caixa e 

viu um relógio tipo display e uma bisnaga de explosivo parecendo um 

salame dobrado; Que recebeu a orientação de Washington para colocar o 
artefato dentro do aeroporto, na área de embarque, mas que preferiu não 

fazer; Que então, chamou o jornalista Wellington para lhe buscar no 
QG e lhe levar até o aeroporto, para colocação do artefato; Que 

Wellington lhe levou até as imediações do aeroporto em uma carro branco 

Hyundai/Creta; Que não achou correto colocar o artefato dentro do 
aeroporto. Então, mudou o plano e, entre as 03h00 e 04h00 da 

madrugada, passou lentamente ao lado de uma caminhão-tanque 
que estava estacionado na via, de frente para a V12-motors, e 

colocou a caixa no paralama traseiro do caminhão; Que Wellington 
não chegou a parar o veículo, tendo o depoente colocado a caixa pela 

janela; Que acredita que Wellington não sabia do que se tratava o artefato; 

Questionado sobre o detonador, respondeu que não sabe dizer quem estava 
com ele; Que então, deixaram o local e ficaram rodando por Brasília; Que 

quando sua “ficha caiu”, resolveu procurar um telefone público para 
comunicar à polícia sobre a colocação do artefato; Que então, acharam um 

orelhão (telefone público) próximo à Rodoviária do Plano Piloto e ligou para 

o número 190, mas o atendente não acreditou no comunicado; Que ficou 
com medo e deixou o lugar mas depois de dar algumas voltas, inclusive 

tendo ido novamente ao caminhão-tanque; Em seguida, retornaram ao 
mesmo telefone público e ligaram dessa vez para o Corpo de Bombeiros, 

que disse que não tinha nada a ver com aquela ligação e que o depoente 
deveria ligar para a polícia militar; Que após, como ninguém acreditou na 

sua ligação, voltaram novamente ao lugar de coloocação do artefato. 

Chegando lá, o artefato já estava no chão e o caminhão não estava mais no 
local; Que fez algumas imagens do local, do artefato, utilizando-se do 

telefone do Wellington. Em seguida, mandou para o seu próprio celular, 
para e para outros vários grupos, tentando que alguém acreditasse; Que 

quando George Washington ligou para o interrogando, este enviou 

as fotografias do artefato no chão; Que em seguida, Wellington deixou 
o interrogado de volta em sua pousada “Casa Claus”, na Vila Planalto; Que 

mais tarde, ainda do dia 24/12, voltou ao QG do Exército, participou 
da Ceia de Natal com os demais manifestantes e, em seguida, 
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resolveu voltar para sua casa, no Mato Grosso; Que então, voltou à 

pousada, fechou a conta e pegou um Uber até Goiânia/GO. De lá, pegou um 
ônibus para o Cuiabá/MT e outro para Cárceres/MS e, depois, voltou para 

Comodora; Que por fim, respondeu que os manifestantes do QG 

acreditavam que a explosão atrairia a atenção do Bolsonaro para invocar “o 
art. 142” e fazer a intervenção.(...) 

 

Há de se destacar que a bomba, montada por George Washington e 

instalada por Alan Diego e Wellington, foi acionada, mas que, por conta de um 

defeito na montagem do dispositivo não chegou a explodir. Nos termos do Laudo 

Perícial Criminal nº 408/2023, “o sistema de iniciação do artefato foi 

atividado/acionado/utilizado, antes do início da Operação Petardo”, porém, “a 

maneira como o artefato fora montado indicam inefícacia para acionamento/ativação 

da carga explosiva, ou seja, não havia energia suficiente (ou adequada) para 

detornar a Emulsão Explosiva”. 

Por conta desses crimes, George Washington e Alan Diego foram 

condenados a, respectivamente, 09 anos e 04 meses de reclusão e 05 anos e 04 

meses de reclusão. Com relação à Wellington Macedo de Souza, esse teve seu 

processo desmembrado, porquanto encontrava-se foragida da justiça. 

Cabe destacar algumas informações constantes do Exame de Informática do 

aparelho celular de George Washington (Laudo de Perícia Criminal 51.525/2023), as 

quais reforçam o argumento de que os envolvidos, nos atos do dia 12 de dezembro 

de 2023, realmente saíram do acampamento em frente ao Quartel General do 

Exército. 
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Também no aparelho celular de George Washington, no aplicativo Samsung 

Notes, foi encontrado um texto, cujo interesse investigativo, justifica colagem 

abaixo: 
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9 DOS ATOS DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2023 

 

Na escalada de violência dos atos e eventos relacionados aos participantes 

do acampamento em frente ao Quartel-General do Exército, o terceiro, em ordem 

cronológica, de maior gravidade e reflexos na Segurança Pública do Distrito Federal, 

foram as invasões e depredação aos prédios do Congresso Nacional, do Palácio do 

Planalto e do Supremo Tribunal Federal, ocorridos no dia 08 de janeiro de 2023. 

Esses atos criminosos, diferentemente daqueles ocorridos nos dias 12 e 24 

de dezembro de 2022, contavam com alta previsivilidade, uma vez que a organização 

de uma suposta manifestação ocorrera de maneira prévia e notória, com diversos 

chamamentos nas redes sociais para participação de um movimento, que, batizado 

então de “Tomada do Poder”, indicava sua intenção e preludiava o que iria 

acontecer. 
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Nesse sentido, tinha a Secretaria de Estado de Segurança Pública do DF, 

como gestora/articuladora, e as Forças de Segurança, como executoras, as 

condições necessárias para planejamento e execução operacional adequados, 

capazes de impedir os despreziveis ataques aos Três Poderes da República. 

Sem embargo, o que se viu no dia 08 de janeiro de 2023 foi um policiamento 

em número absolutamente incompatível frente aos criminosos e incapaz de garatir a 

ordem e proteger o patrimônio público. Tal situação só encontra explicação no erro, 

na omissão ou na conivência daqueles que podiam e deviam ter feito algo para 

impedir ou frear os intentos antidemocráticos dos que atacaram as Instituições 

Democráticas. 

Exatamente porque houve inúmeros chamamentos nas redes sociais, com 

aumento no fluxo de informações na internet nos dias que antecederam o 

08/01/2023, com folderes de convocação para manifestações em todo país e com 

possibilidade de realização de evento em Brasília, a Subsecretária de Operações 

Integradas, no exercício de suas competências, convocou reunião de trabalho para 

às 10h da manhã do dia 06 de janeiro de 2023 na sala de Gestão Estratégica da 

SSP/DF, objetivando discutir as ações integradas a serem desencadeadas por cada 

IOA no caso de manifestações nos dias 07, 08 e 09 de janeiro de 2023. 

Participaram dessa reunião o Delegado Fernando, Ex-secretário Executivo 

SSP/DF; Coronel Cintia, Subsecretária de Operações Integradas SSP/DF; Tenente 

Coronel Rosivan, Coordenador do CEATE/SOPI; Major Figueiredo, Gerente SOPI; 

Coronel Casimiro, Comandante do 1º CPR/PMDF; Major Leonardo, Seção de 

Planejamento DOP/PMDF; Delegado Paulo Henrique, DALOP/PCDF; Tenente Coronel 

Rangel, Chefe de Operações CBMDF; Agente Souto, COPOL/DETRAN/DF; Vilson 

Edson, Auditor Fiscal DF-Legal; Wesley Corrêa, Senado Federal; Gabriel Dias, Chefe 

SPOL/SF; Hipólito Cardoso, Coordenador de Segurança do STF; Igor Alves, 

Supervisor Segurança MRE; e Vicente Oliveira, Chefe Segurança MRE. 

Segundo consta da “Memória de Reunião de Trabalho”, documento que 

registra o extrato das tratativas realizadas pelos representantes de cada Instituição, 
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Orgão e Agência parceira, a reunião do dia 06 de janeiro de 2023, foi inicialmente 

presidida pelo Tenente Coronel Rosivan Correa de Souza, o qual, ao final, foi 

substituido pela Coronel Cintia Queiroz de Castro e pelo Delegado Fernando de 

Sousa Oliveira. Desse documento extrai-se o seguinte: 

 

• O TC Rosivan observou que, inicialmente, o evento tinha baixa adesão, 

mas que não havia certeza que não ocorreria, motivo pelo qual era 

necessário prever os procedimentos de cada IOA para não serem 

surpreendidos. Que no caso de manifestação, deveria haver o fechamento 

imediato da Praça dos Três Poderes e não autorização de acesso de 

caravanas na Esplanada dos Ministérios. Informou que houve uma 

diminuição do número de pessoas no acampamento em frente ao QGEx, 

mas que não era possível determinar o alcance do movimento. Registrou, 

por fim, que seria construído um Protocolo de Ações Integradas no 

mesmo padrão dos demais eventos e que as IOAs deveriam permanecer 

atentas à qualquer nova movimentação; 

• O representante do Senado, Sr. Gabriel Dias, disse que não havia 

confirmação de deslocamento das caravanas dos estados; 

• O Coronel Marcelo Casimiro Vasconcelos Rodrigues, comandante do 1º 

CPR,  falou sobre o monitoramento constante da inteligência da PMDF e 

que não havia informações concretas com relação aos movimentos. Que a 

Polícia Militar, de início, usaria os efetivos das unidades próximas da 

Esplanada dos Ministérios e do Comando Regional da área. Que também 

haveria efetivo do DOP nas proximidades, assim como das especializadas. 

Anotou que no acampamento em frente ao QGEx havia somente cerca de 

200 pessoas e que nas redes sociais existiam áudios dando conta da 

invasão aos prédio públicos, o que não podia ser descartado, motivo pelo 

qual era preciso ficar atento aos eventos. Informou também que não 

havia consenso dentro do acampamento no SMU sobre as próximas ações 
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do movimento, que não havia previsão quanto à quantidade de 

manifestantes e que era preciso fazer o acompanhamento 24h dos ônibus; 

• O representante do STF, Sr. Hipólito, relatou preocupação quanto à 

realização de atos isolados ou manifestações inopinadas, sem qualquer 

previsibilidade; 

• A Coronel Cintia anotou que estava em contato com a ANTT e que não 

havia registro de ônibus com destino à Brasília. Que as inteligências dos 

Estados informaram sobre mobilizações nas redes sociais, porém, não 

confirmadas. Falou sobre o desembarque e estacionamento dos ônibus 

que chegassem ao Setor Militar Urbano, sobre a PMDF estar no terreno, 

bem como sobre o fechamento da Esplanada do Ministérios na altura da 

Alça Leste e sobre o fechamento da Praça dos Três Poderes. Disse 

também sobre o acionamento do grupo de aplicativo de mensagem 

instantânea WhatsApp “Perímetro de Segurança”; e 

• O Secretário Executivo Fernando encerrou a reunião externando 

preocupação quanto à manifestação, e agradeceu a todos pela presença, 

participação e empenho nas missões. 

 

O que se vê da análise da “Memória de Reunião de Trabalho” é que, de 

maneira geral, face às informações existentes até aquele momento, quais sejam, 

reduzido público no acampamento em frente ao Quartel-General do Exército no Setor 

Militar Urbano de Brasília, e nenhum registro de ônibus pela Agência Nacional de 

Transporte Terrestre – ANTT, com destino a Brasília, o entedimento era o de que a 

manifestação teria baixa adesão e que poderia vir a ocorrer nos dias 07, 08 e 09 de 

janeiro de 2023. Nesse contexto é que foi produzido o Protocolo de Ações Integradas 

nº 02/2023. Para ilustrar, seguem imagens do acampamento no Setor Militar Urbano 

nos dias 05 e 06 de janeiro de 2023: 
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Imagem 18. Estacionamento de terra no SMU em 05/01/2023.36 

 

 

Imagem 19. Acampamento no SMU em 06/01/2022.37 

 

Consoante “Memória de Reunião de Trabalho”, o PAI nº 02/2023 foi 

confeccionado no mesmo molde de eventos anteriores, pactuado pelas Instituições, 

Órgãos e Agências presentes na reunião do dia 06/01/2023, com direcionamento a 

todas as IOAs envolvidas, para que estas, com base em planejamento próprio, 

empregassem os recursos e efetivos adequados. 

 
36 Imagem cedida pelo Comando Militar do Planalto – CMP, à CPI dos Atos Antidemocráticos 
37 Imagem cedida pelo Comando Militar do Planalto – CMP, à CPI dos Atos Antidemocráticos 
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Referido documento foi assinado às 14h11 do dia 06/01/2023 pela Coronel 

Cintia Queiroz de Castro, Subsecretaria de Operações Integradas; ratificado às 15h15 

do mesmo dia pelo Delegado Fernando de Sousa Oliveira, Ex-secretário Executivo de 

Segurança Pública; e aprovado às 15h28 pelo Delegado Anderson Gustavo Torres, 

Ex-secretário de Segurança Pública do Distrito Federal. 

À vista disso, compete evidenciar no relatório algumas informações 

constantes do PAI nº 02/2023: 

 

• INFORMAÇÕES GERAIS: I - Com o objetivo de monitorar a chegada e 

permanência de manifestantes motorizados no Distrito Federal, com 

destino à Esplanada dos Ministérios, será realizado o monitoramento das 

Rodovias Federais e Distritais para acionamento de perímetros de 

segurança; II - Caso haja presença de manifestantes no Distrito Federal, 

poderá ser acionado o Fechamento da Esplanada dos Ministérios, 

mediante acionamento da SSP, realizando o fechamento do trânsito de 

veículos na Esplanada dos Ministérios, na via S1 na altura da Alça 

Leste até a Via L4 Norte impedindo o acesso às Vias N1 e S1; III - Os 

manifestantes poderão realizar o desembarque de pessoas no Setor Militar 

Urbano. Devendo ser designado como local de estacionamento dos ônibus 

o estacionamento externo da Granja do Torto; e IV - não será permitido o 

acesso de manifestantes à Praça dos Três Poderes, conforme acordado 

em reunião no dia 06 de janeiro de 2023 na SSP; 

• ATRIBUIÇÕES PMDF: I - Caso seja acionado, realizar o fechamento do 

trânsito de veículos na Esplanada dos Ministérios, nas Vias S1 e N1, 

entre a Alça Leste e a Via L4 Norte; II - Planejar e executar ações de 

policiamento ostensivo, com objetivo de manter e preservar a ordem 

pública durante a realização do evento, empregando para esse fim 

efetivos e meios necessários, conforme planejamento próprio da 

Instituição e o acordado em reunião na SSP no dia 06 de janeiro de 
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2023;  

III - Executar policiamento e monitoramento nas rodovias distritais e de 

acesso no DF, com objetivo de prevenir trânsito de veículos de 

manifestantes para a área central de Brasília, direcionando as caravanas 

identificadas para estacionamento na Granja do Torto; IV - Reforçar o 

policiamento ostensivo nas imediações das centrais de distribuição de 

combustíveis no SIA; V - Executar o policiamento ostensivo de trânsito no 

deslocamento dos manifestantes, conforme planejamento próprio; VI - 

Acompanhar o ato durante todo o itinerário com o objetivo de manter a 

ordem e a segurança pública, tanto dos participantes da manifestação 

como das pessoas da comunidade em geral, mantendo a incolumidade 

das pessoas e do patrimônio e evitando acidentes; VII - Impedir que os 

manifestantes utilizem objetos, materiais ou substâncias capazes de 

produzir lesão ou causar dano durante a marcha; VIII - Ficar em 

condições de empregar tropa especializada em controle de 

distúrbio, no caso de perturbação da ordem; IX - Não permitir 

acesso de pessoas e veículos à Praça dos Três Poderes, conforme tratado 

em reunião e Protocolo de Ações; X - Efetuar interdições parciais ou totais 

das vias públicas, quando necessárias para a preservação da segurança 

dos participantes da manifestação e dos demais usuários; XI - Manter 

reforço de efetivo nas adjacências/perímetro interno dos prédios públicos 

de toda extensão da Esplanada dos Ministérios, Congresso Nacional e 

Praça dos Três Poderes, bem como na Estação Rodoviária de Brasília. 

  

Consideradas as atribuições descritas no aludido Protocolo de Ações 

Integradas, bem como as informações discutidas em reunião de trabalho, as quais 

apontavam para uma baixa adesão e pouco engajamento e sugeriam reduzida 

expectiva de público, a Subchefia de Operações do DOP confeccionou, na data de 

06/01/2023, a Circular nº 13/2023 – PMDF/DOP/DO, solicitando aos 1º CPR, 2º CPR, 

CPME e CPTRAN atenção às providências pertinentes à Polícia Militar do Distrito 
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Federal, face à possibilidade de realização de manifestações nos dias 07, 08 e 09 de 

janeiro de 2023. 

A partir dessa circular foram adotadas as seguintes providências: 

 

• Emissão do Memorando nº 11/2023 - PMDF/CPME/SPOI, pelo 

Comandante em exercício do CPME aos Comandantes do BPCHOQUE e 

ROTAM, determinando, respectivamente, que mantivessem efetivo de CDC 

em condições de atuação, no caso de acionamento, e a realização de 

patrulhamento na área central de Brasília, nos dias 07, 08 e 09 janeiro de 

2023, face às prováveis manifestações e possíveis bloqueios de vias; 

• Elaboração de Ordem de Serviço Gênesis nº 2023.00675.0000005, pelo 6º 

BPM/PMDF, determinando o emprego de três viaturas por turno, de 07h00 

às 15h00 e de 15h00 às 23h00, em PB Fixo no Ministério da Justiça e 

Ministério da Saúde, bem como uma em patrulhamento somente na área 

da Esplanada dos Ministérios; emprego de duas equipes de GTOP, em 

horário diferenciado, 12h00 às 20h00, para reforço na área central e 

resposta de nível 2, em caso de necessidade; emprego de duas viaturas e 

o efetivo do GPE fixos na Praça dos Três Poderes, de 08h00 às 16h00. 

 

Para além disso, o Chefe do DOP em exercício decidiu: 

 

• Determinar a elaboração da Ordem de Serviço Gênesis nº 

2023.10060.0000002, confeccionada pela Subchefia de Operações, 

prevendo o emprego de efetivo do Complexo Administrativo da 

Corporação em reforço de policiamento no Hotel Meliá, diuturnamente, 

com o emprego de onze policiais militares por turno, de 07h00 às 15h00 e 

de 13h00 às 21h00; 
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• Retomar a Operação Centúria (O.S. Gênesis nº 2023.10060.0000003), a 

partir do dia 07 de janeiro de 2023, face ao término da Operação PIN 

2022 (em 06/01/2023), com emprego do efetivo do Complexo 

Administrativo da Corporação na área central de Brasília, nos turnos de 

05h00 às 13h00 e 13h00 às 21h00 (aos sábados), e no período de 10h00 

às 18h00 (emprego excepcional no dia 08/01/2023); 

• Determinar ao CPESP e 1º CPR que empregassem, a partir das 07h00 do 

dia 08/01/2023, na Esplanada dos Ministérios (proximidades do Palácio do 

Itamaraty), os efetivos das CIAs de Pronto Emprego, conforme definido na 

Circular n.º 320/2022 - PMDF/DOP (SEI 102654217), para que estivessem 

em condições no terreno, face à dimensão que o evento poderia tomar, 

no tocante ao número de participantes; e 

• Determinar ao CPME e CPTRAN, que mobilizassem os recursos 

especializados disponíveis e os direcionassem para emprego na Esplanada 

dos Ministérios, a partir das 07h00 do dia 08/01/2023, conforme as 

especificidades de cada Comando, para as demandas de controle de 

distúrbios civis, bem como para ações e intervenções devidas de trânsito, 

respectivamente; 

• Solicitar à APMB o emprego de cerca de duzentos alunos do Curso de 

Formação de Praças (CFP IX) na Esplanada dos Ministérios, a partir das 

07h00 do dia 08 de janeiro de 2023, para reforçar a presença policial em 

toda a área. Além disso, solicitou-se também que o restante do efetivo de 

alunos disponível, cerca de cem, fossem alocados na mesma área, no 

período vespertino, por volta das 15h00. 

 

Ainda no dia 06 de janeiro de 2023, por volta das 17h40, o Coronel Jorge 

Henrique da Silva Pinto, Coordenador de Assuntos Institucionais da SI, compareceu à 

Subsecretaria de Operações Integradas para entregar envelope lacrado da 

Subsecretaria de Inteligência que continha Relatório de Inteligência nº 06/2023. Ao 
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que consta, referido envelope foi deixado na mesa da titular da pasta, Coronel Cintia, 

a qual não se encontrava, porém, foi avisada da entrega do documento. 

No que tange ao Relatório de Inteligência nº 06/2023, o qual foi difundido ao 

Gabinete da SSP/DF, bem como, conforme dito, à SOPI/SSP, mencionado relatório 

trouxe indícios de que a manifestação viria efetivamente a ocorrer. O documento 

apresentou, ainda, de maneria expresa, elementos de informação que indicavam a 

possibilidade de invasão de prédios públicos situados na Praça dos Três Poderes, o 

envolvimento de Caçadores, Atiradores e Colecionadores – CACs, a convocação de 

caravanas, entre outros elementos. 

Por possuir caráter de acesso restrito, não é possível transcrever a íntegra do 

documento, porém, em razão da importância das informações, convém destacar 

alguns pontos importantes para fins de entendimento: 

 

As divulgações apresentam-se de forma alarmante, dada a afirmação de que 
a “tomada de poder” ocorreria, principalmente com a invasão ao Congresso 

Nacional.  

[...] 

Importa destacar que em transmissão realizada ao vivo, em rede social, 

houve destaque para manifestações a partir do dia 07JAN23, com 
participaçãode milhares de pessoas e vinda de caravanas. 

Assinala-se ainda grupo de mensagem, no qual os integrantes seria pessoas 
conhecidas por CACs (Caçadores, Atiradores e Colecionadores) e com 

postagens sobre “sitiar Brasília” e que denotam a intenção de prática de 
atos de violência no dia 08JAN23. 

Por meio de grupos de aplicativo de mensagem, constata-se a intenção de 

organização de caravanas oriundas de outros Estados com destino a Brasília 
para participação dos referidos atos. Há orientação de que os participantes 

sejam adultos em boa condição física, sendo vedado a participação de 
crianças e daqueles que apresentam difuculdade de locomoção. 

 

Por sua vez, na tarde do dia 07 de janeiro de 2023, após provocação da 

Polícia Federal, realizou-se reunião na sede da Secretaria de Estado e Segurança 

Pública do Distrito Federal, da qual participaram o então Secretário Executivo de 

Segurança Pública, Fernando de Souza Oliveira, a Subsecretária de Operações 

Integradas, Coronel Cintia Queiroz de Castro, o Diretor Geral da PF, Andrei Augusto 
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Passos Rodrigues, o Coordenador-Geral de Contraintigência da PF, Thiago Severo de 

Rezende, e o então chefe do Comando de Operações Táticas – COT.38 

Na ocasião a Polícia Federal externou preocupação quanto ao deslocamento 

de pessoas para Brasília por conta das manifestações que ocorreriam no dia 

seguinte, cujo objetivo era ocupar a Esplanada do Ministérios para contestar o 

resultado das urnas eleitorias. Na oportunidade, os representantes da Secretaria de 

Segurança Pública do DF informaram estarem cientes do fato e que haviam se 

planejado adequadamente para manter a segurança do evento anunciado.  

Também nessa reunião, o Diretor Geral da PF ressaltou o elevado grau de 

ameaça à segurança da Esplanada dos Ministérios, assim como destacou que aquela 

movimentação, por si só, seria criminosa, pois atentaria contra o Estado Democrático 

de Direito, conforme legislação de regência, no que foi rebatido pelos representantes 

da Secretaria de Segurança Pública que tinham entendimento diverso, tratando o 

evento como pacífico. 

Esse encontro ensejou a confecção do Ofício nº 5/2023/GAB/PF, assinado às 

18h23 do dia 07/01/2023, destinado ao Ministro de Estado da Justiça e Segurança 

Pública, Senhor Flávio Dino, no qual a Polícia Federal informa sobre a reunião acima 

tratada, bem como registra as seguintes informações: 

 

(...) Foi constatada pela Polícia Federal, nos últimos dias, intensa 

movimentação em todo o país de pessoas que, inconformadas com o 
resultado das Eleições 2022 e com o novo Governo Federal que tomou posse 

em 1º de janeiro de 2023, estão organizando caravanas de ônibus para se 
deslocarem até Brasília/DF. O objetivo dessas pessoas seria reunir na capital 

federal grande quantidade de manifestantes que, dentre outras ações, 
teriam a intenção de “tomar o poder”, de “impedir a instalação do 

comunismo no Brasil”, sem determinarem, especificamente, quais ações 

adotariam ao chegar a esta capital federal para atingirem o seu intento. 

Constatou-se na data de hoje, de fato, a chegada de dezenas de ônibus 

oriundos de estados como São Paulo, Goiás, Santa Catarina, Minas Gerais e 
do próprio Distrito Federal, sendo que deles desembarcaram milhares de 

pessoas trazendo consigo bandeiras, hastes, mantimentos, água etc. A 

maioria desses manifestantes encontra-se concentrada próximo ao Quartel 
General do Exército, no Setor Militar de Brasília, e há informações de que 

 
38 Ofício nº 154/2023/GAB/PF 
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teriam a intenção de se deslocar até a Esplanada dos Ministérios entre hoje 

(07/01/2023) e amanhã (08/01/2023) e lá prosseguir com os atos 
antidemocráticos. Pelas informações coletadas até o momento, o grupo 

pretende promover ações hostis e danos contra os prédios dos Ministérios, 

do Congresso Nacional, do Palácio do Planalto, do Supremo Tribunal Federal 
e, possivelmente, de outros órgãos como o Tribunal Superior Eleitoral. Há 

informações, inclusive, de indivíduos armados fazendo a “segurança” dos 
manifestantes, bem como inúmeros indivíduos dispostos a enfrentar as 

Forças de Segurança para tentarem, como vêm dizendo em redes sociais e 

aplicativos de mensagens, “tomar o poder” nesta capital federal. 

[...] 

Parte dos integrantes das caravanas demonstram, em especial em redes 
sociais e aplicativos de mensagem, a clara intenção de confrontar as Forças 

de Segurança da capital da República, o que acende um alerta para a 
possibilidade de recrudescimento dos atos e comprometimento da 

estabilidade na segurança pública do Distrito Federal. 

[...] 

 

Por conseguinte, às 19h11 do dia 07/01/2023, o Ministro da Justiça Flávio 

Dino assina a Portaria nº 272/2023, autorizando o emprego da Força Nacional de 

Segurança Pública – FNSP, para auxiliar na proteção da ordem pública e do 

patrimonio público e privado entre a Rodoviária de Brasília e a Praça dos Três 

Poderes no Distrito Federal. Ademais, por meio do Ofício nº 48/2023/GM, assinado 

às 19h58 do mesmo dia, solicita ao Governo do Distrito Federal o bloqueio da 

passagem de ônibus de turismo no perímetro compreendido entre a Torre de TV e a 

Praça dos Três Poderes, nos dias 08 e 09 de janeiro de 2023, assim como coloca à 

disposição, caso fosse necessário, as forças federais. 

Também no dia 07 de janeiro de 2023, a Subsecretaria de Inteligência da 

SSP aciona a Célula Integrada de Inteligência de Segurança Pública – CIISP, 

objetivando aumentar o fluxo e compartilhamento de informações relacionadas ao 

evento, no qual participaram 35 profissionais de inteligência, representantes de 17 

agências, quais sejam: inteligência SSP; inteligência PMDF; inteligência PCDF; 

inteligência CBMDF; inteligência DETRAN; inteligência SEAPE; inteligência PF/DIP; 

inteligência PF/SIP; inteligência DPRF; inteligência GSI; ABIN; inteligência CMP; 

inteligência MJSP; inteligência SF; inteligência STF; inteligência TJDFT; e inteligência 

MPDFT. 
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Era por meio da CIISP que as frações de inteligência que contextualizavam a 

situação de momento no acampamento em frente ao Quartel General do Exército, 

como número de público, chegada de caravanas/ônibus, ânimos dos participantes, 

fechamento de vias, cogitações sobre marchas e saída antecipada dos integrantes 

eram informadas, para que estas chegassem ao conhecimento dos respectivos 

tomadores de decisão. 

A Subsecretaria de inteligência, das 08h10 do dia 06 às 23h20 do dia 

08/01/2023, produziu 70 frações de inteligência relacionadas à mobilização 

denominada “Tomada de Poder”. Destacam-se, para fins de conhecimento, somente 

algumas: 

 

MANIFESTAÇÕES DE OPOSIÇÃO AO ATUAL GOVERNO FEDERAL 

SI/SSP 

17h40, 06/01/2023 

Acampamento no SMU 

- Estacionamento de terra totalmente desocupado, destacando que ontem, 

05JN23, havia 25 veículos e 04 tendas; 

- Público de aproximadamente 300 pessoas; 

- Acesso ao QGEx/SMU bloqueado; 

- Não há presença de ônibus ou caravanas no local. 

 

MANIFESTAÇÕES DE OPOSIÇÃO AO ATUAL GOVERNO FEDERAL 

SI/SSP 

09h30,07/01/2023 

Há uma convocação, a nível nacional, para que simpatizantes do movimento 

patriota se desloquem para Brasília com a intenção de compor o movimento 

“Tomada do Poder” durante os dias 07 e 08 de janeiro de 2023. 

PANORAMA ATUAL 

De acordo com um informe da ANTT há a expectativa de chegada de 43 

ônibus interestaduais com 1622 passageiros no decorrer do dia. Já foi 

constatada a presença de alguns ônibus na Granja do Torto. 

Acampamento no SMU 

- Acesso ao QGEx/SMU bloqueado; 
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- Identificada a chegada de 14 ônibus com aproximadamente 500 

manifestantes; 

- Percebe-se uma movimentação de pessoas chegando ao acampamento; 

- Movimentação na tenda de mantimentos. Estaria planejando a 

transferência de água potável para a Esplanada dos Ministérios. 

ESPLANDA DOS MINISTÉRIOS 

- Via S1 está bloqueada para veículos na altura da Biblioteca Nacional; 

- PMDF na Praça dos Três Poderes; 

- Congresso, Ministério da Justiça e Itamaraty sem alterações; 

- Sem a presença de manifestantes. 

  

MANIFESTAÇÕES DE OPOSIÇÃO AO ATUAL GOVERNO FEDERAL 

SI/SSP 

14h50, 07/01/2023 

Há uma convocação, a nível nacional, para que simpatizantes do movimento 

patriota se desloquem para Brasília com a intenção de comporo o 

movimento “Tomada do Poder” durante os dias 07 e 08 de janeiro de 2023. 

PANORAMA ATUAL 

De acordo com um informe da ANTT há a expectativa de chegada de 105 
ônibus interestaduais com 4951 passageiros no decorrer do dia. Já foi 

constatada a chegada de 50 ônibus em Brasília para compor o movimento 

de “resistência patriótica”. 

Acampamento no SMU 

- Teria sido anunciado aos manifestantes concentrados que haveria uma 

marcha saindo do QGEx em direção à Esplanada às 15h. 

- Presença de, aproximadamente, 1800 manifestantes no momento; 

- Há uma percepção de que os manifestantes que chegaram em caravana 
estariam com ânimos mais exaltados e dispostos, inclusive, a confronto com 

as forças de segurança. 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 

- Via S1 está bloqueada para veículos na altura da Biblioteca Nacional; 

- Via N1 está bloqueada para veículos na altura do Palácio da Justiça; 

- PMDF na Praça dos Três Poderes; 

- Congresso, Ministério da Justiça e Itamaraty sem alterações; 

- Gradis sendo instalados entre o Itamaraty e o Ministério da Justiça; 
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- Foi identificado um pequeno grupo de pessoas próximo ao Ministério da 

Saúde. 

[...] 

 

MANIFESTAÇÕES DE OPOSIÇÃO AO GOVERNO FEDERAL 

SI/SSP 

17h15, 07/01/2023 

Mobilização denominada de “Tomada de Poder” prevista para ocorrer nos 

dias 07 e 08JAN23 com participação de caravanas oriundas de outros 

Estados. 

Última atualização aponta presença de 60 ônibus interestaduais relacionados 

ao evento. 

SITUAÇÃO ATUAL 

Acampamento no SMU e QGEx 

- Com o ínico da chuva, ocorreu dispersão de alguns manifestantes, porém, 

muitos permanecem debaixo das tendas; 

- Registra-se que foi observado falas de incitação para práticas de ações 
adversas como ocupações de prédios públicos, todavia sem uma 

coordenação efetiva. 

 [...] 

 

MANIFESTAÇÕE DE OPOSIÇÃO AO GOVERNO FEDERAL 

CIISP 

21h55, 07/01/2023 

Mobilização denominada de “Tomada de Poder” prevista para ocorrer nos 

dias 07 e 08JAN23 com participação de caravanas oriundas de outros 

Estados. 

Última atualização aponta presença de 80 ônibus interestaduais relacionados 

ao evento. 

PANORAMA 

Acampamento no SMU/QGEx 

- Público oriundo das caravanas em torno de 2.500 pessoas; 

- Verificou-se chegada de mantimentos (alimentos, água, material de 

higiene e instalação de diversas barracas de camping e lona; 

- Situação tranquila, no momento. 

[...] 
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MANIFESTAÇÕES DE OPOSIÇÃO AO GOVERNO FEDERAL 

CIISP 

10h45, 08/01/2023 

Mobilização denominada de “Tomade de Poder” prevista para ocorrer nos 
dias 07 e 08JAN23 com participação de caravanas oriundas de outros 

Estados. 

Foi identificada a chegada de 120 ônibus, dos quais desembarcou um total 

aproximado de 3500 pessoas na área do SMU. 

Estima-se que o público em toda a extensão da Praça dos Cristais, neste 

momento, está entre 3800 e 4000 pessoas. 

SITUAÇÃO ATUAL 

Esplanada dos Ministérios 

- Pequenos grupos espalhados e próximos aos gradis instalados na área da 

Esplanada; 

- Alameda das Bandeiras com grupo portando faixas. 

Museu da República 

- Nota-se concentração de pessoas relacionadas a um provável evento de 

atividade física. 

 

MANIFESTAÇÕES DE OPOSIÇÃO AO GOVERNO FEDERAL 

CIISP 

11h20, 08/01/2023 

Mobilização denominada de “Tomada de Poder” prevista para ocorrer nos 
dias 07 e 08JAN23 com participação de caravanas oriundas de outros 

Estados. 

- Última atualização aponta presença de 121 ônibus interestaduais 

relacionados ao evento. 

SITUAÇÃO ATUAL 

Acampamento no SMU e QGEx 

- Em reunião em carro de som, manifestantes teria decidido deslocarem-se 

para a Esplanada dos Ministérios por volta das 13h 

[...] 

 

MANIFESTAÇÕES DE OPOSIÇÃO AO GOVERNO FEDERAL 

CIISP 
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14H15, 08/01/2023 

Mobilização denominada de “Tomada de Poder” prevista para ocorre nos 
dias 07 e 08JAN23 com participação de caravans oriundas de outros 

Estados. 

SITUAÇÃO ATUAL 

- Pequenos grupos de manifestantes que se deslocaram mais cedo para a 

Esplanada dos Ministérios estão improvisando barracas e coberturas com 

material que está no gramado central da Esplanada. 

 

MANIFESTAÇÕES DE OPOSIÇÃO AO GOVERNO FEDERAL 

CIISP 

15h30, 08/01/2023 

Mobilização denominada de “Tomada de Poder” prevista para ocorrer nos 

dias 07 e 08JAN23 com participação de caravanas oriundas de outros 

Estados. 

SITUAÇÃO ATUAL 

- No QGEx, haveria um grupo que estaria sendo orientado por supostos 
professores de cruso de sobrevivência. A estratégia seria causar uma 

segunda onde de manifestações para intensificar os atos. A orientação seria 
de que esse grupo permanecesse unido e não se envolvesse com o grupo 

que se deslocou na frente. 

- Haveria individuos em meio aos manifestantes mencionando o possível uso 

de coquetéis molotov. 

 

MANIFESTAÇÕES DE OPOSIÇÃO AO GOVERNO FEDERAL 

CIISP 

16h15, 08/01/2023 

Mobilização denominada de “Tomada de Poder” prevista para ocorrer nos 

dias 07 e 08JAN23 com participação de caravanas oriundas de outros 

Estados. 

SITUAÇÃO ATUAL 

- Manifestantes ocupam completamente o STF. Estão depredando o segundo 

andar do prédio; 

- São muitos manifestantes no local. As forças de choque da PMDF estão 

rodeados pela multidão; 

- Manifestantes indo em direção ao prédio anexo ao STF; 

- O prédio do STF foi pichado com a frase “perdeu mané”. 
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MANIFESTAÇÕES DE OPOSIÇÃO AO GOVERNO FEDERAL 

CIISP 

16h55, 08/01/2023 

Mobilização denominada de “Tomada de Poder” prevista para ocorrer nos 

dias 07 e 08JAN23 com participação de caravans oriundas de outros 

Estados. 

SITUAÇÃO ATUAL NA ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 

- Centuriom e tropas PMDF posicionadas na Esplanada; 

- Prédio do STF foi desocupado, a polícia faz a segurança local para a não 

reocupação; 

- Manifestantes nas ruas da Esplanada juntando gradis com intuito de fazer 

barreiras físicas; 

- Uma faixa com a inscrição “Intervenção” foi estendida no Palácio do 

Planalto; 

- Grande concentração de público próximo a Praça dos Três Poderes; 

- Manifestantes tomam o salão azul do Congresso Nacional. 

 

MANIFESTAÇÕES DE OPOSIÇÃO AO GOVERNO FEDERAL 

CIISP 

17h57, 08/01/2023 

Mobilização denominada de “Tomada de Poder” prevista para ocorrer nos 

dias 07 e 08JAN23 com participação de caravanas oriundas de outros 

Estados. 

SITUAÇÃO ATUAL NA ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS 

- Praça dos Três Poderes sob controle das forças de segurança pública; 

- Todas as linhas de ônibus suspensas no momento; 

- Manifestantes em deslocamento para o Congresso Nacional; 

- Decretada Intervenção Federal no DF. 

 

MANIFESTAÇÕES DE OPOSIÇÃO AO GOVERNO FEDERAL 

CIISP 

22h23. 08/01/2023 

Mobilização denominada de “Tomada de Poder” prevista para ocorrer nos 

dias 07 e 08JAN23 com participação de caravanas oriundas de outros 

Estados. 
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SITUAÇÃO ATUAL NA ÁREA CENTRAL DE BRASÍLIA 

- Batalhão de Choque no QG para realizar a desmobilização dos 

manifestantes; 

- Foi formada uma linha de contenção pelos militares do EB, que impede a 

entrada da PMDF. 

 

Avançando para o dia 08 de janeiro de 2023, data dos fatídicos episódios de 

invasão e depredação dos prédios do Congresso Nacional, Palácio do Planalto e 

Supremo Tribunal Federal, consoante as determinações acima constantes e nos 

termos das informações prestadas no Relatório Técnico-Jurídico Preliminar nº 

01/2023 da Polícia Militar do Distrito Federal, às 13h45 desse dia o efetivo da PMDF 

estava distribuído no terreno da seguinte forma: 30 Policiais Militares na linha de 

revista S1; 40 Policiais Militares na linha de revista N1; 45 Policiais Militares nas 15 

escadarias da S2 e N2; 56 Policiais Militares em duplas entre os prédios dos 

Ministérios; 120 Policiais Militares na linha da Avenida das Bandeiras; 20 Policiais 

Militares em frente ao prédio do Itamaraty; 20 Policiais Militares em frente ao 

Ministério da Justiça; 01 pelotão de PATAMO (18 PMs), nas proximidades do Hotel 

Meliá; 01 pelotão de PATAMO (18 PMs), entre as linhas de revista S1 e N1; e 01 

pelotão de CHOQUE (18 PMs) nas proximidades do Congresso Nacional. 

Observa-se, considerando os números expostos, um total de 385 Policiais 

Militares alocados na Explanada dos Ministérios e proximidades da Praça dos Três 

Poderes imediatamente antes dos atos de vandalismo do dia 08. 

A despeito desses números, cumpre registrar que no Relatório 

Circunstanciado de Operações de lavra do Major PMDF Flávio Silvestre de Alencar, 

documento requisitado pela CPI, foi consignado que somente 331 Policiais Militares 

foram disponibilizados para os atos do dia 08 de janeiro de 2023. 

 

3. CONCLUSÃO 

Diante dos fatos narrados, fica a seguintes sugestões para as próximas 
manifestações: 
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• Emprego de maior efetivo para futuras manifestações com a 
possibilidade de confronto (pelo menos 16 Cias Operacionais). Na 

manifestação em questão havia 331 (trezentos e trinta e um) policiais 
militares; 

[...] 

  

Quanto à dinâmica do movimento, explicou a Polícia Militar do Distrito 

Federal, também no Relatório Técnico-Jurídico Preliminar nº 01/2023, por meio de 

uma síntese dos fatos, que no dia 08/01/2023 os manifestantes, por volta das 13h, 

iniciaram marcha do acampamento em frente ao Quartel-General do Exercíto para a 

Esplanada dos Ministérios pela via N1. Consignou que durante o trajeto, em que pese 

algumas detenções pontuais por conta de pessoas que portavam rojões, estilingues e 

outro objetos de risco à incolumidade física das pessoas, o grupo se comportou de 

maneira ordeira e pacífica. 

Todavia, por volta das 14h30, ao se aproximarem da linha de revista 

montada na altura do Bloco J da via N1, em cima do Buraco do Tatu, a qual, ao que 

consta do Relatório Técnico-Jurídico Preliminar nº 01/2023, contava com a presença 

de 40 Policiais Militares, os manifestantes, gritando palavras de ordem, 

transpuseram, mediante emprego de força e em poucos segundos, o bloqueio 

montado pela PMDF. 

 

 

Imagem 20 (frame). Manifestantes se aproximando da linha de revista às 14h25 em 08/01/2023.39 

 
39 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/18SBiMWbzdVbDucrR9lzbv87zXdtIEF8E 
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Imagem 21 (frame). Manifestantes forçando a passagem pela linha de revista.40 

 

 

Imagem 22 (frame). Manifestantes atravessam a linha de revista.41 

 

Ainda segundo a Polícia Militar do DF, após esse fato, houve uma mudança 

no ânimo dos participantes do movimento, de modo que, ato contínuo, romperam a 

linha de contenção montada em frente ao Ministério Justiça na via N1, a qual, ao que 

consta do relatório anteriormente referido, contava com 20 Policias Militares. Há de 

se registrar que ao lado dessa linha de contenção, na Avenida das Bandeiras, ligando 

 
40 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/18SBiMWbzdVbDucrR9lzbv87zXdtIEF8E 
41 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/18SBiMWbzdVbDucrR9lzbv87zXdtIEF8E 
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a linha de contenção disposta em frente ao Ministério das Relações Exteriores na via 

S1, havia 120 Policiais Militares. 

 

 

Imagem 23 (frame). Manifestantes se aproximando da linha de contenção às 14h43 em 
08/01/2023.42 

 

  

Imagem 24 (frame). Manifestantes forçam passagem pela linha de contenção ao mesmo tempo que, 
num movimento coordenado, arrastam para trás os gradis montados em frente à Av. das Bandeiras.43 

 

 

 

 

 
42 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/18SBiMWbzdVbDucrR9lzbv87zXdtIEF8E 
43 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/18SBiMWbzdVbDucrR9lzbv87zXdtIEF8E 
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Imagem 25 (frame). Manifestantes vencem as forças policiais e avançam rumo ao Congresso.44 

 

 

Imagem 26 (frame). Manifestantes iniciam invasão ao Congresso Nacional.45 

 

 

 
44 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/18SBiMWbzdVbDucrR9lzbv87zXdtIEF8E 
45 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/18SBiMWbzdVbDucrR9lzbv87zXdtIEF8E 
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Imagem 27 (frame). Manifestantes iniciam invasão ao Palácio do Planalto.46 

 

  

Imagem 28 (frame). Manifestantes iniciam invasão ao Supremo Tribunal Federal.47 

 

 
46 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=dlsQRn-53qQ 
47 Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=lwiCAcTLL2s 
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Constatados os atos de vandalismos e depredação dos prédios públicos na 

Esplanada dos Ministérios, o então Secretário Executivo de Segurança Pública expede 

a Circular nº 20/2023 – SSP/GAB, convocando todas as Forças de Segurança Pública 

do Distrito Federal para o Gabinete de Crise instalado no Centro Integrado de 

Operações de Brasília – CIOB. Em seguida, expede a Circular nº 2/2023 – SSP/DF, 

solicitando às Forças de Segurança o emprego de todo efetivo necessário, em 

prontidão, para restabelecimento da ordem. 

Por volta das 16h50 do dia 08/01/2023, por meio do reforço do seu efetivo 

que estava de sobreaviso e com a chegada das tropas especializadas, a Polícia Militar 

do Distrito Federal inicia a retirada dos manifestantes dos prédios do Supremo 

Tribunal Federal, do Palácio do Planalto e do Congresso Nacional, conseguindo, cerca 

de duas horas depois, retomar todos os edifícios.  

 

 

Imagem 29. Retomada do prédio do Supremo Tribunal Federal.48 

 

 

 

 
48 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/18SBiMWbzdVbDucrR9lzbv87zXdtIEF8E 
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Imagem 30. Tropa de Choque avançando pela via N1 após retomada do Palácio do Planalto.49 

 

 

Imagem 31. Retomada do Congresso Nacional.50 

 

 

 
49 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/18SBiMWbzdVbDucrR9lzbv87zXdtIEF8E 
50 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/18SBiMWbzdVbDucrR9lzbv87zXdtIEF8E 
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Imagem 32. Tropa de Choque avançando pela via N1.51 

 

 

Imagem 33. PMDF retoma os prédios do Três Poderes da República.52 

 

 
51 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/18SBiMWbzdVbDucrR9lzbv87zXdtIEF8E 
52 Disponível em: https://drive.google.com/drive/folders/18SBiMWbzdVbDucrR9lzbv87zXdtIEF8E 
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Em resposta às invasões e depredações ocorridas no Congresso Nacional, no 

Palácio do Planalto e no Supremo Tribunal Federal, o Presidente Luiz Inácio Lula da 

Silva, por volta das 18h do dia 08/01/2023, assina o Decreto nº 11.37753 

estabelecendo a Intervenção Federal na Segurança Pública do Distrito Federal até 31 

de janeiro de 2023. Para tanto, designa como interventor o Secretário-Executivo do 

Ministério da Justiça e Segurança  Pública, Senhor Ricardo Garcia Cappelli. 

Tão logo decretada a Intervenção Federal, a qual foi necessária para conter 

o grave comprometimento da ordem pública no Distrito Federal, o interventor 

designado desloca-se até o CIOB, na sede da Secretaria de Estado de Segurança 

Pública do Distrito Federal, onde toma conhecimento das ações até então realizadas 

em face dos atos ocorridos naquele dia. Na oportunidade, determina aos chefes das 

Forças de Segurança a mobilização das tropas disponíveis e a convocação de todo 

efetivo existente para atuar na Esplanada dos Ministérios. 

Em campo, o interventor encontra a situação na Praça dos Três Poderes 

controlada, com a Polícia Militar do Distrito Federal fazendo uma linha de contenção 

na altura da Avenida das Bandeiras em frente ao Congresso Nacional, no que, então, 

determina o avanço das tropas com o fito de empurrar os manifestantes para fora da 

Esplanada dos Ministérios, bem como o de realizar prisões. 

Na companhia do interventor, os policiais militares avançam até o Setor 

Militar Urbano onde então é determinado ao Comandante-Geral da PMDF a prisão 

daqueles que estavam no acampamento em frente ao QGEx. Contudo, tal ação foi 

cancelada em face da intervenção do General Gustavo Henrique Dutra de Menezes, 

então Comandante do Comando Militar do Planalto, o qual intercedeu para que as 

ações ocorressem na manhã do dia seguinte. 

Segundo informações prestadas pela Polícia Militar do Distrito Federal por 

meio do Relatório Técnico-Juridico Preliminar nº 1/2023, a corporação deteve, na dia 

08 de janeiro de 2023, cerca de 450 manifestantes que foram apresentados no 

Complexo da Polícia Civil do Distrito Federal no Setor Policial de Brasília. 

 
53 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11377.htm 
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A Polícia Civil do DF, por sua vez, anotou por meio do Informativo Criminal 

nº 01/2023, que, no dia 08 de janeiro de 2023, 206 pessoas foram autuadas em 

flagrante delito e que 157 foram conduzidas a unidades policiais, totalizando 363 

envolvidos, dos quais 18% eram idosos (pessoas com 60 anos ou mais na data dos 

fatos). Esclareceu que, dos autuados e conduzidos, 69% eram do sexo masculino e 

31% do sexo feminino. 

Registrou também que o indiciamento mais recorrente se deu pelo artigo 

359-M do Código Penal (golpe de Estado), de competência da Justiça Federal, o qual 

figurou em 17 procedimentos, seguido do artigo 359-L do Código Penal (abolição 

violenta do Estado Democrático de Direito), também da competência da Justiça 

Federal, que figurou em 03 Autos de Prisão em Flagrante. 

Acrescentou que na esfera da Justiça do Distrito Federal o indiciamento mais 

comum seu deu pelo Porte de Arma Branca, previsto no artigo 19 do Decreto-Lei nº 

3.688/41 (Lei de Contravenções Penais). Destacou, por fim, que houve indiciamentos 

por resistência, desobediência, desacato e corrupação ativa, todos previstos no 

Código Penal. 

  

 

 

Segundo dados da PCDF, 63% dos autuados e conduzidos pelos atos de 

vandalismo e depredação no dia 08 de janeiro de 2023 eram do Estado de São 

Paulo, Paraná, Minas Gerais e Distrito Federal. 
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Dentre as várias prisões realizadas no dia 08 de janeiro de 2023, merece 

destaque a de Armando Valentin Settin Lopes de Andrade54, pois, assim como 

George Washington de Oliveira Sousa e Alan Diego dos Santos Rodrigues, autores da 

tentativa de explosão do caminhão tanque no Aeroporto Internacional de Brasília, 

Armando apresentou elementos caracterizadores do acampamento instalado em 

frente ao Quartel-General do Exército. Questionado sobre os fatos que lhe foi 

imputado, artigo 359-M do Código Penal, respondeu Armando Valentin: 

 

Que foi informado de seus direitos constitucionais, inclusive de permanecer 

em silencio. Que nao possui advogado. Que o declarante reside no Distrito 
Federal, ha 18 anos. Que foi informado que estava sendo preso pelos fatos 

que se amoldam ao artigo 359-M, do Código Penal. Que manifesta interesse 

em responder voluntariamente ao que Ihe for indagado. Que trabalha com 
compra e venda de veiculos. Que os veiculos que o declarante adquire para 

vender, ele deixa em lojas, garagens de veiculos consignado. Que tem 
vende uma media de 3 veiculos por mês.  Que o declarante ja foi dono da 

loja de veiculos CAPITAL VElCULOS, situada na Cidade do Automovel, mas 
isto há mais de 10 anos. Que no ano de 2022, o declarante começou a 

participar de uns 3 ou 4 grupos bolsonaristas, no aplicativo de mensagens 

Whatsapp. Que nestes grupos recebia constantemente videos sobre fraudes 
nas eleições, questionamentos envolvendo a atuação do Ministro Alexandre 

de Moraes. Que o declarante quer Intervenção Militar no Brasil, que 
é sua única esperança par ao Brasil. Que nao sabe precisar a data, mas 

ha cerca de 40 dias começou a frequentar diariamente o 

acampamento montado no QG do Exercito, indo para la e 
retornando para casa todos os dias. Que o declarante começou a 

participar mais dos grupos de whatsapp encaminhando videos sobre a 
situação no acampamento. Que o declarante começou a conhecer inúmeras 

 
54 Auto de Prisão em Flagrante nº 4/2023 – DECOR 
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pessoas no acampamento. Que o declarante começou a perceber 

quem eram os organizadores do acampamento, que o declarante 
sabe citar apenas o Cacique (índio) que foi preso como urn dos 

organizadores do acampamento. Que nao se recorda dos nomes dos 

demais organizadores, mas que estes sempre citavam o "AGRO" como 
organizador. Que acrescenta que se recorda fisicamente de um dos 

organizadores que Ihe chamou muita atenção, pois era muito "sanguinário". 
Que tal homem dizia que tinha uma missão pra fazer. Que o declarante era 

muito frouxo. Que se recorda que tal organizador "sanguinário" parecia um 

modelo, alto, magro e forte, andava de roupa militar ou preta, que tinha o 
cabelo comprido, no meio da cabeça, as vezes prendido de rabo, sendo que 

nas duas laterais da cabeça o cabelo era raspado, que tinha olhos escuros. 
Que não se recorda de nome ou mais detalhes. Que teve COVID e desde 

então ficou com a memória ruim. Que se recorda que conseguiu participar 
de 3 reuniões, em razão de já ter a confiança de organizadores. Que no 

acampamento vários organizadores sugeriam colocar bombas para 

derrubar a ponte da rodoviária de Brasilia, que tambem sugeriam 
incendiar veiculos em estações de energia de Brasilia. Que muitas 

pessoas do acampamento passavam a comentar sobre esses atos mais 
extremos, sobre a possibilidade de efetivar tais. Que o declarante não se 

interessou pela prática de atos extremos como colocar bombas e incendiar 

veiculos. Que o declarante chegou a ser convidado, assim como um 
grupinho de pessoas que estavam no local, as quais o declarante não 

conhece, para fazer coisas erradas, em especial incendiar veiculos. Que não 
se recorda da data do convite e nem do nome das pessoas que chamaram o 

declarante para incendiar veículos, nao sabe dar as descrições de tais 

pessoas, mas que se ver tais pessoas se recordará delas. Que o declarante 
nunca concordou em incendiar veiculo. Que o declarante de tanto frequentar 

o acampamento, começou a ganhar a confiança dos organizadores. Que na 
data de hoje, 08/01/2023, por volta de 13:00 ou 14:00, não sabe precisar, o 

declarante buscou, em seu veiculo PRIUS, de cor branca, ana 2018, não 
sabe a placa, sua namorada ELYANE e se dirigiu com o seu veiculo para a 

casa de seu irmão, situada na Estrutural. Que nao sabe o endereço 

completo. Que o declarante pediu para que seu irmao o deixasse na 
Rodoviária de Brasilia, juntamente de sua namorada, onde conseguiria 

encontrar o pessoal que estava indo do acampamento do QG para a 
Esplanada. Que o irmão do declarante apenas o deixou no local juntamente 

de ELYANE e retornou no veiculo do declarante para a casa dele. Que o 

declarante estava com uma blusa de moletom, cor preta e amarela, com o 
desenho de um leão e calça preta. Que o declarante passou a caminhar com 

o pessoal, que descia do acampamento do QG. Que se recorda que 
ultrapassou uma primeira barreira de policiais da PMDF, quase em frente ao 

Congresso. Que eram policiais do bem. Que tais policiais da PMDF 
falavam "estamos com voces, mas fiquem de boa". Que ficou com 

orgulho do apoio dos Policiais militares da barreira. Que o declarante 

estava apenas protestando como cidadão de bem, desarmado e patriota e 
os policiais militares demonstravam entender esse direito do declarante. Que 

o declarante percebeu que alguns manifestantes começaram a ficar muito 
estressados e nervosos. Que em algum momento, alguns dos policiais da 

barreira começaram a não gostar dos manifestantes mais revoltados e então 

começaram a soltar gás. Que o declarante ficou em pánico por causa do 
gás, sentou na grama, com sua namorada. Que o pessoal continuou 

avançando. Que quando o declarante se recuperou do gás, o declarante 
seguiu para o Congresso, subiu a grama e entrou lá dentro. Que o 
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declarante alega que nao quebrou nada lá dentro. Que o declarante saiu do 

Congresso e na rampa do Congresso fez um video. Que o declarante então 
seguiu para o Palácio do Planalto, o qual já tinha sido invadido. Que o 

declarante subiu a rampa do Palácio do Planalto, mas que percebeu que 

haviam vários policiais lá dentro expulsando as pessoas. Que o declarante 
então resolveu sair de lá e descer a rampa do Palácio do Planalto. Que o 

objetivo do declarante nesses atos, entrando nesses locais, era 
conseguir uma Intervenção Militar, chamar a atenção para a 

necessidade de uma intervenção militar, única esperança de salvar 

o país. Que a todo tempo esteve acompanhado de sua namorada ELYANE. 
Que o declarante por volta de 20:00h, pediu uma carona para um 

desconhecido até a Cidade Estrutural onde estava o carro do declarante. 
Que nao sabe qual o nome dessa pessoa que Ihe deu carona, apenas 

lembrando que o veiculo era um Peugeot. Que o declarante chegou na 
Cidade Estrutural, não se recorda o horario exato, juntamente de sua 

namorada. Que o declarante esteve a todo o tempo com uma mochila preta, 

com objetos diversos. Que o declarante pegou as chaves de seu veiculo 
PRIUS com seu irmao, pela grade do portao da casa dele. Que o veiculo 

PRIUS, de cor branca, estava estacionado no meio da rua. Que o declarante 
entrou em seu veiculo acompanhado de sua namorada ELYANE. Que 

começou a dirigir para sair da Cidade Estrutural e objetivando pegar a 

avenida estrutural. Que afirma que foi abordado por policiais civis. Que na 
sequencia foi conduzido para a delegacia de policia. Que ao Ihe ser 

mostrada as fotos de ALAN DIEGO DOS SANTOS RODRIGUES, o 
reconhece como sendo um dos organizadores de uma 1 das 

reuniões que o declarante participou. Que se recorda que ALAN 

DIEGO era uma das pessoas que dizia que deveriam fazer barulho, 
chamar atenção, no sentido de atos mais extremos como produzir 

incêndios. Que quer acrescentar que e trabalhador, que tem referências de 
pessoas de bem, que tem residência própria, que ajuda pessoas, ate mesmo 

em Hospitais e que ama Brasilia. 

 

No dia 09 de janeiro de 2023, cumprindo determinação do Ministro 

Alexandre de Moraes, o qual, nos autos do inquérito 4879/DF, determinou a 

desocupação e dissolução total, no prazo de 24h, do acampamento nas imediações 

do Quartel-General do Exército, assim como a prisão em flagrante de seus 

participantes pelos crimes de terrorismo (inclusive atos preparatórios), associação 

criminosa, abolição violenta do Estado Democrático de Direito, golpe de Estado, 

ameaça e incitação ao crime, as Forças de Segurança do Distrito Federal, junto com 

o Exército Brasileiro, procederam ao desmonte e à prisão daqueles que estavam em 

frente ao QGEx. 
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Imagem 34 (frame). Desmonte acampamento no SMU em 09/01/2023.55 

 

 

Imagem 35 (frame). Desmonte acampamento no SMU em 09/01/2023.56 

 

Em razão disso mais de 1.500 pessoas, em 55 ônibus, foram apresentadas 

na Academia Nacional de Polícia Federal – ANP, para adoção dos procedimentos 

criminais. 

 
55 Imagem cedida pelo Comando Militar do Planalto – CMP, à CPI dos Atos Antidemocráticos 
56 Imagem cedida pelo Comando Militar do Planalto – CMP, à CPI dos Atos Antidemocráticos 
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A Polícia Federal, por meio do Ofício nº 154/2023/GAB/PF, disse ter adotado 

os procedimentos de polícia judiciária - Autos de Prisão em Flagrante -, após 

apresentação, por parte da PMDF, dos manifestantes que se encontravam 

acampados nas imediações do Quartel-General do Exército. 

Informou que as prisões ocorridas se deram nos exatos termos da decisão 

do Supremo Tribunal Federal, motivo pelo qual foram fundamentadas nos artigos 2ª, 

3º, 5º e 6º da Lei nº 13.260/2016 (atos terroristas, inclusive preparatórios), e nos 

artigos 288 (associação criminosa), 359-L (abolição violenta do Estado Democráco de 

Direito), 359-M (golpe de Estado), 147 (ameaça), 147-A, § 1º, III (perseguição), 286 

(incitação ao crime), todos do Código Penal. 

Esclareceu ter realizado uma triagem e tão logo idosos, enfermos, gestantes 

e menores de idade foram identificados, esses foram liberados, o que totalizou 775 

pessoas. 

Segundo informações prestadas pela Secretaria de Estado de Administração 

Penitenciária do Distrito Federal, relativas aos atos de vandalismo e depredação aos 

prédios dos Três Poderes da República, 1.398 pessoas foram encaminhadas ao 

Sistema Penitenciário do Distrito Federal.57 

 

10 DOS PROCEDIMENTOS INVESTIGATIVOS DA CPI 

 

No curso dos trabalhos investigativos da Comissão Parlamentar de Inquérito 

foram adotadas e realizadas inúmeras diligências objetivando encontrar elementos 

de informação aptos e necessários ao esclarecimento, em sua totalidade, dos atos de 

desordem, de incivilidade e de vandalismo dos dias 12 de dezembro de 2022 e 08 de 

janeiro de 2023, buscando com isso a identificação de responsabilidades, inclusive 

por erros e omissões, e no mesmo propósito, a individualização de condutas.  

 
57 Ofício nº 165/2023 – SEAPE/GAB 
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Nesse sentido foram requisitados documentos, dados e informações; 

entrevistadas pessoas diversas; realizado levantamentos de campo; analisadas 

medidas cautelares de quebra de sigilo bancário, fiscal e telefônico; e solicitado 

compartilhamento de provas tanto com o Supremo Tribunal Federal quanto com a 

CPMI do Congresso Nacional. 

Dessa forma, procede-se a seguir com o detalhamento dos procedimentos 

investigativos adotados no bojo do CPI dos Atos Antidemocráticos da Câmara 

Legislativa do Distrito Federal. 

 

10.1 Dos depoimentos e declarações 

 

No total, foram apresentados 212 requerimentos, dos quais 151 foram 

aprovados. Destes, 60 diziam respeito à convocação ou convite para prestar 

esclarecimentos. Foram convocados ou convidados a depor Generais do Exército 

Brasileiro, Coronéis da Polícia Militar do Distrito Federal, Delegados de Polícia, 

servidores e ex-servidores da Secretaria de Segurança Pública do DF, empresários e 

participantes do acampamento instalado em frente ao QGEx, pessoas que, direta ou 

indiretamente, matinham relação, conhecimento ou capacidade funcional para 

intervir nos atos objeto de investigação.  

Abaixo, destaca-se, naquilo que foi reputado importante para relatória, em 

apertada síntese, as informações constantes das oitivas formalizadas na CPI dos Atos 

Antidemocráticos. 

  

10.1.1 Fernando de Souza Oliveira 

 

Na data de 02 de março de 2023, na 2ª Reunião Ordinária da CPI, em 

cumprimento ao Requerimento nº 01/2023, de autoria dos Deputados Chico Vigilante 

e Pastor Daniel de Castro, foi realizada no plenário da CLDF a oitiva de Fernando de 
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Souza Oliveira, Ex-secretário Executivo da Secretaria de Segurança Pública do DF, 

pessoa que na data de 08 de janeiro de 2023, respondia pela pasta. 

 

 

Fernando de Souza Oliveira, Ex-secretário Executivo SSP.58 

 

Em suas declarações Fernando informou ter tomado posse como Secretário 

Executivo da Secretária de Segurança Pública do DF em 03 de janeiro de 2023, a 

pedido de Anderson Gustavo Torres, pessoa que conheceu em 2012, o qual lhe 

convidou para ocupar o cargo em razão do seu perfil operacional. 

Disse ter tomado conhecimento da viagem de Anderson Torres para fora do 

Brasil no fim do dia 05/01/2023, quando também foi avisado sobre o PAI 02/2023, 

que seria aprovado no dia seguinte. Explicou ter tido contato com a Coronel Cintia 

Queiroz de Castro, Subsecretária de Operações Integradas da SSP/DF, a qual falou 

que o PAI 02/2023 seria feito nos mesmos moldes de eventos anteriores. Registrou 

que no final da reunião de trabalho do dia 06/01/2023, preparatória do PAI 02/2023, 

a Polícia Militar do Distrito Federal, na pessoa do Coronel Casimiro, teria dito que não 

economizaria tropa, porquanto havia informações de que o evento poderia ter 

intercorrências. 

 
58 Disponível em: https://www.cl.df.gov.br/-/pmdf-nao-cumpriu-atribuicoes-estabelecidas-no-planejamento-

afirma-fernando-souza-oliveira-em-depoimento-a-cpi 
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Fernando esclareceu que, no sábado do dia 07/01/2023, foi acionado por 

Anderson Torres para se reportar diretamente ao governador. Com isso, estabeleceu 

contato telefônico com Ibaneis Rocha, o qual solicitou quatro relatórios diários da 

situação, o que, no seu entender, demonstrou a preocupação do governador para 

com os atos. 

 Afimou, ainda, que também no sábado dia 07, participou de uma reunião – 

sem informar seu local ou seus participantes - para tratar da preocupação do 

Ministério da Justiça com as manifestações. Alegou ter, ainda no dia 07, questionado 

a respeito da operação, no que o Comandante do 1º CPR à época, Coronel Casimiro, 

e outros policiais, informaram estar tudo tranquilo e que o alto comando da PMDF já 

havia tomado todas as providências.  

Em sua oitiva na CPI, o Ex-secretário Executivo da SSP relatou a existência 

de dois grupos de WhatsApp denominados “Difusão” e “Perímetro de Segurança”. 

Tais grupos, dos quais faziam parte ele, o Ex-secretário de Segurança Pública 

Anderson Torres, o Ex-comandante da PMDF Fábio Augusto, e outros, serviria para 

informar, em tempo real, sobre os acontecimentos no acampamento em frente ao 

Quartel-General do Exército (caravanas que chegavam, quantidade de pessoas, 

ânimo dos manifestantes e possíveis movimentações). 

De acordo com Fernando, a maioria das informações de inteligência 

prestadas nesses grupos davam conta de uma situação tranquila e sem alterações e 

que, por conta desses informes, enviou audio ao governador no dia 08/01/2023 

relatando que estava tudo pacífico no deslocamento dos manifestantes para a Praça 

dos Três Poderes. Disse que no domingo, dia 08/01/2023, foi informado pela Coronel 

Cintia que a Polícia Militar do Distrito Federal havia disponibilizado um efetivo de 600 

policiais. 

Explicou que tão logo houve o rompimento da linha de contenção por parte 

dos manifestantes, deslocou-se à Secretaria de Segurança Pública, onde convocou 

todos os chefes das forças de segurança, instalou o Gabinete de Crise e determinou 

o emprego de todo efetivo de sobreaviso na Esplanada dos Ministérios, no que o 
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Governador Ibaneis Rocha determinou o emprego de toda a tropa nas ruas bem 

como a prisão de todos aqueles que estivessem em situação de flagrante delito. 

Registrou o declarante que no final do dia 08/01/2023 não foi permitida a 

prisão dos manifestantes que estavam no Setor Militar Urbano de Brasília e que havia 

uma linha de blindados na entrada do QGEx, não sabendo dizer de quem ou de onde 

havia partido tal ordem. Esclareceu que sua última conversa com Anderson Torres 

ocorreu por volta das 23h do dia 09 de janeiro de 2023, quando perguntou o motivo 

pelo qual a Polícia Militar do Distrito Federal não havia executado o plano de 

contenção.  

 

10.1.2 Marília Ferreira Alencar 

 

Na data de 09 de março de 2023, na 3ª Reunião Ordinária da CPI, em 

cumprimento ao Requerimento nº 05/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de 

Castro, foi realizada no plenário da CLDF a oitiva de Marília Ferreira Alencar, Ex-

subsecretária de Inteligência da Secretaria de Segurança Pública do DF, pessoa que 

na data de 08 de janeiro de 2023 respondia pela pasta. 

 

 

Marília Ferreira Alencar, Ex-subsecretária de Inteligência SSP.59 

 
59 Disponível em: https://www.cl.df.gov.br/-/subsecretaria-de-inteligencia-diz-a-cpi-que-alertou-gestores-sobre-

o-risco-dos-atos-antidemocratico 
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Questionada sobre os fatos investigados, Marília respondeu ser Delegada de 

Polícia da Polícia Federal e que assumiu o cargo de Subsecretária de Inteligência da 

Secretaria de Segurança Pública do DF em 04/01/2023, a pedido de Anderson 

Gustavo Torres. Informou que, no seu entender, o convite para assumir a nova pasta 

se deu porque já exercia o trabalho de Chefe da Inteligência do Ministério da Justiça 

e Segurança Pública, ou seja, porque já trabalhava com Anderson Torres. 

Explicou que ao chegar à SSP/DF, o responsável pela área repassou que a SI 

acompanhava o acampamento no Setor Militar Urbano, e que naquela semana havia 

um movimento de desocupação da área. Que no dia 5 de janeiro de 2023 perguntou 

ao coordenador da SI que acompanhava a situação das manifestações se realmente 

estavam havendo convocações e como estava a situação, o qual confirmou que sim e 

fez uma pequena fração de inteligência explicando sobre o movimento. Disse que 

sob seu comando a Subsecretaria de Inteligência, na tarde da sexta-feira do dia 

06/01/2023, produziu um relatório de inteligência com base nas alarmantes 

convocações que ocorriam nas redes sociais, mas que, até então, não havia certeza 

de que os atos ocorreriam.  

Acrescentou que a SI produzia frações de inteligências com todas as 

informações que recebia e coletava, inclusive das polícias, e que com isso pode-se 

acompanhar desde a chegada do primeiro ônibus até o fim de todo evento. Registrou 

que as informações foram repassadas ao grupo de todos os tomadores de decisão, 

no qual estava, inclusive, o Comandante da PMDF. 

Perguntada sobre o grupo de WhatsApp “Difusão”, esclareceu que era o local 

onde as frações de inteligência eram repassadas, e que no dia 07/01/2023, várias 

frações de inteligência davam conta sobre ânimos exaltados dos manifestantes. 

Relatou que estava presente nos grupos de WhatsApp “Perímetro” e “Difusão”, 

sendo o primeiro mais voltado para a área operacional, enquanto o segundo era um 

grupo de inteligência criado para subsidiar a tomada de decisão dos gestores. 
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Continuando, consignou que no sábado à noite chegaram informações de 

que o acampamento estava tranquilo e de que não havia certeza de que os 

manifestantes desceriam para a Esplanada dos Ministérios. Informou que no 

domingo pela manhã o primeiro informe foi no sentido de ânimos pacíficos, e que 

por volta das 09h surgiu a informação de que os manifestantes desceriam para a 

esplanada. Informou, ainda, que havia informantes da PMDF no meio dos 

manifestantes, e que tudo foi monitorado o tempo todo, inclusive a descida para a 

esplanada. 

Marília defendeu que não houve falhas de inteligência e que nem a viagem 

de Anderson Torres, nem a troca da cúpula da Secretaria de Segurança Pública 

influenciaram os atos do dia 08/01/2023, pois toda a equipe subordinada a ela e ao 

Ex-secretária Executivo Fernando foram mantidas, de forma a dar continuidade ao 

trabalho. 

Disse também que Anderson Torres estava no grupo de WhatsApp onde 

foram postadas as mensagens (frações de inteligência), mas que não saberia 

informar se o mesmo as havia lido. Acrescentou que à época somente se reportou a 

seu chefe imediato, o Ex-secretário Executivo Fernando.  

Com relação às informações passadas pela ANTT, registrou que toda SSP/DF 

passou a acompanhar a chegada dos ônibus e dos manifestantes, e que todas as 

informações foram repassadas aos gestores. 

Terminou esclarecendo que a Subsecretaria de Inteligência tem várias 

atribuições, dentre as quais o assessoramento estratégico ao Secretário de 

Segurança Pública do DF e a integração das agências de inteligência para facilitar o 

fluxo de informações de segurança pública no DF. 
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10.1.3 Jorge Eduardo Naime Barreto 

 

Na data de 16 de março de 2023, na 4ª Reunião Ordinária da CPI, em 

cumprimento ao Requerimento nº 16/2023, de autoria do Deputado Fábio Felix, foi 

realizada no plenário da CLDF a oitiva de Jorge Eduardo Naime Barreto, Ex-chefe do 

Departamento Operacional da PMDF. 

 

 

Jorge Eduardo Naime Barreto, Ex-chefe do DOP PMDF.60 

 

Jorge Eduardo iniciou suas declarações informando ser Coronel da Polícia 

Militar do Distrito Federal, e que na data de 08 de janeiro de 2023 estava afastado 

por licença regulamentar publicada em boletim, sendo substituído pelo Coronel Paulo 

José Ferreira de Sousa Bezerra. Explicou que por motivos de saúde e familiares, além 

do grande peso de suas atribuições à frente da PMDF, prorrogou suas férias de 

dezembro de 2022 para janeiro de 2023. Por conta disso não participou do 

planejamento operacional para os atos do dia 08. 

Disse que o Departamento de Operações é o maior departamento da PMDF e 

que tinha 13 coronéis subordinados à sua pessoa. Que o DOP possui uma Subchefia 

de Operações, responsável pelo planejamento operacional de grandes eventos, uma 

vez que o policiamento de área, isoladamente, não tem condições de realizar suas 

 
60 Disponível em: https://www.cl.df.gov.br/-/cpi-ex-comandante-diz-que-efetivo-nao-seguiu-padrao-e-que-pm-

nao-tinha-informacoes-sobre-os-riscos 
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funções. Contudo, acrescentou que na “Memória de Reunião de Trabalho” do dia 

06/01/2023, preparatória do PAI nº 02/2023, constava que as manifestações do fim 

de semana seriam de ânimos tranquilos e de baixa adesão, documento que foi 

assinado pelo Ex-secretário Executivo Fernando. 

Registrou que houve várias tentativas de retirar o acampamento do QGEx, 

inclusive com a disposição do efetivo da PMDF ao Exército Brasileiro, porém, essas 

foram infrutíferas. Informou, também, que esteve pessoalmente com o General 

Dutra, comandante do Comando Militar do Planalto, a fim de tratar de ações a serem 

tomadas em relação ao acampamento no Setor Militar Urbano. Esclareceu que havia 

denúncias de aluguel/vendas de tendas e que tinha conhecimento da “Máfia do Pix”. 

Que tanto a PMDF quanto o Exército Brasileiro possuíam membros infiltrados no 

acampamento para levantar informações. 

Relatou que esteve no acampamento do QGEx a trabalho e que lá descobriu 

que seus participantes não enxergavam o que acontecia fora daquele lugar, que 

pareciam estar em uma seita. Relatou, ainda, que sempre teve a opinião de que o 

acampamento era um local perigoso, tendo informações de que nele ocorriam tráfico 

de drogas, prostituição e outras ilegalidades. Por conta disso, tem a certeza da 

contribuição do acampamento para os atos do dia 08/01/2023. Consignou em suas 

declarações que não fazia parte dos grupos de WhatsApp “Perímetro” e “Difusão”. 

Informou que a PMDF tem atribuição de proteger as vias do DF, porém, não 

tem competência para agir em nenhum dos prédios dos Três Poderes, sendo 

jurisdição de suas próprias policias. Informou, ademais, que nunca viu ocorrer uma 

invasão aos prédios dos Três Poderes de forma tão fácil. Anotou que a PMDF teve 

sua parcela de culpa, mas que se os órgãos federais houvessem oferecido uma 

resistência mínima talvez tivesse sido evitado o pior. Afirmou, ainda, que quem 

salvou o STF foi o COT/PF e não os policiais do STF, e que se houvesse uma mínima 

resistência na entrada dos prédios, haveria existido tempo para a polícia se 

reorganizar e agir de forma eficiente. 
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O Ex-chefe do DOP explicou que no dia 08/01/2023 recebeu uma ligação do 

gabinete do governador, ocasião em que lhe perguntaram o que estava acontecendo 

em Brasília/DF. Ao responder que estava de férias, segundo afirma, a pessoa teria 

desligado. Disse ter feito algumas ligações para outros representantes da PMDF para 

se inteirar do assunto. Disse, ainda, que recebeu uma nova ligação do gabinete do 

governador e foi orientado a comparecer imediatamente ao local da crise, chegando 

por volta das 17h40. Alegou que chegou à sede do Ministério da Justiça por volta das 

18h. Nesse momento assumiu as linhas de choque e passou a organizá-las para ir à 

campo a fim de conter a crise. 

Registrou que seguiu com as tropas especializadas, não tendo contato com 

as tropas regulares. Fez constar que a tropa de choque estava na via N1 na altura do 

Museu da República, sentido QGEx, sempre combatendo os manifestantes durante o 

percurso, ocasião em que se apresentou um pelotão de choque da Força Nacional. 

Registrou, ainda, que foi colocada uma formação de tropas do tipo “Martelo” e 

“Bigorna”, que havia muitos manifestantes e que embarcou as tropas e foi para a 

área da Catedral Rainha da Paz, sendo que, durante o percurso, prenderam diversos 

vândalos. 

Esclareceu que já tinha ordem de entrar no acampamento e prender a todos; 

que encontrou o Major Cunha e determinou que se fizesse uma linha para deter 

aqueles que tentassem entrar no acampamento; que nesse momento um tenente do 

Exército Brasileiro apareceu gritando com o Major Cunha dizendo que aquela área 

era do exército; que falou ao Major Cunha para fazer o que foi determinado, no que 

então prenderam cerca de 50 pessoas; que o Major Da Silva alertou o declarante 

sobre uma linha do Choque do Exército Brasileiro, com blindados, virados para a 

equipe da PMDF e não para o acampamento; que o General Dutra não permitiu que 

fossem feitas as prisões dentro do acampamento; que o General Dutra chamou o 

Coronel Fábio, Ex-comandante da PMDF, e o Coronel Klepter, Ex-subcomandante da 

PMDF, para uma reunião e que nessa ficou decidido que as tropas retornariam às 

06h da manhã do dia seguinte. 
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Perguntado sobre eventual retardamento da tropa no dia 08/01/2023, 

consignou que agiu de forma técnica e não com a intenção de retardar a ação da 

polícia; que por questões técnicas, inclusive quanto ao armamento, o avanço 

acabava sendo retardado; que ao usar munição de elastômero ela suja o cano da 

arma, sendo necessário um disparo de munição de chumbo para limpar o cano, 

porém, não havia um local seguro para isso; que a quantidade dessas munições de 

elastômetro e outros itens não letais eram limitadas, então tinham que aguardar a 

chegada de mais insumos para garantir a segurança dos policiais e de todos que 

estavam ali na rua; e que isso retardava o avanço das tropas, mas por uma 

motivação técnica. 

Questionado sobre os atos do dia 12 de dezembro de 2022, informou que a 

PMDF não foi notificada da prisão do Cacique Serere Xavante; que a prisão foi 

realizada durante o deslocamento do comboio pela via S1; que a Polícia Federal 

abordou o ônibus em que estava o indígena e o prendeu; que recebeu pelo 190 uma 

informação de que estava tendo um tumulto próximo ao prédio da Polícia Federal; 

que mandou mais efetivo para PF, mesmo os que não estavam preparados para 

contenção de crise; que também solicitou as unidades preparadas para contenção de 

crise, porém, quando chegaram a situação já estava fora de controle; que ficou 

admirado com a destreza dos manifestantes em combater a polícia. Explicou que 

após dispersão, foi demandada às viaturas de GTOP para que realizassem prisões, 

porém, os manifestantes sumiram das ruas. Informou que teria ficado sabendo, 

depois, que os indivíduos estavam em hotéis, por isso saíram das ruas. Além disso, 

que obteve a informação de que as pessoas do acampamento eram pagas, mas 

quem orquestrava estava hospedado nos hotéis na área central de Brasília. 

Disse que ninguém foi preso no dia 12/12/2022 porque não houve 

informação de que haveria uma prisão naquelas condições e que a tropa de choque 

que chegou para dispersar não tinha condições de entrar em embate corporal para 

efetuar as detenções. Acrescentou que não podia colocar policiais sem equipamento 

de proteção para enfrentar vândalos que estavam dispostos a enfrentar e até ceifar a 

vida dos policiais. Registrou que as pessoas que se manifestaram e realizaram atos 
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de vandalismo no dia 12/12/2022 estavam hospedadas nos hotéis da cidade, 

conforme informações levantadas posteriormente aos fatos ocorridos naquele dia. 

 

10.1.4 Júlio Danilo Souza Ferreira 

 

Na data de 23 de março de 2023, na 5ª Reunião Ordinária da CPI, em 

cumprimento ao Requerimento nº 14/2023, de autoria do Deputado Fábio Felix, foi 

realizada no plenário da CLDF a oitiva de Júlio Danilo Souza Ferreira, Ex-secretário 

de Segurança Pública do DF. 

 

 

Júlio Danilo Souza Ferreira, Ex-secretário de Segurança Pública do DF.61 

 

Indagado sobre os fatos objeto de investigação da CPI, respondeu Júlio 

Danilo ser Delegado da Polícia Federal e que na data de 08 de janeiro de 2023 já 

havia sido exonerado do cargo de Secretário de Segurança Pública do DF, não tendo, 

portanto, participado de qualquer planejamento. 

Quanto aos atos do dia 12 de dezembro de 2022, esclareceu que entre o 

final da tarde e o início da noite recebeu informação sobre a prisão de um indígena 

que estava à frente de alguns atos que teriam gerado transtornos no Distrito 

 
61 Disponível em: https://www.cl.df.gov.br/-/ex-secretario-de-seguranca-diz-a-cpi-que-nao-podia-

combatercrimes-no-acampamento-do-qg-mas-gdf-deu-apoio-a-pedido-do-exercito 



 
 

120 

 

Federal. Relatou que logo em seguida foi informado sobre um princípio de confusão 

na área central de Brasília, no que então fez contato com o Comandante da PMDF, à 

época Coronel Fábio, o qual afirmou ter ciência da situação. 

Consignou que a tropa da Polícia Militar foi convocada para intervir e 

dispersar os manifestantes que estavam mais exaltados; que após reforço do 

policiamento, o depoente foi até a área central de Brasília, acompanhado do Coronel 

Fábio, onde constatou certo tumulto com vias fechadas e pontos de incêndio; e que 

então foi solicitado mais reforço policial. 

 Informou que da sua parte e também do Governador Ibaneis Rocha, com 

relação aos atos do dia 12/12/2022, a ordem era prender os vândalos; que as 

primeiras equipes policiais a chegarem realizaram a contenção e dispersão por conta 

do distúrbio civil; e que, após isso, a polícia continuou agindo, porém, não logrou 

prender ninguém. 

No que tange ao acampamento montado no Setor Militar Urbano de Brasília, 

registrou que o mesmo estava em área militar e que qualquer ação dependia dos 

militares e que toda atuação da SSP/DF junto ao acampamento sempre foi feita em 

companhia da Polícia do Exército. Esclareceu que o Comando Militar do Planalto 

solicitou apoio do SLU e da organização de trânsito e solicitou outros pedidos que 

foram atendidos pela SSP/DF. Esclareceu, também, que a SSP/DF, a pedido do 

Governador Ibaneis Rocha, colocou um grande efetivo do DF Legal e da PMDF para 

retirada do acampamento, porém, foram impedidos pelo General Dutra, o qual disse 

que iria fazer a desocupação à sua maneira. 

Relatou que quando o acampamento começou, a previsão era que fosse uma 

manifestação como outras, ou seja, iniciando, evoluindo e finalizando. Contudo, ao 

contrário do previsto, o acampamento perdurou, no que então foram realizadas 

ações para dissipá-lo. Consignou que houve demanda ao GDF e à Secretaria de 

Segurança Pública para tal fim e que inclusive essa ação era parte do protocolo da 

SSP. Destacou que a diferença do acampamento em frente ao QGEx para os outros 
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realizados no DF, os quais, rapidamente são dispersados, é que o mesmo ocorreu em 

área militar de responsabilidade das Forças Armadas. 

Informou que após os atos do dia 12/12/2022, o Governador do DF 

determinou que fossem realizados todos os esforços para retirar o acampamento do 

Setor Militar Urbano e que, salvo engano, foram realizadas duas tentativas ostensivas 

com aparato do GDF, porém, no local foram impedidos pelo Comando Militar do 

Planalto que dizia que realizaria suas próprias tratativas com os presentes para 

desmobilização do acampamento.  

 

10.1.5 Jorge Henrique da Silva Pinto 

 

Na data de 30 de março de 2023, na 6ª Reunião Ordinária da CPI, em 

cumprimento ao Requerimento nº 23/2023, de autoria do Deputado Chico Vigilante, 

foi realizada no plenário da CLDF a oitiva de Jorge Henrique da Silva Pinto, Ex-

coordenador de Assuntos Institucionais da Subsecretaria de Inteligência da SSP. 

 

 

Jorge Henrique da Silva Pinto, Ex-coordenador de Assuntos Institucionais da SI da SSP.62 

 

 
62 Disponível em: https://www.cl.df.gov.br/-/cpi-ex-coordenador-de-inteligencia-diz-que-gestores-e-orgaos-

sabiam-dos-riscos 
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Iniciou informando ser Coronel da PMDF e que no dia 08 de janeiro de 2023 

ocupava o cargo de Coordenador de Assuntos Institucionais da Subsecretaria de 

Inteligência da SSP/DF. Explicou que a atividade de inteligência funciona como uma 

ferramenta que auxilia o processo de tomada de decisão. Nesse sentido, reforçou 

que a função da inteligência é assessorar o tomador de decisão para a melhor 

resposta ao problema apresentado.  

Disse que produzir um conhecimento é um trabalho complexo, significa 

receber uma informação ou dado e tratá-lo a fim de confirmar não apenas se 

determinada situação vai ocorrer ou não, mas verificar se essas informações e dados 

estão alcançando um grande número de pessoas, se essas estão os repassando e 

outras ações. Por isso só conseguiram finalizar um relatório de inteligência no dia 

06/01/2023, após toda análise das informações e dados recebidos. 

Acrescentou que a atividade de inteligência trabalhou desde o dia 

03/01/2023, quando verificaram por meio das redes sociais que haveria um ato nos 

dias 07 e 08 de janeiro de 2023, chamado “Tomada do Poder” e que a partir do dia 

09/01/023 seria chamado de “Greve Geral”. Que no dia 05/01/2023 recebeu um 

único documento do Ministério da Justiça sobre a possibilidade de uma “Tomada do 

Poder”, porém, não havia informações sobre quantidade de pessoas envolvidas, 

quem seriam os líderes e se estavam em Brasília. Acrescentou, além disso, que a SI 

tratou essas informações incessantemente até a elaboração do relatório de 

inteligência do dia 06/01/2023. 

Registrou que entregou pessoalmente o relatório de inteligência ao Tenente 

Coronel Rosivan, pois a Subsecretária de Operações Integradas, Coronel Cintia, não 

estava presente, informando acreditar que ele tenha entregue o documento a ela 

posteriormente. 

Esclareceu que participava dos grupos de WhatsApp “Difusão” e “Perímetro”; 

que criou o grupo “Difusão”; e que desse último grupo participavam as pessoas de 

Anderson Torres, do Comandante da PMDF, da Delegada Marília e do chefe de 
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gabinete do Ex-secretário de Segurança Pública. Quanto ao grupo “Perímetro”, 

informou não se recordar dos seus integrantes. 

Consignou que o grupo de WhatsApp “Difusão” foi criado para 

assessoramento do Secretário de Segurança Pública do DF; que emitiu diversos 

alertas nesse grupo; e que esses alertas eram feitos para aprimorar o fluxo de 

informações aos tomadores de decisões. Jorge Henrique informou que quanto aos 

alertas no grupo de WhatsApp “Difusão”, se os mesmos tivessem sido levados a 

sério, os atos do dia 08/01/2023 teriam sido evitados. 

Explicou que não houve apagão na atividade de inteligência, que todas as 

informações chegaram aos profissionais de inteligência e provavelmente tenham 

chegado aos tomadores de decisão e que a atividade de inteligência gerou o 

conhecimento e o difundiu, fazendo todo o trabalho necessário. 

Disse que houve dois momentos de repasses de informações: o primeiro 

ocorrido com o relatório de inteligência, documento mais completo e de rito próprio; 

o segundo ocorrido com os grupos de WhatsApp, onde foram reportados fragmentos 

de fatos para subsidiar a tomada de decisão, as chamadas “células de inteligência”. 

Acrescentou que mesmo no dia 08/01/2023, mais precisamente no momento 

das invasões, a atividade de inteligência permaneceu em pleno funcionamento; que 

manteve o acompanhamento a fim de criar uma “fotografia” do que estava 

acontecendo e repassar para os órgãos operacionais; e que a inteligência 

permaneceu executando seus serviços normalmente, a fim de subsidiar a área 

operacional e os tomadores de decisões. 

Registrou que a segurança pública do Distrito Federal vinha atuando com 

uma carga elevada de trabalho desde o dia 7 de setembro de 2022, devido a 

diversos eventos ocorridos na Capital Federal (eleições, diplomação, fim de ano, 

posse e outros); que essas condições não podem ser desprezadas; e que pode ter 

ocorrido um relaxamento após a posse do presidente no dia 01/01/2023. 
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10.1.6 Joveci Xavier de Andrade 

 

Na data de 13 de abril de 2023, na 7ª Reunião Ordinária da CPI, em 

cumprimento ao Requerimento nº 42/2023, de autoria do Deputado Chico Vigilante, 

foi realizada no plenário da CLDF a oitiva de Joveci Xavier de Andrade, empresário do 

ramo atacadista no Distrito Federal. 

 

 

Joveci Xavier de Andrade, empresário do ramo atacadista no DF.63 

 

Esclareceu ser um homem de 54 anos de idade, empresário há 27 anos, 

sócio de Adauto Lúcio de Mesquita em 4 empresas, quais sejam: Melhor Atacadista, 

Garra Distribuição, Canal Distribuição e Marcas Premium. Relatou que sua vida 

pessoal e de seu sócio não se misturam e que não entregou nenhum centavo para a 

campanha política do Ex-presidente Jair Messias Bolsonaro. Consignou não ter 

participado de nenhum ato antidemocrático (12/12/2022 e 08/01/2023) e que foi ao 

acampamento em frente ao Quartel-General do Exército três vezes. 

Informou que não participou da contratação do trio elétrico que foi utilizado 

no acampamento em frente ao Quartel General do Exército. Explicou que no Setor 

Militar Urbano havia uma equipe do exército brasileiro, fardada, que fazia a 

segurança do local. Quanto aos atos do dia 08/01/2023, disse que saiu de casa por 

 
63 Disponível em: https://www.cl.df.gov.br/-/empresario-diz-a-cpi-que-nao-ajudou-a-financiar-atos-

antidemocraticos 
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volta das 16h. Acrescentou que chegou no centro de Brasília por volta das 17h. 

Registrou que quando chegou o quebra-quebra já havia ocorrido. Esclareceu que não 

entrou em nenhum prédio público. 

Relatou que não participou de nenhum tipo de patrocínio ao acampamento 

em frente ao Quartel-General do Exército, seja em dinheiro ou PIX, e que não tem 

conhecimento se saiu algum recurso de suas empresas para o acampamento. 

 

10.1.7 Cíntia Queiroz de Castro 

 

Na data de 27 de abril de 2023, na 9ª Reunião Ordinária da CPI, em 

cumprimento aos Requerimentos nº 54, 57 e 100/2023, de autoria, respectivamente,  

dos Deputados Hermeto, Chico Vigilante e Pastor Daniel de Castro, foi realizada no 

plenário da CLDF a oitiva de Cíntia Queiroz de Castro, Subsecretária de Operações 

Integradas da SSP. 

 

 

Cíntia Queiroz de Castro, Subsecretária de Operações Integradas SSP.64 

 

Perguntada sobre os fatos investigados, Cíntia consignou ser Coronel da 

Polícia Militar do Distrito Federal, que ocupa o cargo de Subsecretária de Operações 

 
64 Disponível em: https://www.cl.df.gov.br/-/coronel-cintia-afirma-a-cpi-que-nao-houve-falha-no-planejamento-

mas-sim-na-execucao 
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Integradas da SSP, e que possui 29 anos de trabalho na polícia. Informou que 

participou da reunião que formalizou o PAI para os dias 7, 8 e 9 de janeiro de 2023, 

e que dessa reunião participaram representantes de diversos órgãos, tanto distritais 

quanto federais, a qual foi conduzida pelo Tenente Coronel Rosivam. 

Disse que a SOPI faz o planejamento operacional reunindo todos os órgãos 

para discutir a informação e assim cada um define suas ações a serem executadas e 

que após isso é formalizado o Protocolo de Ações Integradas. Acrescentou que em 

todos os protocolos de PAI não consta número de efetivo dos órgãos, que a SOPI faz 

um planejamento geral e que cada órgão faz seu planejamento operacional. 

Registrou que a SOPI nunca definiu efetivo em nenhum planejamento. 

Esclareceu que na quinta-feira, dia 05/01/2023, por volta das 20h ou 21h, 

tomou conhecimento de que várias caravanas estariam vindo para o DF por conta de 

uma manifestação e que fez contato com o Tenente Coronel Rosivam solicitando 

uma reunião para o dia seguinte. Afirmou que, quando há uma notícia de 

manifestação muito “em cima da hora”, o protocolo adotado é manter contato com 

os pontos focais, o que foi feito. Consignou que os pontos focais do GSI e da Câmara 

dos Deputados não compareceram à reunião convocada. 

Relatou que tinham informações de que manifestantes viriam para o DF 

cometer atos de vandalismo, e que caravanas estavam em deslocamento para o DF, 

porém, sem confirmação. Diante disso confeccionaram um PAI com previsão de 

todos os cenários possíveis. 

A Coronel Cíntia falou sobre a existência de dois grupos de WhatsApp, quais 

sejam: “Perímetro de Segurança” e “Difusão”. Falou, ainda, que somente fazia parte 

do primeiro, no qual eram definidas articulações quanto às caravanas que chegavam 

no Distrito Federal. Disse também que desde 19 de março de 2021 não existe mais 

obrigatoriedade de comunicação prévia à Secretaria de Segurança Pública das 

manifestações no Distrito Federal. 

Ainda em suas declarações acrescentou: que no dia 08/01/2023 não recebeu 

informações de inteligência; que na manhã do dia 08 fez contato com o Coronel 
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Casimiro; que até então não havia previsão de descida por parte dos manifestantes 

para Esplanada dos Ministérios; que não sabia o porquê da redução do número de 

policiais da manhã para a tarde do dia 08; que o Coronel Fábio, Ex-comandante da 

PMDF, solicitou por diversas vezes reforço do efetivo; que atribui essa demora ao 

fato dos policiais estarem de sobreaviso e não prontidão; e que houve falha na 

execução do planejamento por parte da PMDF.  

Registrou que quando as tropas da Polícia Militar estavam se deslocando, a 

mando do interventor Cappelli, para o Setor Militar Urbano havia blindados 

apontados para a equipe da PMDF que estava ali para realizar a prisão de todos os 

presentes no acampamento, tendo sido impedidos de cumprir a ordem do 

interventor. 

Esclareceu que mesmo não tendo lido o relatório de inteligência da 

Subsecretaria de Inteligência da SSP, pois foi entregue no fim da sexta-feira dia 

06/01/2023, tratou o Protocolo de Ações Integradas com nível máximo de alerta. 

Quanto ao acampamento em frente ao QGEx, relatou que o primeiro PAI 

para aquele local foi o de número 188/22; que chegavam vários pedidos para 

entrada de carro de som dentro do SMU; que fazia contato com o Comando Militar 

do Planalto, sendo orientada a autorizar somente os veículos que fossem indicados 

por eles; que não é comum o exército intermediar autorização de carro de som, mas, 

como era uma área militar, somente eles poderiam deixar; e que a maioria das 

manifestações em frente ao QGEx contava com a presença de carro de som.  

Consignou que o Comando Militar do Planalto convocava reuniões, as quais a 

SSP acreditava ser para tratar da retirada do acampamento, porém, as pautas eram 

sempre a remoção do comércio ambulante; que na primeira vez, em 12 de novembro 

de 2022, houve uma tentativa de remover os vendedores ambulantes, mas o pessoal 

do DF Legal foi hostilizado quase no fim da retirada; que em 6 de dezembro de 2022 

houve outra reunião, mas o Comando Militar do Planalto mais uma vez tratou apenas 

da retirada dos comerciantes ilegais; e que a operação teria sido marcada para o dia 

7, mas cancelada no mesmo dia, uma vez que o exército não permitia que a PMDF 
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desse apoio ao DF Legal. Informou que no dia 29/12/2022 foi tentada outra 

operação para retirada do comércio ilegal do acampamento em frente ao QGEx, 

tendo sido impedida a ação, e que o Comando Militar do Planalto nunca demandou 

uma reunião para tratar da desocupação do acampamento. 

De acordo com a Coronel Cíntia, houve determinação do Governador Ibaneis 

e da SSP para retirada do acampamento em frente ao Quartel-General do Exército, 

porém, por se tratar de uma área militar, a PMDF não poderia agir ali sem a 

autorização do Exército. 

 

10.1.8 Adauto Lúcio de Mesquita 

 

Na data de 04 de maio de 2023, na 10ª Reunião Ordinária da CPI, em 

cumprimento ao Requerimento nº 42/2023, de autoria do Deputado Chico Vigilante, 

foi realizado no Plenário da CLDF a oitiva de Adauto Lúcio de Mesquita, empresário 

do ramo atacadista no Distrito Federal. 

 

 

Adauto Lúcio de Mesquita, empresário do ramo atacadista no DF.65 

 

 
65 Disponível em: https://www.brasildefato.com.br/2023/05/04/empresario-bolsonarista-admite-ter-financiado-

acampamento-golpista-no-df 
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Começou explicando que doou R$ 10.000,00 para a campanha do Ex-

presidente Jair Messias Bolsonaro. Disse que esteve no Quartel-General do Exército 

por umas três ou quatro vezes, que não patrocinou tendas diretamente, que nunca 

levou alimento para os acampados, mas que fez pequenas doações. Acrescentou que 

não contratou qualquer trio elétrico, que não contratou outdoors, nem criou grupos 

de WhatsApp e ou pagou qualquer valor para algum grupo; que nem sua empresa 

nem seus sócios financiaram o acampamento; e que possui 1539 funcionários.  

Esclareceu que no dia 08 de janeiro de 2023 chegou à Esplanada dos 

Ministérios por volta das 16h50 e que não imaginou que a manifestação deixaria de 

ser pacífica e que haveria invasão a prédios públicos. Relatou que não entrou e nem 

fomentou a invasão aos prédios do Três Poderes. 

 

10.1.9 Fábio Augusto Vieira 

 

Na data de 11 de maio de 2023, na 11ª Reunião Ordinária da CPI, em 

cumprimento ao Requerimento nº 03/2023, de autoria do Deputado Pastor Daniel de 

Castro, foi realizada no plenário da CLDF a oitiva de Fábio Augusto Vieira, Ex-

comandante da Polícia Militar do Distrito Federal. 

 

 

Fábio Augusto Vieira, Ex-comandante da PMDF.66 

 
66 Disponível em: https://www.cl.df.gov.br/-/presidente-da-cpi-diz-que-ex-comandante-da-pmdf-foi-traido 
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Preliminarmente, relatou que em 08 de janeiro de 2023 exercia o cargo de 

Comandante-Geral da PMDF, sendo o gestor político e estratégico da instituição, 

estando dentro das suas atribuições representar a Polícia Militar, bem como 

apresentar e aprovar normativos que regulamentem as atividades policiais. Relatou, 

ainda, que assumiu o cargo em 1º de abril de 2022 e que comandava uma tropa de 

10.780 policiais militares. 

Consignou que a responsabilidade pelo planejamento das operações é do 

Chefe do Departamento de Operações, à época Coronel Naime, o qual estava 

afastado e era substituído pelo Coronel Paulo José. Informou que tomou 

conhecimento, após o relatório do interventor, que não foi feito um planejamento 

escrito, um plano de operações, e que o normal e necessário era ter sido feito um 

documento desse após a reunião do dia 06/01/2023 (PAI Nº 02/2023).  

O Coronel Fábio explicou ter recebido informações no sentido de que todas 

as providências haviam sido tomadas e que o efetivo adequado havia sido 

empregado. Nesse sentido, disse que o Coronel Casimiro retornou da reunião do PAI 

02/2023, realizada em 06/01/2023, retratando que o movimento do dia 08 seria de 

invasão, mas que todas as providências já estavam sendo tomadas. 

Acrescentou que a inteligência da PMDF informava sobre chamamentos para 

invasão dos prédios públicos, porém, inicialmente a adesão estava sendo baixa, 

aumentando no dia 07/01/2023 o número de ônibus chegando à Brasília/DF. 

Acrescentou, além disso, que na noite do dia 07 pediu o aumento do efetivo para o 

dia seguinte. Que na manhã do dia 08/01/2023, por volta das 08h30, presenciou as 

tropas de choque no local e que perguntou sobre o reforço de efetivo ao Chefe do 

DOP e 1º CPR, solicitado na noite anterior, oportunidade na qual lhe foi respondido 

que estavam providenciando. 

Esclareceu que às 11h do dia 08 não havia previsão de descida dos 

manifestantes para a Esplanada dos Ministérios; que até aquele momento o efetivo 

era suficiente; que os manifestantes decidiram descer para a esplanada por volta das 

13h; que o Coronel CASEMIRO relatou que o efetivo extra, solicitado por ele, estava 
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chegando, motivo pelo qual ficou mais calmo; e que não sabe dizer se o efetivo de 

apoio chegou e onde chegou. 

Consignou ter ficado consternado com os atos ocorridos no dia 8 de janeiro 

de 2023; que presenciou policiais sendo combativos; que viu pessoalmente o Choque 

no local, mas em número insuficiente dado o tamanho e viés que tomou a 

manifestação; e que, posteriormente, tomou conhecimento que a cavalaria não foi 

acionada, apesar de ter solicitado todas as tropas especializadas. 

Segundo o depoente, a falha foi a falta de planejamento operacional por 

parte do DOP, que estava sob comando do Coronel Paulo José. Quanto ao 

sobreaviso, explicou que foi uma prevenção do Subcomandante da PMDF em face do 

fato de o DOP não ter solicitado efetivo de prontidão. 

Disse que no dia 08/01/2023 recebeu uma ligação do General Dutra 

questionado sobre a movimentação de Policiais Militares próximo ao Quartel-General 

do Exército, no que respondeu ao mesmo ser uma determinação do interventor 

Cappelli, e que então foi solicitada uma reunião em frente à Catedral Militar Rainha 

da Paz. 

Acrescentou que o acampamento em frente ao QGEx, apesar de ser uma 

área pública, é de responsabilidade do Exército Brasília, e que a Polícia Militar tentou 

por diversas vezes retirar o acampamento, sendo impedida pelo Exército, o qual 

afirmava que faria acordo com suas próprias diretrizes. Registrou não se recordar de 

qualquer reunião da Coronel Cíntia com a Polícia Federal. 

Com relação ao dia 12/12/2022 e os atos de vandalismo ocorridos no centro 

de Brasília, esclareceu que por volta das 19h a Polícia Federal resolveu cumprir um 

mandado de prisão sem informar às forças de segurança do DF. Diante disso, 

informou que se instalou um caos no centro de Brasília e que, inicialmente, houve 

uma informação de que existia um tumulto na Superintendência da Polícia Federal no 

Setor Policial Sul, porém, quando a PMDF chegou no local não encontrou nada. 

Informou que se verificou, então, que os atos de desordem eram na sede da PF na 

Asa Norte e que a tropa se agrupou próximo à torre de TV. 
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Relatou que, inicialmente, a missão era reestabelecer a ordem pública e 

garantir a segurança dos transeuntes; que os primeiros policiais que chegaram ao 

local não possuíam condições de agir e nem tinham EPIs necessários para garantir 

sua própria segurança; e que em seguida foram empregadas as tropas 

especializadas, Choque e Bope, as quais não tinham condições de efetuar prisões em 

razão de seus equipamentos, por isso essas não foram realizadas por mencionadas 

tropas. Consignou que só posteriormente houve tentativa de realizar prisões, porém, 

sem sucesso, fato que estava sendo apurado por procedimentos administrativos 

dentro da PMDF. 

 

10.1.10 Gustavo Henrique Dutra de Menezes 

 

Na data de 18 de maio de 2023, na 12ª Reunião Ordinária da CPI, em 

cumprimento ao Requerimento nº 118/2023, de autoria do Deputado Hermeto, foi 

realizada no Plenário da CLDF a oitiva de Gustavo Henrique Dutra de Menezes, Ex-

comandante do Comando Militar do Planalto. 

 

 

Gustavo Henrique Dutra de Menezes, Ex-comandante do CMP.67 

 

 
67 Disponível em: https://www.cl.df.gov.br/-/general-dutra-nega-que-o-exercito-teria-impedido-desmonte-do-

acampamento-em-frente-ao-qg 
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Indagado a respeito dos fatos objeto da CPI, informou ser General de 

Divisão do Exército Brasileiro e que na data de 08 de janeiro de 2023 ocupava o 

cargo de Comandante Militar do Planalto – CMP, cargo que ocupou desde de 08 de 

abril de 2022. 

Explicou conhecer o General Heleno, o General Braga Neto e também o Ex-

presidente Bolsonaro, não tendo, com eles, contato pessoal, apenas profissional. 

Disse ter tido conhecimento, por meio da imprensa, das conversas do Coronel Mauro 

Cid sobre o possível “golpe”. 

Fez constar que a área ocupada pelo acampamento em frente ao Quartel-

General do Exército é uma área de servidão militar. Acrescentou que o Comando 

Militar do Planalto tentou desde o início desmotivar o acampamento; que nenhuma 

instituição o declarou como ilegal; que desde o início estabeleceram regras, limitando 

os acessos e organizando a ocupação; e que o CMP sempre tentou manter a 

integridade do patrimônio público, pois o Setor Militar Urbano possui cerca de 10 mil 

moradores. 

Registrou que nunca deram “vida fácil” aos manifestantes, mas sempre 

prestaram muita atenção à preservação da vida e da dignidade humana. Esclareceu 

que o exército usou uma estratégia indireta para desmobilizar o acampamento, 

consistente em cansar os manifestantes, a qual, segundo suas alegações, poderia ser 

mais longa, porém, mais segura para os presentes e para os agentes envolvidos. 

Registrou, ainda, que uma estratégia direta poderia causar enfrentamento e resultar 

em atos violentos. 

De acordo com o General Dutra, o protocolo de desocupação é feito em três 

fases. A primeira consiste no isolamento da área; a segunda diz respeito à 

negociação; e a terceira e última é a fase denominada de “investimento”, reservada 

para o caso de a fase de negociação não surtir efeito. 

Perguntado sobre o dia 29 de dezembro de 2022, consignou que a operação 

não era de desocupação do acampamento, de acordo com o PAI nº 215/2022, mas 

sim de combate ao comércio ilegal, tanto que o DF Legal estava à frente da situação. 
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Informou que a operação do dia 29 não ocorreu completamente porque houve um 

acirramento dos ânimos contra os representantes do DF Legal, e que os militares do 

Exército Brasileiro tiveram que intervir na defesa dos representantes estatais. 

Quanto aos atos do dia 08 de janeiro de 2023, explicou que na semana do 

dia 09, o acampamento acabaria naturalmente sem nenhuma pessoa ferida. Com 

relação à noite do dia 08, disse que não houve qualquer impedimento, por parte do 

Exército, de ações judiciais ou policiais. Informou que o que houve, na realidade, é 

que no dia 06 de janeiro de 2023 a Praça dos Cristais estava com menos de 200 

pessoas, mas que no dia 07, chegaram cerca de 120 ônibus em Brasília, cujos 

passageiros se dirigiram ao acampamento. Que após os atos de vandalismo as 

pessoas se deslocaram para Praça dos Cristais e que o Setor Militar Urbano já estava 

fechado desde a manhã do dia 08. Acrescentou que por volta das 20h recebeu uma 

ligação do Coronel Fábio, Ex-comandante da PMDF, afirmando que estava com o 

interventor Ricardo Cappelli, e que iriam se deslocar até a Praça dos Cristais para 

prender a todos. 

Fez constar que se encontrou com o interventor e com o Coronel Fábio; que 

lhes informou que a Praça dos Cristais era muito perigosa para realização de uma 

operação à noite, pois não havia iluminação adequada; que havia risco por conta do 

lago, de pedras e até de utensílios de churrasco; que a operação não poderia ser 

feita no período noturno sem planejamento por conta dos riscos da graves danos, 

inclusive morte; que enquanto falava com o interventor foi passado o telefone para o 

Presidente Lula que dizia a todo momento que todos deveriam ser presos; que 

esclareceu ao Presidente sobre o risco de pessoas morrerem, o qual afirmou que 

seria uma tragédia e então determinou que fosse feito o isolamento e prisões no dia 

seguinte. 

Quanto às prisões no dia 09 de janeiro de 2023, relatou o General Dutra que 

todos entraram nos ônibus sabendo para onde estavam sendo levados. 

No que diz respeito ao Palácio do Planalto, consignou que a segurança 

compete ao GSI e que o Comando Militar do Planalto envia tropas mediante 
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requisição. Consignou, ainda, que a segurança do Palácio do Planalto é feita por 

meio de um plano realizado entre o GSI e o CMP, o qual determina que o 

levantamento do efetivo necessário é feito pelo GSI, ao passo que o CMP cumpre o 

solicitado enviando o efetivo pedido, ficando este sob o controle, para fins de 

emprego, do GSI. 

Informou que na manhã do dia 08 de janeiro de 2023 não foi verificada a 

necessidade de reforço no efetivo; que ordinariamente são cerca de 36 homens que 

fazem a segurança no local, juntamente com cerca de 15 homens do GSI; que no 

início da tarde do dia 08, o GSI viu o aumento do número de manifestantes na 

Esplanada dos Ministérios e solicitou um pelotão para reforço na segurança, sendo 

prontamente atendido; que por volta das 14h30 houve um confronto entre a polícia 

e os manifestantes perto da rodoviária; que então determinou o envio da tropa de 

prontidão que estava no SMU para o Palácio do Planalto; que foi informado que não 

poderia enviá-la porque não havia o pedido formal pelo GSI; que então disse para 

enviá-la, pois iria providenciar o pedido junto ao GSI; que isso foi feito e a tropa foi 

enviada; que essa chegou ao Palácio do Planalto junto com o Coronel Fernandes, 

onde passou a atuar de acordo com as ordens recebidas. 

 

10.1.11 Augusto Heleno Ribeiro Pereira 

 

Na data de 1º de junho de 2023, na 14ª Reunião Ordinária da CPI, em 

cumprimento aos Requerimentos nº 104/2023 e 145/2023, de autoria, 

respectivamente, dos Deputados Fábio Felix e Chico Vigilante, foi realizada no 

plenário da CLDF a oitiva de Augusto Heleno Ribeiro Pereira, Ex-ministro Chefe do 

Gabinete de Segurança Institucional – GSI. 
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Augusto Heleno Ribeiro Pereira, Ex-ministro Chefe GSI.68 

 

Começou informando ser General do Exército Brasileiro e Ex-ministro Chefe 

do Gabinete de Segurança Institucional – GSI, e que foi a todo tempo leal ao Ex-

presidente Bolsonaro, o qual aceitou o resultado das eleições. 

Explicou não ter conhecimento sobre qualquer tentativa de pressionar o 

comandante do Exército, Freire Gomes, para uma tentativa de golpe. Disse que para 

haver um golpe precisa-se de um líder, algo difícil num país como o Brasil; que o 

termo golpe está sendo usado de forma vulgar; que as manifestações e ações 

ocorridas no Brasil, como as do dia 12/12/2022, não podem ser chamadas de golpe; 

e que para um golpe acontecer, esse deve ser planejado, o que é um processo 

diferente de sair às ruas e manifestar. 

Acrescentou que não tem conhecimento e nem participou de reuniões sobre 

prisão de ministros do STF ou sobre outras tentativas de atendado ao Estado 

democrático de direito. Informou que o Ex-presidente Bolsonaro sempre o orientou a 

atuar “dentro das quatro linhas da Constituição Federal”. Sobre a minuta do golpe, 

registrou que nunca viu o documento ou participou de reuniões com Bolsonaro sobre 

tal documento. 

 
68 Disponível em: https://www.cl.df.gov.br/-/general-heleno-nega-a-cpi-dos-atos-antidemocraticos-ter-planejado-

golpe-de-estado 


